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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Âmbito 

 

O presente relatório refere-se às ações de Acompanhamento Ambiental da Obra IP4( A4) - Túnel do 

Marão (em regime de conceção / construção) no decurso do mês de fevereiro de 2015. 

 

1.2. Objetivos 

 

É de destacar neste período a implantação de um sistema de decantação para tratamento das 

águas de nascente no lado poente. Este sistema é constituído por dez bacias metálicas em série, de 

modo a promover a decantação destas águas, antes da sua descarga no meio hídrico. Durante o 

próximo período serão realizadas análises à água decantada, com o objetivo de aferir a eficácia do 

sistema implantado e a eventual necessidade de adoção de medidas complementares. Ao nível de 

subempreiteiros em obra, consultar Anexo XII. 

 

 

2. LICENCIAMENTOS E CONTATOS COM ENTIDADES EXTERNAS 
 

Ao nível de contatos com entidades externas, é de referir neste período a realização de uma reunião 

nas instalações das Águas do Marão, no dia 05 de fevereiro, com a presença do Dono de Obra, cuja 

cópia da ata se anexa (consultar Anexo IX). 

 

É ainda de destacar a realização no dia 10 de fevereiro de uma visita à obra solicitada pela Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA). Estiveram presentes nesta visita: 

• Carlos Lagarinhos (CS) - parcial 

• Rui Luís (CS) 

• José Pereira (CS) 

• João Gaspar (CS) - parcial 

• Cláudio Costa (CS) - parcial 

• Carla Queirós (CS) 

• Pedro Soares (CS) – parcial 

• Fernando Silva (CS) - parcial 
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• José Luís Faleiro (EP) 

• Paula Rocha (EP) 

• André Oliveira (EP) 

• Luísa Vales (EP) 

• Maria João Oliveira (EP) 

• Alcídio Correia (EP) - parcial 

• Fernanda Pimenta (APA) 

• Paula Silva (APA) 

• Sara Vieira (APA) 

• António Afonso (APA-ARH) 

• Cristina Costa (ICNF) 

• Carla Varandas (CCDR-Vila Real) 

 

Durante a visita foram visitadas as estações de tratamento de águas residuais (ETARI), o estaleiro 

poente e o vazadouro V5A. 

 

No quadro seguinte apresenta-se o ponto de situação dos processos de licenciamento em curso. 
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Estruturas de 
apoio à obra 

Condicionante
s legais e 
territoriais 

Entidade 
licenciadora/pr

oprietário 

Data (s) 
Pedido(s) 

Correspondência trocada Data(s) 
licenças(s)/autorizações(s) 

Cumprimento 
das 

condicionantes 
impostas 

Obs 
Data Assunto Emissão Validade 

Frentes-de-
obra, 

estaleiros e 
estruturas de 
apoio à obra 

DL 9/2007 
Câmara 

Municipal de 
Amarante 

07-10-2014 
21-11-2014 
17-12-2014 
12-01-2015 
11-02-2015 

 

07-10-2014 
21-11-2014 
17-12-2014 
12-01-2015 
11-02-2015 

 

Pedido da LER 

04-11-2014 
01-12-2014 
07-01-2015 
03-02-2015 
13-02-2015 

30-11-2014 
31-12-2014 
31-01-2015 
28-02-2015 
31-03-2015 

--- --- 

--- --- 

Frentes-de-
obra, 

estaleiros e 
estruturas de 
apoio à obra 

DL 9/2007 
Câmara 

Municipal de 
Vila Real 

06-10-2014 
19-11-2014 
16-12-2014 
09-01-2015 
12-02-2015 

 

06-10-2014 
19-11-2014 
16-12-2014 
09-01-2015 
12-02-2015 

 

Pedido da LER 

07-10-2014 
20-11-2014 
23-12-2014 
16-01-2015 
16-02-2015 

30-11-2014 
30-12-2014 
31-01-2015 
28-02-2015 
31-03-2015 

--- --- 

--- --- 

ETARI poente DL 226-A/2007 APA 17-11-2014 

17-11-2014 
Pedido de 
utilização 

14-01-2015 14-01-2017 

Envio trimestral 
do programa de 

autocontrolo 
(15abril2015; 

15jul2015; 
15out2015; 
15jan2016) 

L000239.2015.RH3 
Fatura 1915005895 

(fatura liquidada) 

10-12-2014 Pedido de 
pagamento 

18-12-2014 Envio de 
comprovativo 

21-01-2015 Envio da licença 

ETARI 
nascente DL 226-A/2007 APA 17-11-2014 

17-11-2014 Pedido de 
utilização 

14-01-2015 14-01-2017 

Envio trimestral 
do programa de 

autocontrolo 
(15abril2015; 

15jul2015; 
15out2015; 
15jan2016) 

L000240.2015.RH3
Fatura 1915005895 

(fatura liquidada) 

10-12-2014 Pedido de 
pagamento 

18-12-2014 Envio de 
comprovativo 

21-01-2015 
 

Envio da licença 
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Estruturas de 
apoio à obra 

Condicionante
s legais e 
territoriais 

Entidade 
licenciadora/pr

oprietário 

Data (s) 
Pedido(s) 

Correspondência trocada Data(s) 
licenças(s)/autorizações(s) 

Cumprimento 
das 

condicionantes 
impostas 

Obs 
Data Assunto Emissão Validade 

ETAR 
nascente DL 226-A/2007 APA 17-11-2014 

17-11-2014 
 

Pedido de 
utilização 

14-01-2015 14-01-2017 

Envio trimestral 
do programa de 

autocontrolo 
(15abril2015; 

15jul2015; 
15out2015; 
15jan2016) 

L000241.2015.RH3
Fatura 1915005895 

(fatura liquidada) 

10-12-2014 Pedido de 
pagamento 

18-12-2014 Envio de 
comprovativo 

21-01-2015 Envio da licença 

ETAR poente DL 226-A/2007 APA 30-12-2014 

30-12-2014 Pedido de 
utilização 

   
Fatura 

1915005533 
(fatura liquidada) 

30-01-2015 Pedido de 
pagamento 

04-02-2015 
Envio de 

comprovativo 
Captação de 

Água 
Superficial 

 

DL 226-A/2007 APA --- --- --- 07-11-2014 31-10-2015 Vol. máx. 
mensal 4000 m3 

Pedido efetuado 
pelo subempreiteiro 

Captação de 
Água (Furo 1) DL 226-A/2007 APA 04-11-2014 

04-11-2014 Pedido de 
captação 

02-01-2015 --- Vol. máx. 
mensal 200 m3 

Fatura 
1915005786 
(fatura liquidada) 
 
Furo inativo (sem 
utilização) 

02-12-2014 Pedido de 
pagamento 

10-12-2014 Envio de 
comprovativo 

05-02-2015 
 
 
 
 

Envio da 
autorização 

A000008.2015.
RH3 
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Estruturas de 
apoio à obra 

Condicionante
s legais e 
territoriais 

Entidade 
licenciadora/pr

oprietário 

Data (s) 
Pedido(s) 

Correspondência trocada Data(s) 
licenças(s)/autorizações(s) 

Cumprimento 
das 

condicionantes 
impostas 

Obs 
Data Assunto Emissão Validade 

Captação de 
Água (Furo 2) DL 226-A/2007 APA 04-11-2014 

04-11-2014 
Pedido de 
captação 

02-01-2015 --- Vol. máx. 
mensal 200 m3 

Fatura 
1915005773 
(fatura liquidada) 
 
 

02-12-2014 Pedido de 
pagamento 

09-12-2014 
Pedido de 

alteração dos 
usos 

11-12-2014 Envio de 
comprovativo 

05-02-2015 
 

Envio da 
autorização 

A000007.2015.
RH3 

Captação de 
Água (Furo 3) DL 226-A/2007 APA 04-11-2014 

04-11-2014 Pedido de 
captação 

02-01-2015 --- Vol. máx. 
mensal 200 m3 

Fatura 
1915005773 
(fatura liquidada) 
 
Furo inativo (sem 
utilização) 

02-12-2014 Pedido de 
pagamento 

11-12-2014 Envio de 
comprovativo 

05-02-2015 
 

Envio da 
autorização 

A000006.2015.
RH3 
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Estruturas de 
apoio à obra 

Condicionante
s legais e 
territoriais 

Entidade 
licenciadora/pr

oprietário 

Data (s) 
Pedido(s) 

Correspondência trocada Data(s) 
licenças(s)/autorizações(s) 

Cumprimento 
das 

condicionantes 
impostas 

Obs 
Data Assunto Emissão Validade 

Vazadouro 
V5A 

DL 226-A/2007 
DL 166/2008 

DL 139/89 
Decreto de 1901 
Decreto de 1903 
Decreto de 1905 
DL156-A/2013 

Baldios de 
Ansiães 17-11-2014 17-11-2014 

Pedido de 
Licença 

-- -- -- 

No dia 04-12-2014 
foi assinada uma 
declaração de 
autorização para 
depósito provisório 
do material até 
obtenção dos 
licenciamentos / 
autorizações 
necessárias 
No dia 10-02-2015 
decorreu uma visita 
ao vazadouro por 
elementos da APA, 
INCF e CCDR, com 
a presença do Dono 
de Obra. 

Câmara 
Municipal de 

Amarante 
17-11-2014 

17-11-2014 Pedido de 
Licença 

29-01-2015 
Parecer 

Favorável 
Condicionado 

ICNF 17-11-2014 
17-11-2014 Pedido de 

Licença 
19-12-2014 Parecer 

CCDR-N 17-11-2014 
17-11-2014 Pedido de 

Licença 
23-12-2014 Parecer 

APA 17-11-2014 
17-11-2014 Pedido de 

Licença 

23-12-2014 Parecer 

Vazadouro V6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DL26/2010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

07-04-2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

07-04-2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

--- 
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Estruturas de 
apoio à obra 

Condicionante
s legais e 
territoriais 

Entidade 
licenciadora/pr

oprietário 

Data (s) 
Pedido(s) 

Correspondência trocada Data(s) 
licenças(s)/autorizações(s) 

Cumprimento 
das 

condicionantes 
impostas 

Obs 
Data Assunto Emissão Validade 

Estaleiro 
(escritórios) DL156-A/2013 

Câmara 
Municipal de 

Vila Real 
23-12-2014 23-12-2014 

 
Pedido de 
Licença     

ICNF 30-12-2014 
30-12-2014 Pedido de 

Licença     
30-01-2015 Parecer ICNF 

Central de 
Betão 

DL169/2012 

DRE-Norte 22-12-2014 

22-12-2014 Pedido de 
Licenciamento 

   

O processo de 
licenciamento via 

eletrónica foi 
instruído pelo 

subempreiteiro 
P302/2013 

06-01-2015 

Solicitação de 
pedido de 

licenciamento 
via eletrónica 

06-02-2015 Pedido via portal 

Estaleiro 
(dormitórios) DL156-A/2013 

Câmara 
Municipal de 

Vila Real 
06-01-2015 06-01-2015 Pedido de 

Licença     

ICNF 30-12-2014 
30-12-2014 Pedido de 

Licença     
30-01-2015 Parecer ICNF 
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3. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

3.1. Estaleiros 

 

As propostas de localização das áreas de estaleiro já foram propostas nos relatórios anteriores. 

 

Nos estaleiros registaram-se as seguintes atividades: 

o Continuação dos trabalhos de montagem dos estaleiros de apoio à obra, com destaque para a 

montagem do laboratório; 

o Funcionamento das infraestruturas de tratamento de águas residuais industriais; 

o Funcionamento da ETAR compacta instalada para tratar as águas residuais geradas nos 

escritórios do lado nascente e funcionamento da ETAR compacta poente para tratamento das 

águas residuais geradas no estaleiro poente. 

3.2. Estruturas de Apoio à Obra 

 

Nas EAO registaram-se as seguintes atividades: 

 

o Continuação da utilização dos vazadouros V5A (utilização provisória) e V6, cujas propostas de 

localização já foram apresentadas nos relatórios mensais anteriores; 

o Funcionamento da central de betão no estaleiro poente. 

3.3. Frentes de Obra 

o Drenagem das águas geradas nas frentes de trabalho para as estações de tratamento; 

o Trabalhos de escavação e suporte primário; 

o Impermeabilizações e revestimento definitivo. 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ASPETOS AMBIENTAIS DECORRENTES DAS ATIVIDADES EM 
OBRA 

4.1. Aspetos Ambientais no Período 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Montagem de 
estaleiros 

(inc. 
montagem da 

central de 
betão) 

 

� Mistura de RCD 

 

� Ocupação do 
solo; 

� Emissão de 
ruído e 
vibrações; 

� Emissões 
atmosféricas; 

� Emissão de 
partículas e 
poeiras 

� Produção de 
resíduos 

� Proceder ao 
adequado 
encaminhamento dos 
resíduos gerados nas 
atividades 

� Registo da saída de 
todos os resíduos 

� Cumprir o disposto 
nos planos de 
estaleiro 

� Respeitar os limites 
das áreas de 
estaleiro, 
procedendo, sempre 
que necessário, à 
vedação/delimitação 
destas 

 

 

� Relatório de Caracterização da 
Situação de Referência – 
Descritor Património 

� Carta Ref.ª S-2014/354380, de 
06-11-2014 

� RMon n.ºs 01 a 04 

� Mapa de resíduos 

� GARCD’s  

� Alvará de Licença n.º 
50/2011/CCDR-N da empresa 
Palmiresíduos – combustíveis e 
resíduos, Lda., válido até 02 de 
junho de 2016 

� Cartas Ref.ªs 13/2015 de  
07-01-2015 (ver Anexo I) 

� Carta Ref.ª 14/2015, de  
07-01-2015 (ver Anexo I) 

 

� DIA 

� CE 

� PCFFP 

� PCP 

� PCR 

� PGR 

� PGUVM 

� PLA-TM-001 

� PMA 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Montagem de 
estaleiros 

(inc. 
montagem da 

central de 
betão) 

 

� Mistura de RCD 

 

� Ocupação do 
solo; 

� Emissão de 
ruído e 
vibrações; 

� Emissões 
atmosféricas; 

� Emissão de 
partículas e 
poeiras 

� Produção de 
resíduos 

� Obter as licenças 
especiais de ruído 
para laborar 24h/dia, 
bem como garantir a 
isenção dos limites 
legais de ruído junto 
dos recetores 
sensíveis (moradores 
do Bairro do Fojo) 

� Criar áreas 
específicas para a 
adequada triagem de 
resíduos 

� Garantir a adequada 
drenagem das águas 
pluviais 

� Garantir o adequado 
encaminhamento dos 
efluentes industriais 
para tratamento 

� Dotar os estaleiros 
de todas as 
infraestruturas 
necessárias ao 
adequado 
acondicionamento d 
produtos químicos 

 

� Relatório de Caracterização da 
Situação de Referência – 
Descritor Património 

� Carta Ref.ª S-2014/354380, de 
06-11-2014 

� RMon n.ºs 01 a 04 

� Mapa de resíduos 

� GARCD’s  

� Alvará de Licença n.º 
50/2011/CCDR-N da empresa 
Palmiresíduos – combustíveis e 
resíduos, Lda., válido até 02 de 
junho de 2016 

� Cartas Ref.ªs 13/2015 de  
07-01-2015 (ver Anexo I) 

� Carta Ref.ª 14/2015, de  
07-01-2015 (ver Anexo I) 

 

� DIA 

� CE 

� PCFFP 

� PCP 

� PCR 

� PGR 

� PGUVM 

� PLA-TM-001 

� PMA 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Instalação de 
aparelhos de 

ar 
condicionado 

--- 

� Ocupação do 
solo; 

� Efeito estufa 

� Proceder ao 
preenchimento das 
fichas de intervenção 

� Garantir que a 
conformidade legal 
do(s) técnico(s) e da 
empresa responsável 
pelos trabalhos de 
instalação dos 
equipamentos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

� Certificado da empresa Lisarco 
– Instalações Técnicas 
Especiais n.º SAC-011/2013 
(válido até 19-12-2020) 

� Certificado do técnico n.º FLU 
1203 (válido até 05-05-2021) 

� Fichas de Intervenção 
(disponíveis no arquivo da obra) 

� DIA 

� CE 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Exploração de 
infraestruturas 
de controlo de 

águas 
residuais 
industriais 

--- 

� Ocupação do 
solo; 

� Emissão de 
ruído e 
vibrações; 

� Contaminação 
de solo/linha 
de água 

� Cumprir as 
condições impostas 
nas licenças de 
descarga 

� Efetuar as 
monitorizações 
mensais, conforme 
estipulado nas 
licenças de 
descarga, recorrendo 
a laboratório 
acreditado 

� Efetuar as 
manutenções 
definidas nos planos 
de manutenção e 
efetuar os respetivos 
registos 

� Obedecer ao definido 
no plano de estaleiro 

� Reportar os 
resultados do 
programa de 
autocontrolo à 
entidade licenciadora 

 

� Memórias Descritivas das 
infraestruturas de águas 
residuais industriais da 
responsabilidade da GERAR 

� Cartas Ref.ª 538/2014 e 
539/2014, de 17-11-2014 
referentes aos pedidos de 
descarga 

� Licença L000240.2015.RH3 

� Licença L000239.2015.RH3 

 

 

 

 

 

� DIA 

� CE 

� PCAR 

� PCR 

� PMA 

� PEI 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Exploração da 
ETAR 

compacta 
para 

tratamento 
das águas 
residuais 

domésticas 
geradas nos 
escritórios 

--- 

� Ocupação do 
solo; 

� Emissão de 
ruído e 
vibrações; 

� Contaminação 
de solo/linha 
de água 

� Cumprir as 
condições impostas 
nas licenças de 
descarga 

� Efetuar as 
monitorizações 
mensais, conforme 
estipulado nas 
licenças de 
descarga, recorrendo 
a laboratório 
acreditado 

� Efetuar as 
manutenções 
definidas nos planos 
de manutenção e 
efetuar os respetivos 
registos 

� Obedecer ao definido 
no plano de estaleiro 

� Reportar os 
resultados do 
programa à entidade 
licenciadora 

 

� Memória Descritiva da GERAR 

� Carta Ref.ª 508/2014, datada 
de 17-11-2014 referente ao 
pedido de descarga de águas 
residuais domésticas 

� Licença L000241.2015.RH3 

� DIA 

� CE 

� PCAR 

� PCR 

� PEI 

Exploração da 
ETAR 

compacta 
para 

tratamento 
das águas 
residuais 

domésticas 
geradas no 

estaleiro 
poente 

--- 

� Ocupação do 
solo; 

� Emissão de 
ruído e 
vibrações; 

� Contaminação 
de solo/linha 
de água 

� Memória Descritiva da GERAR 

� Carta Ref.ª 634/2014, datada 
de 23-12-2014 referente ao 
pedido de descarga de águas 
residuais domésticas 

� DIA 

� CE 

� PCAR 

� PCR 

� PEI 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Escavação e 
Suporte 
Primário 

� Explosivos 

� Cimento 

� Betão 

� Acelerador da 
presa 

� Fibras para betão 

� Pregagens 
Swellex 

� Enfilagens 

� Spiles em varão 
de aço 

� Pregagens de 
fibra de vidro 

� Aço de 
construção 

� Perfis 
metálicos/cambot
as treliçadas 

� Tubos metálicos 

� Chapas metálicas 

� Oxigénio e 
acetileno 

� Embalagens de 
papel e cartão 

� Plásticos 

 

�  

� Contaminação 
de solo/água 

� Produção de 
escombro 

� Incomodidade 
da população 

� Afetação de 
habitats 

� Ressuspensã
o de poeiras 

� Afetação do 
ambiente 
sonoro e 
transmissão 
de vibrações 

� Utilizar vazadouros 
devidamente 
licenciados junto das 
entidades 
competentes. Após 
conclusão dos 
trabalhos proceder à 
recuperação 
paisagística destes 
locais (quando 
aplicável). 

� Assegurar a 
monitorização dos 
níveis de ruído e 
vibrações, sempre 
que necessário 

� Proceder à 
segregação das 
águas contaminadas 
das restantes águas 
de nascente 

� Assegurar o controlo 
dos volumes de água 
captada (rede 
pública, linha de 
água ou furo) 

 

� Ver ponto 5 do presente 
relatório 

� Ver Ponto 5 do presente 
relatório 

� DIA 

� CE 

� PA-TM-01 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Escavação e 
Suporte 
Primário 
(cont.) 

� Ferro 

� Tubos hidráulicos 

� Madeira 

� Óleo usado 

� Absorventes 
contaminados 

� Contaminação 
de solo/água 

� Produção de 
escombro 

� Incomodidade 
da população 

� Afetação de 
habitats 

� Ressuspensã
o de poeiras 

� Afetação do 
ambiente 
sonoro e 
transmissão 
de vibrações 

� Assegurar a 
minimização das 
áreas 
impermeabilizadas, 
de modo a minimizar 
o aumento do 
escoamento 
superficial 

� Assegurar o controlo 
dos volumes de água 
captada (rede 
pública, linha de 
água ou furo) 

� Assegurar a 
manutenção das 
ETARI’s 

� Obter todos os 
licenciamentos/autori
zações necessários 

� Ver ponto 5 do presente 
relatório 

� Ver Ponto 5 do presente 
relatório 

� DIA 

� CE 

� PA-TM-01 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Impermeabili-
zação e 
Revest. 

Definitivo 

� Betão de 
regularização 

� Oxigénio e 
acetileno 

� Drenos 

� Geotêxtil 

� Geomembrana 

� Aço em varões 

� Óleo descofrante 

� Betão moldado 

� Cimento 

� Areia 

� Bentonite 

� Emissão de 
ruído e 
vibrações; 

� Emissões 
atmosféricas; 

� Emissão de 
partículas e 
poeiras 

� Produção de 
resíduos 

� Produção de 
águas 
residuais 
industriais 

� Alterações no 
escoamento 
da água 

� Emissão de 
ruído e 
produção de 
vibrações 

� Segregar os resíduos 
resultantes dos 
trabalhos de 
impermeabilização 
na frente de trabalho, 
nomeadamente 
resíduos de plástico 
e papel e cartão 

� Transportar 
regularmente os 
resíduos 
acondicionadas nas 
frentes de trabalho 
para o parque de 
resíduos 

� Solicitar ao operador 
de gestão de 
resíduos não 
urbanos a recolha 
dos resíduos 
produzidos sempre 
que o contentor 
esteja cheio 

 

� Ver ponto 5 do presente 
relatório 

� Ver Ponto 5 do presente 
relatório 

� DIA 

� CE 

� PA-TM-02 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas 

Elementos demonstrativos do cumprimento 
Observações  

Fotografias Outros 

Impermeabili-
zação e 
Revest. 

Definitivo 

� Betão de 
regularização 

� Oxigénio e 
acetileno 

� Drenos 

� Geotêxtil 

� Geomembrana 

� Aço em varões 

� Óleo descofrante 

� Betão moldado 

� Cimento 

� Areia 

� Bentonite 

� Adjuvantes 

� Água 

� Tubo polietileno 
de injeção 

� Embalagens de 
papel e cartão 

� Plásticos 

� Ferro 

� Madeira 

� Absorventes cont. 

� Emissão de 
ruído e 
vibrações; 

� Emissões 
atmosféricas; 

� Emissão de 
partículas e 
poeiras 

� Produção de 
resíduos 

� Produção de 
águas 
residuais 
industriais 

� Alterações no 
escoamento 
da água 

� Emissão de 
ruído e 
produção de 
vibrações 

� Garantir a adequada 
drenagem das águas 
afluentes ao túnel, 
assegurando o 
cumprimento do 
Projeto de Drenagem 

� Dotar os estaleiros 
de zonas próprias 
para lavagem das 
caleiras das auto-
betoneiras e 
assegurar a 
adequada 
limpeza/manutenção 
destas áreas 

� Conduzir as águas 
de lavagem da 
central de betão para 
a ETARI, de modo a 
garantir o seu 
tratamento 

� Ver ponto 5 do presente 
relatório 

� Ver ponto 5 do presente 
relatório 

� DIA 

� CE 

� PA-TM-01 
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Legenda: 
 
Medidas Aplicadas 
DIA- Declaração de Impacte Ambiental 
CE- Caderno de Encargos 
PGR – Plano de Gestão de Resíduos 
PCR – Plano de Controlo de Ruído 
PGUVM- Plano de Gestão de Utilização de Veículos e Maquinaria de Apoio à Obra 
PLA- TM-001 – Plano de Acesso, Sinalização e Circulação 
PMA – Plano de Monitorização Ambiental 
PEI – Plano de Emergência Interno 
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4.2. Não Conformidades 

 

As não conformidades identificadas na empreitada, encontram-se resumidas no quadro seguinte. No 

presente período não foram emitidas não conformidades, tendo sido fechada a não conformidade NC 

n.º 03. 

 

Não-Conformidade 
detetada Fotografia Ação Corretiva Análise da 

Causa 

Medidas a 
implementar 

(C.P.; M.P.; L.P.) 
Obs. 

01
 

A empresa Frixira 
(subempreiteiro da 

Algeco para 
instalação de 

aparelhos de AC) não 
se encontra 

certificada, estando 
em incumprimento o 
disposto no n.º2 do 

artigo 9.º do Decreto-
Lei 56/2011 

--- 

Realização de 
uma ação de 
formação aos 
responsáveis 

Os documentos 
da empresa não 
existiam em 
obra à data de 
execução do 
trabalho, não 
tendo sido 
possível detetar 
o incumprimento 
legal  

C.P.: Solicitar ao 
subempreiteiro um 
parecer / 
declaração da 
entidade 
certificadora 
(Centerm) relativa 
ao processo de 
certificação 

C.P.: Informar, por 
escrito, o 
subempreiteiro que 
a Frixira não está 
autorizada a 
executar mais 
trabalhos nesta 
empreitada, 
mantendo-se as 
condições 
verificadas 

NC 
fechada 

em  
09dez14 

 
 
 
 
 
 
 

02
 

O valor de SST nas 
águas de nascente 
provenientes dos 
túneis poente 
encontra-se elevado, 
conforme Boletim de 
Análise n.º 189/14 
(ver Anexo XII) 

 

--- 

Implantação de 
um sistema de 
bacias de 
decantação no 
Estaleiro Poente 
para decantar 
as águas de 
nascente 
proveniente dos 
túneis 

Aumento de 
caudal das 
águas de 
nascente e 
arrastamento de 
material para 
estas águas, 
causando o 
incremento da 
concentração de 
SST 

M.P.: Análise à 
água à saída do 
sistema de 
decantação 
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Não-Conformidade 
detetada Fotografia Ação Corretiva Análise da 

Causa 

Medidas a 
implementar 

(C.P.; M.P.; L.P.) 
Obs. 

03
 

Os valores de SST e 
Azoto Total obtidos 
na água tratada na 

ETAR compacta 
nascente na medição 

em nov14 estão 
acima dos respetivos 

VLE, conforme 
Boletim de Análise n.º 

187/14 (ver  
Anexo XII). 

--- 

Ajuste do 
regime de 
operação em 
função da 
variabilidade da 
afluência 

 

Atendendo ao 
tipo de 
tratamento e à 
variabilidade da 
afluência 
(arranque do 
estaleiro e 
mudança de 
escritórios) o 
processo ainda 
não estabilizou. 

C.P.: Medição 
mensal da 
qualidade da água 
tratada 

NC 
fechada 

em  
26fev15 

De acordo 
com a 

licença de 
descarga 
emitida o 
valor de 

Azoto Total 
é medido 

para 
efeitos de 

TRH  

04
 

Alinha de água a 
jusante do estaleiro 

nascente  
apresenta-se turva 

Melhorar a 
drenagem do 
estaleiro 

Insuficiências na 
drenagem do 
estaleiro 
nascente 

C.P.: Adoção dos 
órgãos de 
drenagem 
necessários ao 
adequado 
encaminhamento 
das águas  

 

Legenda: 
C.P. – curto prazo; M.P. – médio prazo; L.P. – longo prazo 
 
 

4.3. Período Seguinte 

 

Para o período seguinte estão previstos os seguintes trabalhos: 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas Observações  

Montagem e 
funcionamento de 

estaleiros, incluindo 
central de betão 

--- 

� Ocupação do solo; 

� Emissão de ruído e 
vibrações; 

� Emissões 
atmosféricas; 

� Emissão de 
partículas e poeiras 

� Produção de 
resíduos 

� Proceder ao adequado 
encaminhamento dos 
resíduos gerados nas 
atividades 

� Registo da saída de todos 
os resíduos 

� Cumprir o disposto nos 
planos de estaleiro 

� Respeitar os limites das 
áreas de estaleiro, 
procedendo, sempre que 
necessário, à 
vedação/delimitação destas 
áreas 

� Obter as licenças especiais 
de ruído para laborar 
24h/dia, bem como garantir 
a isenção dos limites legais 
de ruído junto dos recetores 
sensíveis (moradores do 
Bairro do Fojo) 

� Criar áreas específicas para 
a adequada triagem de 
resíduos 

� Garantir a adequada 
drenagem das águas 
pluviais 

� Garantir o adequado 
encaminhamento dos 
efluentes industriais para 
tratamento 

� Dotar os estaleiros de todas 
as infraestruturas 
necessárias ao adequado 
acondicionamento d 
produtos químicos 

� DIA 

� CE 

� PCFFP 

� PCP 

� PCR 

� PGR 

� PGUVM 

� PLA-TM-001 

� PMA 

� PEI 

Instalação e 
funcionamento de 
aparelhos de ar 
condicionado 

--- 

� Ocupação do solo; 

� Efeito estufa 

 

� Proceder ao preenchimento 
das fichas de intervenção 

� Garantir que a conformidade 
legal do(s) técnico(s) e da 
empresa responsável pelos 
trabalhos de instalação dos 
equipamentos 

� DIA 

� CE 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas Observações  

Funcionamento de 
infraestruturas de 
controlo de águas 

residuais industriais 

--- 

� Ocupação do solo; 

� Emissão de ruído e 
vibrações; 

� Contaminação de 
solo/linha de água 

� Monitorização mensal da 
água descarregada 

� Inspeção e manutenção da 
ETAR, por ex., verificar o 
estado das tubagens, 
calibração de sondas, 
verificar existência de fugas, 
lavagem dos filtros de 
prensa 

� Controlar o caudal 
descarregado em modelo 
próprio  

� DIA 

� CE 

� PCAR 

� PCR 

� PMA 

� Programa 
de Auto-
Controlo* 

� PEI 

Funcionamento da 
estação de 

tratamento de 
águas residuais 

domésticas  

--- 

� Ocupação do solo; 

� Emissão de ruído e 
vibrações; 

� Contaminação de 
solo/linha de água 

� Monitorização mensal da 
água descarregada 

� Leitura diária do caudal 

� Inspeção e manutenção 
mensal da ETAR, 
nomeadamente remoção de 
lamas em excesso, limpeza 
da grade a montante da 
ETAR, verificação do 
funcionamento da bomba de 
descarga do efluente, 
verificação do 
funcionamento dos 
arejadores e verificação do 
funcionamento do quadro 
elétrico 

� Proceder ao registo da 
inspeção e manutenção no 
modelo próprio (modGA14) 

� DIA 

� CE 

� PCAR 

� PCR 

� PMA 

� Programa 
de Auto-
Controlo* 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas Observações  

Escavação e 
Suporte Primário 

� Explosivos 

� Cimento 

� Betão 

� Acelerador da 
presa 

� Fibras para betão 

� Pregagens 
Swellex 

� Enfilagens 

� Spiles em varão 
de aço 

� Pregagens de 
fibra de vidro 

� Aço de 
construção 

� Perfis 
metálicos/cambot
as treliçadas 

� Tubos metálicos 

� Chapas metálicas 

� Oxigénio e 
acetileno 

� Embalagens de 
papel e cartão 

� Plásticos 

� Ferro 

� Tubos hidráulicos 

� Madeira 

� Óleo usado 

� Absorventes 
contaminados 

� Ocupação do solo; 

� Emissão de ruído e 
vibrações; 

� Emissões 
atmosféricas; 

� Emissão de 
partículas e poeiras; 

� Produção de 
resíduos, 

� Alterações 
hidrogeológicas. 

� Utilizar vazadouros 
devidamente licenciados 
junto das entidades 
competentes. Após 
conclusão dos trabalhos 
proceder à recuperação 
paisagística destes locais 
(quando aplicável). 

� Assegurar a monitorização 
dos níveis de ruído e 
vibrações, sempre que 
necessário 

� Proceder à segregação das 
águas contaminadas das 
restantes águas de 
nascente 

� Assegurar a minimização 
das áreas 
impermeabilizadas, de modo 
a minimizar o aumento do 
escoamento superficial 

� Assegurar o controlo dos 
volumes de água captada 
(rede pública, linha de água 
ou furo) 

� Assegurar a manutenção 
das ETARI’s Obter todos os 
licenciamentos/autorizações 
necessários 

� PEAO 

� PMA 

� Medições de 
vibrações 
durante as 
pegas (se 
necessário) 

� Programa 
de Auto-
Controlo das 
ETARI’S* 

� Leituras dos 
níveis de 
água nos 
piezómetros 

� Medidas 
definidas no 
EH 

� PA-TM-01 

� PEI 
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Atividades 
construtivas Materiais / Resíduos Risco Ambiental Medidas aplicadas Observações  

Revestimentos 
Definitivos 

 e 
Impermeabilização 

� Betão de 
regularização 

� Oxigénio e 
acetileno 

� Drenos 

� Geotêxtil 

� Geomembrana 

� Aço em varões 

� Óleo descofrante 

� Betão moldado 

� Cimento 

� Areia 

� Bentonite 

� Adjuvantes 

� Água 

� Tubo polietileno 
de injeção 

� Embalagens de 
papel e cartão 

� Plásticos 

� Ferro 

� Tubos hidráulicos 

� Madeira 

� Óleo usado 

� Absorventes 
contaminados 

� Emissão de ruído e 
vibrações; 

� Emissões 
atmosféricas; 

� Emissão de 
partículas e poeiras 

� Produção de 
resíduos 

� Produção de águas 
residuais industriais 

� Alterações no 
escoamento da água 

� Emissão de ruído e 
produção de 
vibrações 

� Segregar os resíduos 
resultantes dos trabalhos de 
impermeabilização na frente 
de trabalho, nomeadamente 
resíduos de plástico e papel 
e cartão 

� Transportar regularmente os 
resíduos acondicionadas 
nas frentes de trabalho para 
o parque de resíduos 

� Solicitar ao operador de 
gestão de resíduos não 
urbanos a recolha dos 
resíduos produzidos sempre 
que o contentor esteja cheio 

� Garantir a adequada 
drenagem das águas 
afluentes ao túnel, 
assegurando o cumprimento 
do Projeto de Drenagem 

� Dotar os estaleiros de zonas 
próprias para lavagem das 
caleiras das auto-betoneiras 
e assegurar a adequada 
limpeza/manutenção destas 
áreas 

� Conduzir as águas de 
lavagem da central de betão 
para a ETARI, de modo a 
garantir o seu tratamento 

� PEAO 

� PMA 

� Medições de 
vibrações 
durante as 
pegas (se 
necessário) 

� Programa 
de Auto-
Controlo das 
ETARI’S* 

� Leituras dos 
níveis de 
água nos 
piezómetros 

� Medidas 
definidas no 
EH 

� PA-TM-02 

� PEI 

Legenda: 
 
Medidas Aplicadas 
DIA- Declaração de Impacte Ambiental 
CE- Caderno de Encargos 
PEAO – Plano de Emergência Ambiental da Obra 
PGR – Plano de Gestão de Resíduos 
PCR – Plano de Controlo de Ruído 
PGUVM- Plano de Gestão de Utilização de Veículos e Maquinaria de Apoio à Obra 
PLA- TM-001 – Plano de Acesso, Sinalização e Circulação 
PMA – Plano de Monitorização Ambiental 
EH – Estudo Hidrogeológico 
PA – Procedimento Ambiental 
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5. CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS PRECONIZADAS 
 

De seguida pretende-se demonstrar o cumprimento das medidas ambientais preconizadas na DIA e 

no Caderno de Encargos para as fases de pré-construção, construção e conclusão da obra. 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Condicionantes ao Projeto de Execução 

Medida DIA 6 - Cumprimento das medidas de 
minimização, em Anexo, e implementação dos planos de 
monitorização reformulados. 

X   

Foram efetuadas no mês de fevereiro as 
campanhas de monitorização referentes aos 
recursos hídricos, ambiente sonoro, componente 
ecológica e erosão hídrica (ver ponto 6 do relatório). 

� Relatórios de 
Monitorização 
Ambiental 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medidas Gerais 

Medida DIA 10 - Dadas a sensibilidade da área deverá ser 
apresentado um Plano de Gestão Ambiental da Obra. X   

Foi elaborado o Programa de Gestão Ambiental da 
Obra, de acordo com o Caderno de Encargos. 
Encontra-se em curso a revisão 4 do PGAO, dando 
resposta às solicitações do Dono de Obra recebidas 
por carta ref.ª GEMP/010/013/2015 

--- 

� Parecer ref.ª 
GEMP/010/013/2015 

� PGAO 

Estaleiro 

Medida DIA 11- Estaleiros  

Deverão ser adotadas todas as medidas usuais e 
necessárias a uma adequada exploração dos estaleiros, 
nomeadamente: 

- Recolha dos resíduos e óleos provenientes de 
derramamentos e vazamentos e operações de 
manutenção, durante a fase de construção e deposição 
adequada. 

- Lavagem de rodados dos veículos à saída do estaleiro. 

- Dotar os estaleiros de locais de descarga das águas de 
lavagem das betoneiras. 

X  X 

Medidas implementadas, conforme evidenciado nos 
Planos de Estaleiro. Os estaleiros estão dotados de 
zonas de lavagem de caleiras e zonas de 
acondicionamento dos resíduos perigosos gerados 
nas atividades de construção e manutenção, tais 
como, absorventes contaminados, tubagens 
hidráulicas, filtros de óleo e filtros de ar. 

   

� Certificados de 
receção (ver  
Anexo V) 

� Planos de Estaleiros  
(apresentados nos 
relatórios anteriores) 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

- Colocação de barreiras físicas à dispersão de partículas, 
sempre que se localizem na proximidade de zonas 
habitacionais ou de interesse ecológico e paisagístico. 

- Efetuar a aspersão hídrica periódica, particularmente 
durante o período estival, em todas as áreas de estaleiro, e 
nos acessos à obra, de forma a reduzir a emissão de 
partículas. 

- Proibir o lançamento de terras e/ou entulho nas linhas de 
água. 

- Recolher e transportar todos os entulhos para local de 
depósito definitivo apropriado. 

- Efetuar as operações de manutenção de maquinaria 
associada à construção da via e abastecimento de 
consumíveis apenas em local especificamente preparado 
para o efeito, impermeabilizado, e com recolha de 
efluentes para uma fossa estanque, para condução 
posterior a um sistema adequado. 

- Impermeabilizar as áreas onde se prevê o 
manuseamento de materiais poluentes e geração de águas 
contaminadas. Estas áreas devem ter uma drenagem 
própria para uma fossa estanque, para condução posterior 
a um sistema de tratamento adequado. 

- Instalar um sistema de recolha e tratamento dos efluentes 
gerados nas áreas de refeição, repouso. 

É referir que não existe posto de combustível em 
obra, quer do lado poente quer do lado nascente. 
Em cada lado do túnel existe uma oficina em área 
impermeabilizada e coberta, destinada às 
operações de manutenção. 

As águas contaminadas são conduzidas para as 
estações de tratamento de águas residuais 
instaladas, onde são tratadas. Mensalmente, 
realizam-se análises à água tratada antes da sua 
descarga no meio hídrico. É de referir que apenas 
existem zonas de tomadas de refeição, as quias 
não estão dotadas de rede de águas. 

� Certificados de 
receção (ver  
Anexo V) 

� Planos de Estaleiros 
(ver Anexo III) 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

- No plano dos estaleiros e todas as infraestruturas 
necessárias devem assim estar previamente definidas: 
Rede pluvial; Rede de águas oleosas e respetivo sistema 
de separação; Rede de águas residuais domésticas e 
respetivo sistema de tratamento; Barreiras anti-ruído; 
Localização da central de britagem e betuminosos; 
Definição das áreas a impermeabilizar. 

- O projeto de construção e exploração deverá incluir 
também as diretrizes de um sistema de controlo e recolha 
seletiva dos resíduos, de modo a possibilitar a valorização, 
reciclagem e eliminação mais adequada para os diferentes 
resíduos gerados. 

- Os estaleiros devem ser equipados com meios de 
combate a fogos florestais, de forma a eliminar focos de 
incêndio resultantes das atividades relacionadas com a 
construção. 

- No final da construção, após a desativação dos estaleiros 
ou outras infraestruturas, deverá proceder-se à limpeza, 
com remoção adequada de todos os resíduos, à 
descompactação dos solos e à recuperação paisagística 
das áreas (com espécies autóctones) cujas ações deverão 
ser especificadas no Estudo Paisagístico. Estas ações 
deverão aplicar-se igualmente a acessos provisórios 
utilizados na fase de obra. 

Medidas implementadas, conforme evidenciado nos 
Planos de Estaleiro. 

Não estão previstas centrais de britagem e 
betuminosos. 

No estaleiro nascente e no estaleiro poente existem 
parque de resíduos, onde estão dispostos 
contentores metálicos de 6m3 para a recolha 
diferenciada de resíduos. Os contentores de 
resíduos estão identificados com a designação do 
resíduo e respetivo código LER. 

Quanto à recuperação das áreas de apoio, dar-se-á 
cumprimento ao definido no Projeto de Execução 
e/ou ao que vier a ser definido nas 
licenças/autorizações. 

� Certificados de 
receção (ver  
Anexo V) 

� Planos de Estaleiros 
(ver Anexo III) 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medidas Específicas 

Geomorfologia 

Medida DIA 14 - Identificação dos locais nos quais será 
necessário o recurso a desmonte a fogo, os quais deverão 
ser indicados e comunicados à população afetada, antes 
do início da obra. 

X   

Os moradores mais próximos do túnel foram 
avisados, por escrito, do início da utilização de 
explosivos. � modGA23 

(Informação às 
Populações) 

� Plano de Fogo 

Medida DIA 16 - Assegurar o acompanhamento cuidadoso 
da evolução do comportamento geotécnico das formações 
interferidas, além da manutenção da solução de 
enquadramento paisagístico adotada. 

 

X   
O acompanhamento geotécnico teve início aquando 
do arranque dos trabalhos de escavação no dia 18 
de novembro. 

 
� Cartografia 

geológica e 
geotécnica da frente  

Medida DIA 19 - Dado o elevado volume de material 
excedente, é essencial que antes do início da obra estejam 
definidos e caracterizados os locais de depósito e/ou 
destino final do material excedente, os quais deverão 
preferencialmente considerar a modelação/recuperação de 
pedreiras existentes. Este aspeto deverá ser alvo de 

X   

São utilizados os vazadouros V5A e V6, ambos 
propostos ao Dono de Obra /Fiscalização, conforme 
definido no Caderno de Encargos da Obra. É de 
referir o carácter provisório da utilização do 
vazadouro V5A, dado que este ainda não se 
encontra licenciado. 

� Memórias 
Descritivas 
(Vazadouro V5A e 
V6) – já 
apresentadas  
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

estudo específico, avaliando os impactes ambientais e 
enquadramento paisagístico, tendo como objetivo uma 
modelação final adequada ao relevo envolvente e a 
instalação de um coberto vegetal correspondente à flora 
climáctica da zona. 

 

X 
São utilizados os vazadouros V5A e V6, ambos 
propostos ao Dono de Obra /Fiscalização, conforme 
definido no Caderno de Encargos da Obra. 

� Memórias 
Descritivas 
(Vazadouro V5A e 
V6) – já 
apresentadas 

Solos, Áreas Regulamentares e Ocupação de Solos 

Medida DIA 22 - Apresentação de cartografia com a 
localização potencial das áreas de estaleiro, empréstimo e 
depósito, integrando as condicionantes RAN, REN, áreas 
agrícolas, habitats naturais, manchas de folhosas, 
perímetros de proteção das captações, envolvente da 
Albufeira do Sordo, regadios, proximidade a habitações, 
zona envolvente das linhas de água, manchas florestais de 
carvalho e castanheiro, de vegetação ripícola, e as 
condicionantes decorrentes do património e dos sistemas 
ecológicos. 

X   No PGAO apresenta-se esta cartografia. 

 

� Parecer ref.ª 
GEMP/010/013/2015 

� PGAO 

Medida DIA 23 - Caracterização das referidas áreas 
apresentando nomeadamente área, acessos, coberto 
vegetal da área e da envolvente, cartografia de pormenor, 
fotografia do local e plano de recuperação previsto. 

X   No PGAO apresenta-se esta cartografia. 

 � Parecer ref.ª 
GEMP/010/013/2015 

� PGAO 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 24 - Apresentação dos caminhos a utilizar em 
fase de obra, a uma escala adequada (que permita a sua 
utilização pelo empreiteiro) cuja seleção deverá ter em 
conta a minimização da afetação de zonas sensíveis, 
nomeadamente povoações, áreas agrícolas, manchas 
florestais e linhas de água. Dever-se-á considerar o uso 
preferencial dos caminhos existentes, fora dos espaços 
urbanos e de áreas agrícolas. 

X   

Os acessos a utilizar correspondem a estradas e 
caminhos existentes, não se verificando a 
necessidade de abertura de novos acessos. O 
Plano de Acessos consta do PGAO e encontra-se 
em fase de revisão, de modo a responder à 
alteração solicitada pelo dono de obra via ofício 
GEMP/010/013/2015. 

� Parecer ref.ª 
GEMP/010/013/2015 

� PGAO 

 

 

 

 

 

Sistemas Ecológicos 

Flora e Vegetação 

Medida DIA 30 - A remoção da vegetação deve ser 
efetuada apenas na "área estritamente necessária, 
equacionando sempre que possível a manutenção de 
exemplares arbóreos com interesse conservacionista 
(carvalho-roble, carvalho-negral, castanheiros e sobreiros) 
e árvores com especial interesse para a conservação (e.g. 
amieiros, freixos, vidoeiros, loureiros, azevinhos e 
salgueiros), procedendo à sua proteção com tapumes na 
fase de obra. 

  X 
Não aplicável por não terem ocorrido atividades de 
remoção de vegetação 

  

Medida DIA 32 - Os exemplares de espécies autóctones 
que tenham que ser retirados, devem ser mantidos em 
adequadas condições, e aproveitados posteriormente para 

  X 
Não aplicável por não terem ocorrido atividades de 
remoção de vegetação 
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Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

a recuperação da obra. 

Medida DIA 33 - As operações de desmatação deverão ser 
efetuadas imediatamente antes das intervenções 
planeadas, por forma a minimizar o tempo de exposição do 
solo a fenómenos erosivos. 

  X 

Não aplicável por não terem ocorrido atividades de 
remoção de vegetação  

  

Medida DIA 34 - Caso os trabalhos de construção sejam 
efetuados durante o período mais quente do ano deverá 
proceder-se à aspersão hídrica da vegetação circundante, 
numa faixa de 50 metros, a fim de reduzir a deposição de 
poeiras e evitar o aparecimento de focos de incêndio. 

  X Não aplicável neste período 

  

Medida DIA 35 - Evitar danos desnecessários nas árvores, 
designadamente cortes e perfurações (por pregos, 
grampos, etc.) e pancadas. 

  X 
Não aplicável por não terem ocorrido atividades de 
remoção de vegetação. 
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Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 36 - Na promoção da recuperação da 
vegetação natural das áreas intervencionadas e das 
passagens para fauna devem ser utilizadas espécies 
representativas da vegetação natural da região, 
preferencialmente por transplante de exemplares e não por 
plantação, devido ao lento crescimento da maior parte 
destas espécies. A escolha de espécies arbustivas deve 
integrar as espécies que naturalmente lhes estão 
associadas na área de estudo. 

  X 

Medida a ser implementada no final da empreitada 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Fauna 

Medida DIA 41 - Efetuar um diagnóstico/prospeção prévio, 
de modo a definir as zonas sensíveis na envolvente do 
traçado. X   

Foi efetuado. Não se destacaram na campanha de 
referência espécies de elevado interesse 
conservacionista. 

� Ver RMon02 

Medida DIA 42 - O plano de obra deverá ter em conta esse 
diagnóstico prévio, e deverá ser elaborado no sentido de 
ações como acessos a utilizar na fase de obra, estaleiros, 
depósitos de materiais, parque de máquinas, etc., não 
afetarem elementos importantes do património natural e da 
conservação da natureza e serem reduzidos ao 

X   Não foram utilizadas novas áreas para acessos, 
estaleiros, etc. 
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Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

estritamente necessário. Assim, a planificação da obra 
deve ser feita de modo a não serem afetados habitats de 
grande interesse conservacionista (como carvalhais, 
charnecas húmidas, galerias ripícolas) previamente 
identificados. 

Medida DIA 43 - No período de Maio a Outubro (inclusive), 
período de reprodução do lobo, não deverão ser efetuados 
trabalhos no troço entre o emboquilhamento Nascente do 
túnel do Marão I (Solução 2) e a zona da barragem do 
Sordo (cerca do Km 24 + 000).   X 

As monitorizações anteriores não permitiram 
verificar a ocorrência desta espécie na envolvente 
do túnel, pelo não se considera necessário 
condicionar as obras. 

 

 

 

� RMon02 e 10 

Medida DIA 44 - Devido à proximidade da área de 
nidificação/abrigo de espécies como Águia-real, Falcão-
peregrino, Gralha-de-bico-vermelho, Picanço-de-dorso-
ruivo e quirópteros, deverão as frentes de obra evitar os 
respetivos períodos de reprodução. 

  X 

Período de nidificação / reprodução das referidas 
espécies corresponde à primavera (março a julho). 
De referir que na campanha de monitorização 
realizas nenhuma destas espécies foi identificada. 

� RMon02 e 10 

Medida DIA 47 - Inventariação/prospeção de todos os 
possíveis locais de abrigo de quirópteros (minas, 
canastros, grutas ou outras), que poderão ser afetados 
diretamente ou indiretamente pela construção da estrada e 
verificar a sua utilização por parte deste grupo faunístico.  

X   

Medida implementada. Na campanha de 
monitorização da situação de referência dos 
sistemas ecológicos não se verificou a utilização do 
túnel como abrigo de quirópteros. 

 

� RMon02 

Medida DIA 53 - Programar a limpeza de vegetação na   X Os trabalhos realizados no decurso do mês de   
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C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

zona de implementação do projeto e nas áreas mais 
sensíveis em termos de fauna, fora do período de 
reprodução dos vertebrados que nela criam, especialmente 
no que se refere à avifauna e mamíferos, ou seja, no 
período de Julho a Fevereiro. 

fevereiro não envolveram quaisquer ações de 
desmatação e/ou remoção de vegetação. 

Medida DIA 56 - Sempre que necessário o abate de 
árvores, verificar se não constituem abrigos para aves 
nidificantes ou tocas de mamíferos e répteis. A verificar-se 
a presença de espécies de Fauna, a remoção das mesmas 
deverá ser efetuada por um profissional especializado. 

  X 
Os trabalhos realizados no decurso do mês de 
fevereiro não envolveram quaisquer ações de 
desmatação e/ou remoção de vegetação. 

  

Recursos Hídricos 

Medida DIA 85 - Reduzir a área mobilizada, não 
expandindo desnecessariamente as áreas dos estaleiros e 
não ocupando ou transitando por áreas anexas. X   Foram ocupadas as áreas já utilizadas, à exceção 

dos dormitórios. 

 � PGAO 

� Parecer ref.ª 
GEMP/010/013/2015 

 

Medida DIA 86 - Nas zonas dos regadios tradicionais, nas 
áreas inseridas nos perímetros de proteção das captações 
das Águas do Marão e faixa de proteção da Albufeira do 
Sordo não devem ser instalados estaleiros ou outras 
infraestruturas de apoio à obra. 

X   

Os estaleiros de apoio à obra foram instalados em 
áreas anteriormente utilizadas para o efeito, à 
exceção dos dormitórios, não interferindo com estas 
áreas condicionadas 

� Parecer ref.ª 
GEMP/010/013/2015 

� PGAO 

Componente Social 
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C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 93 - Colocação de painéis informativos sobre o 
projeto, os seus objetivos, constrangimentos e incómodos 
e calendarização prevista. Deverão, ainda, incluir o 
contacto para o esclarecimento de dúvidas relacionadas 
com a obra e projeto rodoviário, e a indicação de um local 
de atendimento e esclarecimento do público sobre aspetos 
referentes ao projeto. 

X   

Os moradores localizados mais próximo do túnel 
foram informados, por escrito, do início dos 
trabalhos, tendo sido disponibilizado um contacto 
telefónico para esclarecimento de dúvidas ou 
reclamações. 

� modGA23 
(Informação às 
Populações) 

� Plano de Acesso, 
Sinalização e 
Circulação 

Medida DIA 94 - Estes painéis deverão ter a possibilidade 
de instalação de placas informativas adicionais que 
permitam a informação atempada das populações locais 
sobre a duração das atividades e situações de 
"incomodidade", nomeadamente alterações do percurso, 
cortes totais ou parciais de via, cortes de energia e água, 
etc. 

X   

Foram colocados painéis informativos e, além 
disso, os moradores junto da boca nascente (Bairro 
do Fojo) foram informados das atividades e 
constrangimentos antes do início das atividades de 
escavação com recurso a explosivos, conforme 
evidenciado através do modGA23 

 

� modGA23 
(Informação às 
Populações) 

Medida DIA 95 - Os painéis informativos relativamente aos 
cortes de energia e água, etc., deverão também ser 
colocados em locais públicos, de frequência habitual da 
população (Juntas de Freguesia, cafés, igrejas, etc.). X   

Não ocorreu cortes de energia / água nem desvios 
de trânsito 

� modGA23 
(Informação às 
Populações) 
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C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 96 - Antes de serem iniciados os trabalhos de 
desmonte a fogo devem ser inspecionadas as habitações 
mais próximas da área de trabalho e realizado o 
levantamento fotográfico do estado dos imóveis, se 
possível no exterior e interior dos mesmos, para 
averiguação de eventuais danos que a obra possa causar 
nas edificações. 

X   Trabalho efetuado no mês de setembro  � Relatórios das 
Vistorias 

Medida DIA 97 - Nas zonas de travessia ou proximidade 
dos aglomerados populacionais (mesmos nos troços 
desenvolvidos em viaduto) deverá ser prestado especial 
atenção às atividades da obra e sua organização no tempo 
e espaço, no sentido de provocar o mínimo de interferência 
no ritmo da população. 

X 

 

 

Os trabalhos de transporte de material do lado 
nascente do túnel estão interditos no período 
noturno, dada a existência de habitações no acesso 
utilizado, com particular destaque para os 
moradores do Bairro do Fojo. 

 

 

 

 

 

  

Paisagem 
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C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 103 - Análise dos impactes paisagísticos dos 
estaleiros e respetivos projetos de integração paisagística. 
Todas as estruturas de apoio devem também ser alvos de 
projetos específicos de integração. No final da fase de 
construção deve ser realizada a descompactação dos 
solos ocupados e recuperação ambiental dos locais, com 
reposição da modelação original do terreno e instalação de 
coberto vegetal com as espécies indicadas no item flora e 
vegetação. 

X   
Nos relatórios anteriores foram apresentados os 
projetos dos vazadouros, que incluem a 
recuperação paisagística dos mesmos. 

� RAA01 e RAA02 

Medida DIA 104 - A remoção do solo e o seu 
armazenamento temporário deverá ser realizada dentro da 
faixa de expropriação e deve ser realizada de forma a 
permitir a sua posterior utilização. 

X   

O material removido do lado nascente do túnel é 
depositado temporariamente dentro de área 
expropriada, enquanto o material proveniente do 
lado poente do túnel é removido diretamente para a 
área de vazadouro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ambiente Sonoro 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 116 - A localização dos estaleiros e os 
percursos de obra, deverão ser definidos tendo em conta, 
sempre que possível, o seu afastamento de recetores com 
utilização sensível. Caso se verifique a proximidade de 
recetores sensíveis na envolvência do estaleiro, deverão 
ser projetados e implantados materiais isolantes e 
absorventes na vedação do estaleiro. 

X   

As zonas habitadas localizam-se apenas no acesso 
ao emboquilhamento nascente, onde existe um 
conjunto de habitações, sendo que apenas três 
delas se encontram sempre habitadas. As outras 
têm uma ocupação sazonal. Dada a existência 
destas habitações, os trabalhos de transporte de 
material a vazadouro são interditos no período 
noturno. 

 

Qualidade do Ar 

Medida DIA 120 - No caso de ser necessária a instalação 
de equipamentos poluentes, nomeadamente, centrais 
betuminosas e centrais de betão, estas devem ser 
providas de dispositivos de redução de emissão de 
poluentes e colocadas o mais afastado possível das áreas 
habitacionais e das áreas cultivadas. 

 

 

 

 

 

 

X   

Procedeu-se à instalada de uma central de betão 
no estaleiro poente, não se verificando a existência 
de áreas habitacionais na proximidade. A central 
entrou em laboração no mês de fevereiro e possui 
dispositivo de redução de emissão de poluentes 
(filtros) 

 

 

� Plano de Estaleiro 

 

Património 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 128 - Realizar o levantamento pormenorizado 
das ocorrências patrimoniais a serem diretamente afetadas 
pelo projeto, através de registo gráfico, fotográfico e 
memória descritiva. X   

Trabalhos executados no âmbito do Relatório de 
Caracterização da Situação de Referência – 
Descritor de Património (já aprovado via email 
datado de 12 de novembro) 

� Relatório do 
património 

� Parecer 
GEMP/010/012/2014
_IP4 (A4) Túnel do 
Marão: Gestão do 
Património Cultural - 
Relatório 

Medida DIA 129 - Sinalização e Vedação de todas as 
ocorrências patrimoniais, a menos de 100m da frente de 
obra de modo a evitar a passagem de maquinaria e 
pessoal afeto à obra.   X Não existem ocorrências patrimoniais a menos de 

100m da frente de obra 

 � Relatório do 
património 

� Parecer 
GEMP/010/012/2014
_IP4 (A4) Túnel do 
Marão: Gestão do 
Património Cultural 

Medida DIA 130 - Deverá ser elaborada uma carta de 
condicionantes patrimoniais de forma a interditar, em locais 
a menos de 100m das ocorrências patrimoniais, a 
instalação de estaleiros, acessos à obra e áreas de 
empréstimo/depósito de inertes. X   

No âmbito do Relatório de Caracterização da 
Situação de Referência – Descritor de Património 
(já aprovado via email datado de 12 de novembro) 
foi elaborada cartografia específica com a 
localização dos sítios arqueológicos/ de interesse 
patrimonial. 

� Relatório do 
património 

� Parecer 
GEMP/010/012/2014
_IP4 (A4) Túnel do 
Marão: Gestão do 
Património Cultural - 
Relatório 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 132 - Prospeção sistemática após 
desmatação, a fim de preencher lacunas de conhecimento. 

X   

Trabalhos executados no âmbito do Relatório de 
Caracterização da Situação de Referência – 
Descritor de Património (já aprovado via email 
datado de 12 de novembro) 

� Relatório do 
património 

� Parecer 
GEMP/010/012/2014
_IP4 (A4) Túnel do 
Marão: Gestão do 
Património Cultural - 
Relatório 

Medida DIA 133 - Todas as operações que impliquem 
movimentações de terras (desmatações, escavações, 
terraplenagens, depósitos e empréstimos) deverão ter 
acompanhamento arqueológico integral, não apenas na 
fase de construção, mas desde as suas fases 
preparatórias, como a instalação de estaleiros, abertura de 
caminhos e desmatação. O acompanhamento deverá ser 
continuado e efetivo, pelo que se houver mais que uma 
frente de obra a decorrer em simultâneo terá de se garantir 
o acompanhamento de todas as frentes. 

  X 

Os trabalhos arqueológicos executados no âmbito 
do Relatório de Caracterização da Situação de 
Referência – Descritor de Património concluíram 
que nesta fase não existiam mais operações que 
implicassem movimentações de terras 
(desmatações, escavações, terraplenagens, 
depósitos e empréstimos) pelo que se propôs a 
escusa de acompanhamento arqueológico. 

 

� Relatório do 
património 

� Parecer 
GEMP/010/012/2014
_IP4 (A4) Túnel do 
Marão: Gestão do 
Património Cultural - 
Relatório 

Medida DIA 134 - Especial cuidado deverá ser tido 
relativamente às antigas explorações mineiras existentes 
no alto da Serra do Marão (nomeadamente na construção 
de túneis), hoje desativadas, uma vez que este tipo de 
equipamentos e infraestruturas constituem um importante 
património industrial a preservar. 

  X 

Os trabalhos arqueológicos de prospeção 
 executados no âmbito do Relatório de 
Caracterização da Situação de Referência – 
Descritor de Património não identificaram qualquer 
ocorrência deste tipo que sofresse impacte direto 
pela execução do projeto. 

� Relatório do 
património 

� Parecer 
GEMP/010/012/2014
_IP4 (A4) Túnel do 
Marão: Gestão do 
Património Cultural 
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Medidas Ambientais 
Cumprimento Forma de Cumprimento/ Justificação do Não 

Cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

MEDIDAS DA DIA 

Medida DIA 135 - Escavação de todos os vestígios 
arqueológicos na área que seja afetada pelo projeto e que 
possam ser detetados durante o acompanhamento 
arqueológico da obra. 

  X 
Propôs-se a escuda do acompanhamento 
arqueológico face aos trabalhos arqueológicos 
executados. 

 

� Relatório do 
património 

� Parecer 
GEMP/010/012/2014
_IP4 (A4) Túnel do 
Marão: Gestão do 
Património Cultural - 
Relatório 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Componente do Ambiente Sonoro 

Antes do Início da Fase de Construção 

CE a) realizar um levantamento dos níveis de ruído na 
zona de implantação do projeto, caso existam recetores 
sensíveis na proximidade dos estaleiros e das zonas 
adjacentes à obra. Estas medições deverão incidir não só 
no período diurno, mas também nos períodos do 
entardecer e noturno, caso haja previsão da realização de 
trabalhos nesses períodos. 

X   

Foram efetuados no mês de outubro as medições 
de ruído junto do recetor sensível mais próximo 
do emboquilhamento nascente. As medições 
incidiram nos três períodos de medição. No outro 
lado não existem recetores sensíveis na 
proximidade. O relatório de monitorização já foi 
entregue. 

� RMon01 

� Carta ref.ª 
GEMP/010/040/20
14, de 11-12-2014 

� CO n.º45/14/89, 
de 19-12-2014 

 
 

CE b) caso se aplique a alínea anterior, bem como se 
constate a existência de atividades ruidosas na 
empreitada, deverá implementar-se um programa de 
monitorização. A periodicidade desta monitorização, a 
aprovar pelo Diretor de Fiscalização da obra, deverá ser 
função das atividades de construção desenvolvidas, 
devendo as medições in situ coincidir, no mínimo, com a 
fase inicial (antes dos trabalhos), com as atividades 
geradores de maiores níveis de ruído e com a fase final 
(após os trabalhos). 

X   

Foi efetuada uma campanha de monitorização do 
ambiente sonoro no dia 4 de fevereiro de 2015 na 
sequência de uma reclamação de ruído (RR01). 
Os resultados obtidos, bem como a análise dos 
mesmos constam de relatório autónomo já 
enviado ao dono de obra. 

� RMon12 

� RR01 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE c) caso o empreiteiro não proceda, na campanha da 
situação de referência, à determinação dos níveis de LAeq 
nos três períodos previstos na legislação, não poderá em 
nenhum momento do desenvolvimento da empreitada 
realizar trabalhos no(s) período(s) para o(s) qual(ais) não 
efetuou a respetiva determinação do parâmetro de LAeq 
da situação de referência. 

X   

A campanha de referência foi realizada nos três 
período de medição, conforme evidenciado no 
respetivo relatório de monitorização (já aprovado 
pelo Dono de Obra) 

� RMon01 

CE d) obter a(s) Licença(s) Especial(ais) de Ruído, caso 
aplicável. X   Foram solicitadas às Câmaras Municipais as LER 

para trabalhar 24 h (ver Anexo I) 
 � LER’s (Anexo I) 

CE e) elaborar o processo necessário para obtenção, por 
parte do dono de obra, do Despacho Conjunto Ministerial, 
sempre que aplicável. 

X   
Por solicitação do dono de obra, foi instruído 
processo para obtenção Despacho Conjunto 
Ministerial, nos termos previstos da lei. 

 � Processo para 
obtenção do 
despacho 

Fase de Construção 

CE a) cumprir a legislação em vigor relativamente ao ruído 
designadamente Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro, 
o Decreto-Lei n.º 221/2006 de 8 de Novembro, bem como 
outra que seja aprovada e que entre em vigor. 

X   
Foram obtidas as LER necessárias à realização 
das atividades e a dispensa dos limites legais 
junto dos recetores sensíveis. 

 

� LER’s (Anexo I) 

CE b) cumprir as Diretivas Comunitárias em vigor 
relativamente ao ruído, nomeadamente a Diretiva n.º 
2002/49/CE, de 25 de Junho, relativa à Avaliação e Gestão 
de Ruído Ambiente. 

 

X   As medições de ruído são realizadas por uma 
empresa certificada. 

 � RMon01, 07 e 12 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

 

CE c) cumprir as Diretrizes e Critérios sobre esta matéria 
emitidos pela Agência Portuguesa do Ambiente, e 
entidades que a antecederam. 

X   As medições de ruído são realizadas por uma 
empresa certificada. 

 
� RMon01, 07 e 12 

CE d) adotar medidas que visem minimizar o aumento dos 
níveis de ruído nos estaleiros e nas zonas adjacentes à 
obra (especialmente com usos sensíveis), tendo em 
atenção as consequências que daí poderão advir para a 
população e o ambiente em geral, nomeadamente: 

� racionalizar a circulação de veículos e de maquinaria 
de apoio à obra; 

� assegurar a manutenção e a revisão periódica de todos 
os veículos e de toda a maquinaria de apoio à obra; 

� possuir a certificação da classe de nível da potência 
sonora emitida por toda a maquinaria (móvel e imóvel) 
de apoio à obra; 

� insonorizar a maquinaria de apoio à obra que gere 
mais ruído, recorrendo, por exemplo, à utilização de 
silenciadores em maquinaria com sistemas de 
combustão interna ou de pressão de ar (por exemplo, 
compressores, perfuradores, guindastes); 

� organizar todos os veículos e toda a maquinaria de 

X   

Embora se preveja a laboração 24h/dia, os 
trabalhos são restringidos no período noturno no 
lado nascente do túnel, onde se verifica a 
presença de recetores sensíveis na proximidade. 
Assim, não é efetuado transporte de escombro ao 
vazadouro nascente no período noturno. 

Acresce referir que todo o equipamento é 
verificado antes da sua entrada em obra, 
conforme evidenciado em impresso próprio (I-TM-
007-00), bem como é efetuado o controlo das 
manutenções/revisões efetuadas durante a 
presença do equipamento em obra. 

� I-TM-007-00 

� modGA23 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

apoio à obra que operem ao ar livre, de modo a reduzir 
na fonte a geração de ruído e a visar o maior 
afastamento possível das fachadas dos edifícios 
localizados nas zonas adjacentes à obra; 

� selecionar e utilizar, sempre que possível, veículos e 
maquinaria de apoio à obra projetados para evitar e 
controlar a geração de ruído; 

� selecionar, sempre que possível, técnicas e processos 
construtivos que gerem menos ruído; 

o definir um horário de trabalho adequado, 
com a limitação da execução ou da 
frequência de atividades de construção 
que gerem elevado ruído (por exemplo, 
circulação de veículos pesados de apoio 
à obra, trabalhos que recorram à 
utilização de maquinaria de apoio à obra 
ruidosa) apenas no período diurno (das 8 
às 20 horas) e nos dias úteis, e tendo em 
atenção o estabelecido no Regulamento 
Geral do Ruído; 

� avisar (por escrito, lamentando o incómodo gerado e 
explicando o motivo) a população residente e existente 
nas zonas adjacentes à obra, caso se recorra a 
técnicas e processos construtivos que gerem elevado 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

ruído. 

CE e) adotar medidas de proteção individual dos 
trabalhadores mais expostos ao ruído durante as 
atividades de construção, de acordo com as normas legais 
em vigor e as especificações técnicas estabelecidas. 

X   

Medida aplicada no âmbito da Segurança.  
� ModS10-EPI, 

Informação de 
Riscos 

CE f) implementar as medidas previstas no EIA ou 
RECAPE e Projetos das Medidas de Minimização (se 
estes existirem), DIA ou outros pareceres emitidos por 
entidades externas. 

X   

As medidas encontram-se implementadas. Para 
além destas, será colocada uma chapa metálica 
revestida a lã de rocha no ventilador existente no 
estaleiro nascente, de modo a reduzir os níveis de 
ruído gerados durante as atividades da 
empreitada. 

� RMon01, 07 e 12 

 

 

 

CE g) definir e propor uma solução integrada de 
acondicionamento acústico que minimize o aumento dos 
níveis de ruído nos estaleiros e nas zonas adjacentes à 
obra e permita o cumprimento da legislação em vigor 
relativamente ao ruído. 

X   

Para além das medidas já implementadas, será 
colocada uma chapa metálica revestida a lã de 
rocha no ventilador existente no estaleiro 
nascente, de modo a reduzir os níveis de ruído 
gerados durante as atividades da empreitada. 

 � RMon01, 07 e 12 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE h) insonorizar e isolar adequadamente, caso se 
justifique, a área restrita para a utilização de maquinaria de 
apoio à obra que gere mais ruído (por exemplo, 
compressores de alimentação de máquinas ferramentas, 
bombas, bancadas de trabalho), através do seu 
encapsulamento isolante e absorvente, com um índice de 
isolamento sonoro (R’w) de 20 dB(A) e aberturas de 
ventilação dotadas de atenuadores sonoros. 

  X 

Para além das medidas já implementadas, será 
colocada uma chapa metálica revestida a lã de 
rocha no ventilador existente no estaleiro 
nascente, de modo a reduzir os níveis de ruído 
gerados durante as atividades da empreitada. 

 

� RMon01, 07 e 12 

 

 

 

CE i) insonorizar e isolar adequadamente, caso se 
justifique, as áreas situadas em espaço aberto onde se 
desenvolvem atividades de construção que gerem elevado 
ruído, através da sua delimitação com a implantação de 
painéis acústicos utilizando material isolante e absorvente, 
em sanduíche metálica (alumínio ou ferro galvanizado), 
com preenchimento interior em chapa de lã mineral com 
espessura não inferior a 50 mm e densidade 70 kg/m3, um 
índice de isolamento sonoro (R’w) de 25 dB(A) e uma 
altura apropriada a cada situação. 

  X 

Para além das medidas já implementadas, será 
colocada uma chapa metálica revestida a lã de 
rocha no ventilador existente no estaleiro 
nascente, de modo a reduzir os níveis de ruído 
gerados durante as atividades da empreitada. 

 

� RMon01, 07 e 12 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE j) projetar e implantar, caso se justifique, barreiras 
acústicas nos tapumes da vedação da zona afeta à obra, 
utilizando material isolante e absorvente, em sanduíche 
metálica (alumínio ou ferro galvanizado), com 
preenchimento interior em chapa de lã mineral com 
espessura não inferior a 50 mm e densidade 70 kg/m3, um 
índice de isolamento sonoro (R’w) de 25 dB(A) e uma 
altura não inferior a 3 metros. A face interior (do lado da 
obra) das barreiras acústicas deverão ser em chapa 
perfurada ou metal distendido, com relação de área aberta 
não inferior a 25% e um coeficiente de absorção sonora de 
0,6 nas bandas de frequência centradas em 500 Hz e 
superiores. 

 

 

  X 

Para além das medidas já implementadas, será 
colocada uma chapa metálica revestida a lã de 
rocha no ventilador existente no estaleiro 
nascente, de modo a reduzir os níveis de ruído 
gerados durante as atividades da empreitada. 

 

� RMon01, 07 e 12 

 

 

 

CE l) introduzir, sempre que necessário e caso se 
justifique, medidas de proteção acústica suplementares 
e/ou aferir as já implementadas, justificadas com base nos 
resultados de monitorização a desenvolver e de modo a 
minimizar o aumento dos níveis de ruído nos estaleiros e 
nas zonas adjacentes à obra (especialmente com usos 
sensíveis). 

 

  X 

Para além das medidas já implementadas, será 
colocada uma chapa metálica revestida a lã de 
rocha no ventilador existente no estaleiro 
nascente, de modo a reduzir os níveis de ruído 
gerados durante as atividades da empreitada. 

 

� RMon01, 07 e 12 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Componente das Vibração 

Antes do Início da Fase de Construção 

CE a) elaborar um inventário (a incluir no plano de 
vistorias) com reportagem fotográfica das estruturas 
existentes na zona de implantação do projeto, onde será 
dada especial atenção ao estado, interior e exterior, das 
construções (estado de cornijas, janelas, paredes e 
tabiques, telhas, chaminés, algerozes e orifícios de 
escoamento, reproduções em paredes exteriores, piscinas, 
coberturas e paredes envidraçadas, etc.). 

X 

  

Foram realizadas vistorias às habitações e estado 
do pavimento no mês de setembro. 

� Relatórios das 
vistorias 

� Registo das 
patologias 
detetadas 

CE b) sensibilizar a população residente e existente nas 
zonas adjacentes à obra para o facto de que vibrações 
sensíveis, mas não excessivas, não são perigosas para a 
estabilidade das construções, nem sequer prejudiciais para 
os seus revestimentos (uma vibração com uma velocidade 

X 

 

 Os moradores do Bairro do Fojo foram 
sensibilizados para o início das atividades de 
escavação, tendo sido à data transmitidas as 
informações necessários e prestados todos os 
esclarecimentos solicitados. 

 � modGA23 

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

eficaz de 0,1 mm/s pode ser sensível, mas só acima de 5 
mm/s poderá originar danos cosméticos nos revestimentos 
de prédios antigos). 

Fase de Construção 

CE a) cumprir a legislação em vigor relativamente à 
utilização de substâncias explosivas (designadamente 
Dec. Lei n.º 37925, de 1 de Agosto de 1950; Dec. Lei n.º 
42095, de 14 de Janeiro de 1959; Dec. Lei n.º 43127, de 
23 de Agosto de 1960). 

X 

  

Foram realizadas medições de vibrações na 
Pousada do Marão, localizada no lado poente do 
túnel, e na habitação mais próxima do lado 
nascente do túnel (Bairro do Fojo, n.º 8), tendo-se 
obtido valores nulos. 

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 

CE b) cumprir as normas legais em vigor relativamente à 
avaliação em construções de vibrações provocadas por 
explosões ou solicitações similares (designadamente NP-
2074 de 1983). 

X 

  
Não foram realizadas medições de vibrações em 
fevereiro face aos valores nulos obtidos 
anteriormente 

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 

CE c) cumprir as normas legais em vigor relativamente às 
vibrações resultantes da utilização de maquinaria de apoio 
à obra. 

X 

  
Não foram realizadas medições de vibrações em 
fevereiro face aos valores nulos obtidos 
anteriormente 

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 
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Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE d) adotar medidas que visem minimizar o aumento dos 
níveis de vibração nos estaleiros e nas zonas adjacentes à 
obra (especialmente com usos sensíveis), tendo em 
atenção as consequências que daí poderão advir para a 
população e o ambiente em geral, nomeadamente: 

� racionalizar o uso de explosivos e de técnicas de 
rebentamento, de modo a minimizar a geração de 
vibrações indesejáveis (segundo o definido na NP-2074 
de 1983); 

� racionalizar a circulação de veículos e de maquinaria 
de apoio à obra; 

� assegurar a manutenção e a revisão periódica de todos 
os veículos e de toda a maquinaria de apoio à obra; 

� utilizar maquinaria de apoio à obra com potências de 
trabalho adequadas, de modo a evitar a geração de 
vibrações excessivas; 

� organizar todos os veículos e toda a maquinaria de 
apoio à obra que operem ao ar livre, de modo a reduzir 
na fonte a geração de vibrações e a visar o maior 
afastamento possível das fachadas dos edifícios 
localizados nas zonas adjacentes à obra; 

� selecionar e utilizar, sempre que possível, veículos e 
maquinaria de apoio à obra projetados para evitar e 
controlar a geração de vibrações; 

X   

A utilização de cargas controladas acompanhada 
da temporização criteriosa da sequência dos 
disparos – técnica vulgarmente designada por 
smooth-blasting –contribuem para que a 
velocidade da vibração originada pelo uso de 
explosivos não ultrapasse os limites definidos na 
Norma NP-2074 ou outras normas e 
regulamentos em vigor. Nas medições de 
vibrações realizadas, obtiveram-se resultados 
nulos. 

Os trabalhos no período noturno encontram-se 
condicionados no lado nascente, dada a 
proximidade de recetores sensíveis. No lado 
poente não existem recetores sensíveis na 
proximidade. 

É de referir ainda que no período os moradores 
mais próximos do túnel foram informados dos 
trabalhos em curso, tendo disso disponibilizado 
um contato telefónico para esclarecimentos e/ou 
reclamações. 

� I-TM-007-00 

� LER’s 

� Plano de Acesso, 
Sinalização e 
Circulação 

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 

� modGA23 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

� selecionar, sempre que possível, técnicas e processos 
construtivos que gerem menos vibrações; 

� definir um horário de trabalho adequado, com a 
limitação da execução ou da frequência de atividades 
de construção que gerem elevadas vibrações (por 
exemplo, circulação de veículos pesados de apoio à 
obra, trabalhos que recorram à utilização de 
maquinaria de apoio à obra geradora de elevadas 
vibrações) apenas no período diurno (das 7 às 22 
horas) e nos dias úteis; 

�  avisar (por escrito, lamentando o incómodo gerado e 
explicando o motivo) a população residente e existente 
nas zonas adjacentes à obra, caso se recorra a 
técnicas e processos construtivos que gerem vibrações 
potencialmente sensíveis. 

CE e) Coordenar as atividades de construção, 
especialmente as que gerem elevadas vibrações, tendo 
sempre em atenção as funções desenvolvidas nas zonas 
adjacentes à obra (especialmente com usos sensíveis). 

X   Não foram realizadas medições de vibrações em 
fevereiro face aos valores nulos obtidos 
anteriormente Os trabalhos no período noturno 
encontram-se condicionados no lado nascente, 
dada a proximidade de recetores sensíveis. No 
lado poente não existem recetores sensíveis 
próximo. 

 � Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE f) implementar um caderno de encargos de 
monitorização que permita uma determinação periódica 
dos níveis de vibração nos estaleiros e nas zonas 
adjacentes à obra (especialmente com usos sensíveis). A 
monitorização deverá considerar a determinação, pelo 
menos, dos valores de pico e dos valores eficazes das 
componentes da velocidade e da aceleração medidas, 
bem como o cálculo de espectros de frequência em 
bandas de 1/3 de oitava. Deverá permitir avaliar as 
vibrações existentes a nível das paredes, do chão ou das 
soleiras das portas ou das janelas baixas das construções 
existentes. A periodicidade desta monitorização deverá ser 
em função das atividades de construção desenvolvidas, 
com especial atenção para as fases iniciais da obra e as 
que gerem elevadas vibrações. Os resultados do caderno 
de encargos de monitorização deverão ser afixados nos 
estaleiros. 

X  

 
Não foram realizadas medições de vibrações em 
fevereiro face aos valores nulos obtidos 
anteriormente  

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 

 

CE g) adotar medidas, em função do caderno de encargos 
de monitorização e caso se justifique, que visem minimizar 
a transmissão de vibrações à estrutura de edifícios, 
infraestruturas e equipamentos existentes nas zonas 
adjacentes à obra. 

  

X Não aplicável face aos resultados das medições 
obtidos. 

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE h) adotar medidas, em função do caderno de encargos 
de monitorização e caso se justifique, que evitem o 
aparecimento de danos em edifícios, infraestruturas e 
equipamentos existentes nas zonas adjacentes à obra, 
devido ao aumento das vibrações (especialmente quando 
se utilizarem explosivos e na decorrência de eventuais 
assentamentos do terreno durante as atividades de 
construção). 

  

X Medida a implementar caso se justifique.   

CE i) introduzir, sempre que necessário e caso se 
justifique, medidas de proteção anti-vibrática 
suplementares e/ou aferir as já implementadas, justificadas 
com base nos resultados do caderno de encargos de 
monitorização a desenvolver e de modo a minimizar o 
aumento dos níveis de vibração nos estaleiros e nas zonas 
adjacentes à obra (especialmente com usos sensíveis). 

  

X 

Não aplicável face aos resultados das medições 
obtidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

� Email Refª. 
FI/90/14/89 - 
Registo de 
vibrações 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Componente da Qualidade do Ar 

Antes do Início da Fase de Construção 

CE a) cumprir a legislação em vigor relativamente à 
qualidade do ar (designadamente DL 78/2004, de 3 de 
Abril, revogado parcialmente pelo DL 126/2006 de 3 de 
Julho, Dec. Lei n.º 111/2002, de 16 de Abril, Dec.Lei n.º 
276/99, de 23 de Julho, Portaria n.º 286/93, de 12 de 
Março e Dec. Lei n.º 352/90, de 9 de Novembro). 

X 

  É de referir que o Plano de Monitorização 
Ambiental não prevê a monitorização da 
qualidade do ar. 

Contudo, é dada especial atenção à limpeza dos 
acessos, minimizando a ocorrência de poeiras. 

  

CE b) adotar medidas que visem minimizar a emissão e a 
dispersão de poluentes atmosféricos nos estaleiros e nas 
zonas adjacentes à obra (especialmente com usos 
sensíveis), tendo em atenção as consequências que daí 
poderão advir para a população e o ambiente em geral, 
nomeadamente: 

� não realizar queimas a céu aberto de todo o tipo de 
materiais residuais da obra; 

� racionalizar a circulação de veículos e de maquinaria 
de apoio à obra; 

� assegurar a manutenção e a revisão periódica de todos 
os veículos e de toda a maquinaria de apoio à obra; 

� organizar todos os veículos e toda a maquinaria de 
apoio à obra que operem ao ar livre (especialmente se 
recorrerem ao consumo de combustíveis líquidos), de 

X   

Os trabalhos de furação são executados com um 
Jumbo de Perfuração que executa a perfuração 
via húmida, com recurso a água, sendo assim na 
fonte minimizadas as poeiras/partículas 
resultantes da atividade. 

Garante-se a limpeza das vias de acesso ao túnel 
com um Joper. Além disso, existe no estaleiro 
poente um lava-rodas. 

 

� I-TM-007-00 

� LER 

� Plano de Acesso, 
Sinalização e 
Circulação 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

modo a reduzir na fonte a poluição do ar e a visar o 
maior afastamento possível das fachadas dos edifícios 
localizados nas zonas adjacentes à obra; 

� selecionar e utilizar, sempre que possível, veículos e 
maquinaria de apoio à obra projetados para evitar e 
controlar a poluição do ar; 

� selecionar, sempre que possível, técnicas e processos 
construtivos que gerem a emissão e a dispersão de 
menos poluentes atmosféricos; 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

� proceder à limpeza regular dos acessos e da área afeta 
à obra, especialmente quando nela forem vertidos 
materiais de construção ou materiais residuais da obra, 
no sentido de evitar a acumulação e a ressuspensão 
de poeiras, quer por ação do vento, quer por ação da 
circulação de maquinaria e de veículos de apoio à 
obra; 

� assegurar a rega regular e controlada, nomeadamente 
em dias secos e ventosos, da área afeta à obra onde 
poderá ocorrer a produção, a acumulação e a 
ressuspensão de poeiras (acessos não pavimentados, 
áreas de circulação de veículos e maquinaria de apoio 
à obra, zonas de carga, de descarga e de deposição de 
materiais de construção e de materiais residuais da 
obra, zonas de escavação e de extração de terras, 
etc.); 

� conferir especiais cuidados nas operações de carga, de 
descarga e de deposição de materiais de construção e 
de materiais residuais da obra, especialmente se forem 
pulvurentos ou do tipo particulado, nomeadamente com 
o acondicionamento controlado durante a carga, a 
adoção de menores alturas de queda durante a 
descarga, a cobertura e a humidificação durante a 
deposição na área afeta à obra; 

X 

 

 
Os materiais são transportados a depósito 
(provisório / definitivo) húmidos.  
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Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

� acondicionar, cobrir (de acordo com o Código das 
Estradas) e humidificar, nomeadamente em dias secos 
e ventosos, os materiais de construção e os materiais 
residuais da obra, especialmente se forem pulvurentos 
ou do tipo particulado, para evitar a sua queda e o seu 
espalhamento na via pública aquando do transporte 
para a área afeta à obra ou para o depósito definitivo; 

� implantar um sistema de lavagem permanente, à saída 
da área afeta à obra e antes da entrada na via pública, 
dos rodados de todos os veículos e de toda a 
maquinaria de apoio à obra, especialmente em dias 
chuvosos e propícios à acumulação de lama nos 
rodados; 

� proceder à atempada limpeza da via pública (por 
exemplo, com vassouras mecânicas do tipo Bobcat), 
não perturbando a sua utilização pela população, 
sempre que nela forem vertidos materiais de 
construção ou materiais residuais da obra aquando do 
transporte para a área afeta à obra ou para o depósito 
definitivo. 

X 

 

 Os materiais são transportados a depósito 
(provisório / definitivo) húmidos. 

� PSS 

� Planos de 
Estaleiros 

CE c) adotar medidas de proteção individual dos 
trabalhadores mais expostos à poluição do ar durante as 
atividades de construção, de acordo com as normas legais 
em vigor e as especificações técnicas estabelecidas. 

X 

  

Conforme definido no PSS.  � PSS 
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Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Componente dos Recursos Hídricos 

Antes do Início da Fase de Construção 

CE a) sempre que tal se justificar, elaborar um inventário 
(a incluir no plano de vistorias) com reportagem fotográfica 
dos elementos de drenagem existentes na zona de 
implantação do projeto, onde será dada especial atenção à 
existência ou não de problemas de entupimento e de 
alagamento. 

  

X 
Não foi efetuado um inventário atendendo ao fato 
de se tratar de uma área já intervencionada   

CE b) caso aplicável, e especialmente em empreitadas em 
pontes ou pontões, conceber e implementar um Programa 
de Monitorização dos Recursos Hídricos, a aprovar pelo 
Diretor de Fiscalização da Obra, sendo que os pontos de 
monitorização deverão englobar campanhas a montante e 
a jusante da zona de intervenção, considerando-se esta 
zona até cerca de 5 m do limite do tabuleiro das pontes 
e/ou pontões. 

A seleção dos parâmetros a monitorizar deverão ter em 
conta: 
� atividades construtivas (decapagens, hidrodecapagens, 

pinturas, reforço de estruturas, entre outras); 
� usos da água, conforme legislação vigente; 

Sendo que a sua aprovação dependerá de parecer 
favorável da Fiscalização. 
A periodicidade a estabelecer no Programa de 

  

X Foi implementado o Programa de Monitorização 
Ambiental aprovado pelo Dono de Obra   
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Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Monitorização dos Recursos Hídricos, que salvo indicação 
em contrário deverá ser mensal e ajustada ao Plano de 
Trabalhos, terá ainda de possibilitar: 
� a caracterização da situação de referência e a 

caracterização da qualidade da água no final dos 
trabalhos; 

� a caracterização das primeiras cargas poluentes, após 
o período mais seco do ano, bem como situações 
intermédias; 

� caso aplicável, as amostragens deverão ter em 
atenção as marés, devendo as recolhas das amostras 
serem efetuadas na maré baixa e alta, de modo a 
poder atestar-se a influência das marés na dispersão 
dos poluentes e/ ou acumulação dos poluentes na linha 
de água. 
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cumprimento/ Observações 
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C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE c) caso esteja prevista Monitorização dos Recursos 
Hídricos (superficiais e subterrâneos) no projeto 
patenteado, deverá otimizar-se o respetivo conteúdo, de 
acordo com o disposto na alínea anterior, procedendo-se à 
realização da campanha de referência. 

X   

O programa de Monitorização dos Recursos 
Hídricos (Superficiais e Subterrâneos)  
encontra-se aprovado. 

Foi efetuada em fevereiro a campanha dos 
recursos hídricos (qualidade da água).. 

� Email 
GEMP/010/004/20
14_IP4 (A4) Túnel 
do Marão 

CE d) obter as autorizações necessárias para a 
intervenção no domínio público hídrico, sempre que o 
empreiteiro estabeleça procedimentos/ métodos 
construtivos a implementar na obra que assim o exijam, 
anteriormente à sua execução, excetuando se tal for 
acordado, por escrito, entre as partes envolvidas. 

  X Não aplicável ao Túnel do Marão   
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cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE e) obter as autorizações necessárias para a descarga 
de águas residuais nos coletores municipais de águas 
residuais (caso aplicável). 

X   

Não existe saneamento quer do lado poente quer 
do lado nascente. 

Foram emitidas licenças de utilização dos 
recursos hídricos para rejeição de águas residuais 
provenientes das ETARI’s e ETAR compacta 
nascente. A ETAR compacta poente ainda não 
tem licença, embora o processo já tenha sido 
devidamente instruído junto da entidade 
competente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

� Carta Ref.ª 
508/2014 e 
634/2014 (efluente 
doméstico) 

� Cartas Ref.ªs 
538/2014 e 
539/2014 (efluente 
industrial) 

� Licenças 
L000239.2015.RH
3; 
L000240.2015.RH
3; 
L000241.2015.RH
3 
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Cumprimento 
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cumprimento/ Observações 
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C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Fase de Construção 

CE a) cumprir a legislação em vigor relativamente à gestão 
dos recursos hídricos (designadamente o Decreto-Lei n.º 
347/2007 de 19 de Outubro, Decreto-Lei n.º 226-A/2007 de 
31 de Maio, Decreto-Lei n.º 382/99 de 22 de Setembro, 
Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto, Decreto-Lei  
n.º 46/94 de 22 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei  
n.º 234/98 de 22 de Julho). 

X   

Foram emitidas licenças de utilização dos 
recursos hídricos para rejeição de águas residuais 
provenientes das ETARI’s e ETAR compacta 
nascente. A ETAR compacta poente ainda não 
tem licença, embora o processo já tenha sido 
devidamente instruído junto da entidade 
competente. 

� Cartas Ref.ªs 
538/2014 e 
539/2014 (efluente 
industrial) 

� Carta Ref.ª 
508/2014 e 
634/2014 (efluente 
doméstico) 

� Licenças 
L000239.2015.RH
3; 
L000240.2015.RH
3; 
L000241.2015.RH
3 

 

CE b) realizar as campanhas de monitorização dos 
recursos hídricos, em consonância com o definido, 
ajustado ao Plano de Trabalhos da obra. 

X   
Foram realizadas as campanhas previstas no 
programa de monitorização aprovado pelo Dono 
de Obra. 

� Email 
GEMP/010/004/20
14_IP4 (A4) Túnel 
do Marão 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE c) construir, sempre que tal se justifique, bacias de 
decantação temporárias. 

X   

Foi implementado um sistema de decantação 
constituído por dez bacias metálicas de modo a 
promover a decantação das águas de nascente, 
antes do seu encaminhamento para a linha de 
água. À data de edição deste relatório, o sistema 
ainda não entrou em funcionamento. 

 

CE d) prevenir a potencial contaminação do meio hídrico, 
através da implementação de planos de monitorização, 
não permitindo a descarga de poluentes (betumes, óleos, 
lubrificantes, combustíveis, produtos químicos e outros 
materiais residuais da obra) e evitando o seu derrame 
acidental, colocando-os em contentores específicos, 
posteriormente encaminhados para os destinos finais 
adequados, conforme definido na legislação de resíduos. 

X   

O programa de Monitorização dos Recursos 
Hídricos (Superficiais e Subterrâneos)  
encontra-se aprovado, tendo sido dado 
cumprimento ao mesmo. De referir ainda a 
implementação do programa de monitorização 
das águas residuais industriais. 

� Email 
GEMP/010/004/20
14_IP4 (A4) Túnel 
do Marão 

CE e) adotar medidas que visem minimizar as alterações 
na dinâmica do meio hídrico que atravesse ou junto à área 
afeta à obra (linhas e/ou massas de água). X   Foi implementado o Plano de Monitorização 

Ambiental aprovado.  

� Email 
GEMP/010/004/20
14_IP4 (A4) Túnel 
do Marão 

CE f) vedar e proteger o meio hídrico, de modo a evitar o 
arraste ou a deposição inadequada de todo o tipo de 
materiais residuais produzidos na área afeta à obra. 

x   

Procedeu-se à delimitação da zona de depósito 
de material no lado poente, evitando a queda de 
material para a linha de água (rio Marão). A 
delimitação da área de depósito foi efetuada 
através da criação do caminho previsto no projeto 
de licenciamento apresentado às entidades 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

competentes 

CE g) adotar medidas que visem minimizar as alterações 
na dinâmica dos sedimentos do meio hídrico, bem como 
prevenir a sua potencial contaminação e a afetação da sua 
qualidade face à ressuspensão dos sedimentos. 

X   Foi implementado o Plano de Monitorização 
Ambiental aprovado.  

� Email 
GEMP/010/004/20
14_IP4 (A4) Túnel 
do Marão 

CE h) realizar análises de carácter pontual nas águas 
residuais resultantes da lavagem da maquinaria de apoio à 
obra ou de quaisquer atividades de construção, 
especialmente se estiver prevista a sua descarga no meio 
hídrico. 

X   

Foram recolhidas amostras de água tratada 
proveniente da ETARI / ETAR compacta 
nascente. As amostras e estiveram a cargo da 
empresa GERAR. 

� Planos de 
Estaleiros 

� Programa de  
Auto-Controlo 

i) responsabilizar-se pelo tratamento das águas residuais 
resultantes da lavagem da maquinaria de apoio à obra, da 
bombagem dos locais de escavação ou de quaisquer 
atividades de construção, antes do respetivo lançamento 
no meio hídrico ou nos coletores municipais de águas 
residuais, caso estas não cumpram os valores 
regulamentados para os parâmetros de qualidade de 
águas residuais (nomeadamente a nível de partículas em 
suspensão e hidrocarbonetos). 

X   

Todas as águas residuais industriais resultantes 
de lavagens ou das frentes são conduzidas para 
tratamento nas ETARI’s, conforme planos de 
estaleiro. 

As amostras recolhidas em fevereiro estiveram a 
cargo da empresa GERAR. 

� Planos de 
Estaleiros 

� Programa de  
Auto-Controlo  
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE j) implementar as recomendações e medidas previstas 
no EIA e Projetos de Medidas de Minimização (se estes 
existirem), DIA, RECAPE ou outros pareceres existentes, 
relativas ao fator Recursos Hídricos. 

X   As medidas têm vindo a ser implementadas 
conforme evidenciado nos relatórios mensais  

� RAA 

� PGAO 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Após a Conclusão da Obra 

CE a) assegurar a limpeza de todos os elementos de 
drenagem afetados nas zonas adjacentes à obra, de modo 
a evitar problemas de entupimento e de alagamento. 

  X Medida aplicável após conclusão da obra.   

CE b) assegurar a integração e a recuperação do meio 
hídrico que atravesse a área afeta à obra. 

 
  X Medida aplicável após conclusão da obra.   

Componente dos Solos 

Fase de Construção 

CE a) reduzir os efeitos de compactação, erosão e 
degradação dos solos da área afeta à obra.   X Estão a ser utilizadas áreas já previamente 

utilizadas, à exceção dos dormitórios   

CE b) restringir as ações de movimentação de terras à 
área afeta à obra.   X    

CE c) planear as atividades de construção de forma a 
iniciar a movimentação de terras logo que os solos estejam 
limpos, a evitar a repetição de ações sobre os mesmos 

  X    
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

solos e a reduzir, ao mínimo, o período em que estes ficam 
a descoberto. 

CE d) remover a terra vegetal e acondicioná-la, de acordo 
com o previsto no Caderno de Encargos, para posterior 
reutilização. 

  X Não aplicável à presente empreitada.   

CE e) prevenir a potencial contaminação do solo, não 
permitindo a descarga direta de poluentes (betumes, óleos, 
lubrificantes, combustíveis, produtos químicos e outros 
materiais residuais da obra) e evitando o seu derrame 
acidental, colocando-os em contentores específicos, 
posteriormente encaminhados para os destinos finais 
adequados, como estabelecido no ponto referente à 
Gestão de Resíduos. 

  X 

Os estaleiros estão dotados de contentores 
específicos para solos contaminados e de zonas 
próprias para o acondicionamento de produtos 
químicos, de modo a prevenir a contaminação do 
solo 

 

� Planos de 
Estaleiros 

� RAA 

CE f) proibir a betonização e a impermeabilização dos 
solos na área afeta à obra (minimizando assim o aumento 
da velocidade e do escoamento superficial, a redução da 
infiltração, do tempo de cheia e da secção de descarga e o 
aumento do pico de cheia). 

X   

Os estaleiros estão dotados de zonas próprias 
para lavagem das caleiras, de modo a evitar a 
impermeabilização dos solos na área de obra e 
consequente aumento da velocidade e 
escoamento superficial 

 � Planos de 
Estaleiros  
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE g) promover a criação de pontos de lavagem das 
caleiras das auto-betoneiras nas frentes de obra, que 
deverão ser impermeabilizados, vedados e devidamente 
identificados. 

X   
Existem em ambos os lados do túnel pontos 
específicos para lavagem das caleiras, não 
estando permitida a lavagem da cuba em obra. 

 � Planos de 
Estaleiros 

CE h) considerando-se a sensibilidade ecológica e as 
atividades intrínsecas ao desenvolvimento da própria 
empreitada, deverá conceber-se e implementar-se um 
Caderno de encargos de Monitorização da Qualidade dos 
Solos, abrangendo inclusivamente a zona afeta a 
infraestruturas de apoio à obra, com base nas Normas 
Holandesas e Canadianas, tendo em conta os usos do 
solo. 

  X Não aplicável a esta empreitada, dada a tipologia 
de trabalhos   

Após o Termo da Obra 

CE - O Empreiteiro deverá assegurar a recuperação e a 
descontaminação dos solos da área afeta à obra através 
da adoção de medidas de descompactação e de 
arejamento dos mesmos, bem como através da sua 
cobertura com terra vegetal (proveniente, por exemplo, da 
decapagem). 

  

X Não aplicável nesta fase da obra.   

Componente da Geologia, Geomorfologia e Geotecnia 

Fase de Construção 

CE a) adotar medidas que visem minimizar a deformação 
das estruturas geológicas e a afetação de pontos de 

X   Têm vindo a ser adotadas as medidas definidas 
no Projeto, conforme evidenciado na cartografia 

 � Cartografia 
geológica e 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

interesse geológico, bem como das fundações dos 
edifícios e das estruturas existentes nas zonas adjacentes 
à obra. 

geológica e geotécnica. geotécnica das 
frentes  

CE b) racionalizar a circulação de veículos e de maquinaria 
de apoio à obra, de modo a minimizar a afetação do 
substrato superior na área afeta à obra. 

X 
 

 São utilizados acessos já existentes, conforme 
Plano de Acessos  � Plano de Acessos 

CE c) adotar medidas de estabilização dos terrenos, 
nomeadamente dos taludes de escavação e, 
particularmente, de aterro. 

  X 
Não aplicável a esta empreitada, dada a tipologia 
de trabalhos   

CE d) implementar um sistema de monitorização da 
estabilidade dos taludes, tendo em atenção a área afeta à 
obra. 

  X Não aplicável a esta empreitada, dada a tipologia 
de trabalhos   

CE e) implementar um plano de instrumentação das 
estruturas geológicas, dos elementos da obra e das 
estruturas existentes nas zonas adjacentes à obra. 

X   Foi implementado o plano de instrumentação 
definido. 

� Relatório mensal 
da instrumentação  

CE f) zelar pela estabilidade dos aterros que construir em 
materiais rejeitados das escavações.   X Não aplicável a esta empreitada dada a tipologia 

de trabalhos 
  

Componente da Hidrogeologia 

Fase de Construção 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE a) realizar sondagens e ensaios que permitam, de 
forma inequívoca, identificar a estrutura geológica e 
hidrogeológica interessada na área afeta à obra. 

  

X Foram efetuadas leituras dos níveis de água nos 
piezómetros instalados, conforme definido plano  

� Relatório mensal 
da instrumentação 

� EH (PE-99.1-01-
001) 

CEb) adotar medidas que evitem e restabeleçam as 
alterações no regime de escoamento dos aquíferos e que 
mantenham os níveis freáticos, nomeadamente dos poços 
de abastecimento; estabelecer um perímetro de proteção a 
abastecimentos públicos (poços, furos, minas, etc.), de 
acordo com a Lei. 

X   

Foi implementada a monitorização prevista nos 
recursos hídricos subterrâneos, destacando-se, 
pela sua importância, a monitorização dos furos 
das Águas do Marão (Furos F2 e F4). Neste 
período não foi possível recolher água no Furo 
F2, pelo fato de a bomba se encontrar avariada. 

 

 

� Relatório mensal 
da instrumentação 

� EH (PE-99.1-01-
001) 

� PMA 

CE c) reduzir, o quanto possível, a área afeta à obra, de 
modo a minimizar o aumento do escoamento superficial e 
a diminuição da superfície de recarga dos aquíferos, 
permitindo condições para a ocorrência da infiltração. 

 

X   
Não serão criadas novas estruturas de apoio à 
obra, pelo que não haverá alterações ao nível do 
escoamento superficial. 

 � Planos de 
Estaleiros 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE d) prevenir a potencial contaminação dos aquíferos, 
não permitindo a descarga de poluentes (betumes, óleos, 
lubrificantes, combustíveis, produtos químicos e outros 
materiais residuais da obra) e evitando o seu derrame 
acidental, colocando-os em contentores específicos, 
posteriormente encaminhados para os destinos finais 
adequados, como estabelecido no ponto 8 – Componente 
da Gestão de Resíduos no acompanhamento ambiental da 
empreitada. 

X   
Os resíduos perigosos são acondicionados em 
áreas impermeabilizadas, cobertas e com bacia 
de retenção. 

� Planos de 
Estaleiros 

� Plano de Gestão 
de Resíduos 

CE e) proibir a betonização e a impermeabilização dos 
solos à área afeta à obra, evitando-se o aumento da 
velocidade e do escoamento superficial, a redução da 
infiltração, a redução do tempo de cheia e da secção de 
descarga, o aumento do pico de cheia. 

 

X    

As áreas utilizadas para estaleiros e estruturas de 
apoio à obra correspondem a +áreas já 
intervencionadas, pelo que não se verifica 
alterações ao nível do escoamento superficial. 

 � Planos de 
Estaleiros 

CE f) dar cumprimento a todas as recomendações e 
medidas previstas no Relatório Final do EIA ou no 
RECAPE e no Estudo Geológico/ Geotécnico (se estes 
existirem). X   

As medidas têm vindo a ser implementadas 
conforme evidenciado nos relatórios de ambiente 
e da equipa de geologia. 

 

 

 

 

 

� RAA 

� Relatórios da 
geologia 

Componente da Gestão de Resíduos 

Fase de Construção 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE a) cumprir a legislação em vigor relativamente à gestão 
de resíduos (entre outros aplicáveis, a Portaria n.º 
417/2008 de 11 de Junho, o Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 
de Março, o Dec. Lei n.º 178/2006 de 5 de Setembro; 
Decreto-Lei n.º 230/2004 de 10 de Dezembro, Portaria n.º 
209/2004 de 3 de Março, Despacho n.º 25297/2002 de 27 
de Novembro (2ª série); Óleos Usados: Dec. Lei n.º 
153/2003 de 11 de Julho; Entulhos: Dec. Lei n.º 117/94, de 
3 de Maio; Transporte de Resíduos: Portaria 335/ 97 de 16 
de Maio; Vazadouros e Empréstimos: Dec. Lei n.º 139/89, 
de 28 de Abril). 
 

X 

  

Os estaleiros estão dotados de todos os meios 
necessários à correta segregação dos resíduos 
em obra, recorrendo-se a operadores de gestão 
de resíduos licenciados para o encaminhamento 
dos mesmos. 

Mensalmente procede-se ao registo de todas as 
saídas de resíduos ocorridas no período, 
conforme evidenciado em anexo ao presente 
relatório. 

� Mapa de resíduos 
(ver anexo) 

� Alvará de Licença 
n.º 50/2011/CCDR-
N da empresa 
Palmiresíduos – 
combustíveis e 
resíduos, Lda., 
válido até 02 de 
junho de 2016 

CE b) executar o Plano de Prevenção e Gestão de 
Resíduos de Construção e Demolição. 

X 

 

 Peça de projeto aprovada via carta  
Ref.ª EP-SAI/2015/16199, de 16-02-2015  
(Anexo I) 

 

� PPGRCD 

� Carta Ref.ª  
EP-
SAI/2015/16199 

CE c) responsabilizar-se pela gestão de todo o tipo de 
materiais residuais produzidos na área afeta à obra 
(entulhos, lamas, betumes, óleos, lubrificantes, 
combustíveis, produtos químicos, resíduos sólidos e outros 
materiais residuais da obra) através da definição e da 
implementação de um plano integrado de gestão de 
resíduos, tendo em particular atenção os seguintes 
aspetos: 

X 

  

Os estaleiros estão dotados dos meios 
necessários para o correto acondicionamento de 
resíduos (perigosos e não perigosos) e produtos 
químicos. 

� Planos de 
Estaleiros 

� Plano de Gestão 
de Resíduos 

� PPGRCD 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

� implantar volumes de contenção secundária 
(impermeabilizados e com sistema e drenagem 
independentes) em locais específicos para a 
armazenagem de óleos, lubrificantes, combustíveis, 
produtos químicos e outros materiais residuais da obra 
suscetíveis de serem acidentalmente derramados; 

� definir operações de armazenagem em locais 
específicos de todo o tipo de materiais residuais 
produzidos na área afeta à obra; 

� definir operações de transporte de todo o tipo de 
materiais residuais produzidos na área afeta à obra 
para os destinos finais adequados de tratamento, 
valorização ou eliminação; 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

� adotar medidas que visem minimizar a perturbação nas 
zonas adjacentes à obra face ao transporte de terras 
escavadas e outros materiais residuais da obra, tendo 
em atenção as consequências que daí poderão advir 
para a população e o ambiente em geral; 

�  realizar análises físico-químicas que permitam aferir a 
perigosidade dos resíduos gerados, nomeadamente 
dos eluados, de acordo com o DL 152/2002 de 23 de 
Maio, de modo a que possam ser encaminhados a 
destino final adequado, conforme legislação vigente; 

�  estudar e definir cuidadosamente, consultando as 
entidades oficiais competentes (nomeadamente, 
Câmaras Municipais, Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regionais, Comissões Regionais da 
Reserva Agrícola, Agência Portuguesa do Ambiente, 
Instituto da Conservação da Natureza e 
Biodiversidade), os locais e possibilidades de depósito 
definitivo de terras escavadas e outros materiais 
residuais da obra, bem como de empréstimos, em 
função das suas características e ausência/presença 
de contaminação e da redução da distância entre a 
área afeta à obra e o depósito definitivo. 

X 

  

Os locais de depósitos de terras estão definidos 
no PGAO e já foram proposto nos relatórios 
RAA01 e RAA02. É de referir o carácter provisório 
do vazadouro V5A, dado que este ainda não se 
encontra licenciado. 

� RAA01 e RAA02 

� PGAO 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

� em matéria de Resíduos de Construção e Demolição 
(RC&D), dever-se-á: 

o promover a reutilização de materiais e a 
incorporação de reciclados de RC&D na obra; 

o promover a existência na obra de um sistema de 
acondicionamento adequado que permita a 
gestão seletiva dos RC&D; 

o  promover a aplicação em obra de uma 
metodologia de triagem de RC&D ou, nos casos 
em que tal não seja possível, o seu 
encaminhamento para operador de gestão 
licenciado; 

o manter os RC&D em obra o mínimo tempo 
possível, sendo que no caso de resíduos 
perigosos, esse período não pode ser superior a 3 
meses. 

X 

  

Não está prevista a aplicação de RCD em obra. 
Contudo, prevê-se a reutilização de escombro em 
outra obra licenciada. 

A obra assegura a adequada gestão de RCD 
gerados nas atividades em curso. 

� PPGRCD 

� Plano de Gestão 
de Resíduos 

Após o término da obra 

O Empreiteiro deverá assegurar a remoção de todo o tipo 
de materiais residuais produzidos na área afeta à obra, 
evitando que esta sirva de pólo de atração para a 
deposição inadequada de outros resíduos por terceiros. 

  

X Não aplicável nesta fase da obra.   
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Componente da Ocupação de Solos 

Antes do início da Fase de Construção 

CE a) estudar e definir cuidadosamente, consultando as 
entidades oficiais competentes (Câmaras Municipais, 
Comissões de Coordenação e Desenvolvimento 
Regionais, Comissões Regionais da Reserva Agrícola, 
Agência Portuguesa do Ambiente, Instituto da 
Conservação da Natureza e Biodiversidade), os locais e 
possibilidades de depósitos temporários/definitivos em 
função das suas características e ausência/presença de 
contaminação e da redução da distância entre a área afeta 
à obra, bem como dando preferência a zonas já 
intervencionadas para este tipo de atividade. O empreiteiro 
terá que apresentar proposta dos locais pretendidos para 
aprovação do dono de obra, e posteriormente proceder 
aos respetivos licenciamentos junto das entidades oficiais 
competentes. 

X 

  

As propostas de vazadouro já foram apresentadas 
em relatórios anteriores. É de referir o carácter 
provisório do vazadouro V5A, dado que este 
ainda não se encontra licenciado. 

� RAA01 e RAA02  

CE b) selecionar criteriosamente o local para instalação de 
estaleiro, de acordo com as condicionantes ambientais (ver 
EIA e DIA, se existirem). O empreiteiro terá que apresentar 
proposta do local pretendido para aprovação do dono de 
obra, e posteriormente proceder aos respetivos 
licenciamentos junto das entidades oficiais competentes. 

X 

  

As áreas de estaleiro a utilizar já foram 
apresentadas no PGAO e os planos de estaleiros 
já foram apresentados nos relatórios mensais. 

 
� PGAO 

� RAA 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Fase de Construção 

CE a) adotar medidas que visem minimizar a afetação e 
alteração, temporária ou definitiva, dos usos dos espaços 
existentes nas zonas adjacentes à obra, tendo em atenção 
as consequências que daí poderão advir para a população 
e o ambiente em geral, nomeadamente: 

� reduzir, o quanto possível, a área afeta à obra para 
estaleiros, para acessos temporários e para todas as 
atividades de construção; 

� vedar a área afeta à obra, de acordo com a legislação 
aplicável; 

� proceder à gestão dos estaleiros em conformidade com 
os regulamentos municipais existentes para este tipo 
de infraestrutura temporária. 

X 

  

Não foram abertos novos acessos nem criadas 
novas áreas de estaleiros, tendo-se utilizado as 
áreas anteriormente criadas para o efeito, à 
exceção dos dormitórios. 

� PGAO 

CE b) adotar medidas que visem minimizar a perturbação 
em infraestruturas, equipamentos e serviços existentes nas 
zonas adjacentes à obra. 

  
X 

Não se verifica a interferência com equipamentos 
e serviços na zona de obra 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE c) sempre que aplicável, estudar e definir 
cuidadosamente, com o acordo da(s) Autarquia(s) e outras 
entidades oficiais competentes, o esquema de desvios de 
trânsito e de alterações na circulação rodoviária e pedonal, 
tendo em atenção os seguintes aspetos: 

� caderno de encargos os desvios de trânsito em função 
do faseamento da obra e evitando o efeito de barreira 
urbana nas zonas adjacentes à obra; 

� definir as adequadas alterações na circulação 
rodoviária e pedonal que garantam a menor 
perturbação possível em termos de mobilidade; 

� relocalizar as paragens de transportes públicos, em 
conformidade com as empresas exploradoras 
competentes; 

� conferir especial atenção à circulação de todos os 
veículos pesados de apoio à obra na via pública, 
visando a definição de percursos alternativos e a 
redução da sua circulação junto às áreas adjacentes à 
obra com usos sensíveis, especialmente nas horas de 
maior congestionamento, bem como a caderno de 
encargos e a articulação dos sentidos de circulação 
das saídas com a circulação rodoviária e pedonal. 

 

 

X 

 

 

É dada especial atenção à circulação dos veículos 
pesados de apoio à obra na via pública, visando 
essencialmente a proteção das zonas com usos 
sensíveis (habitacionais). 

� Plano de Acesso, 
Sinalização e 
Circulação 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE d) estudar cuidadosamente o esquema de desvios de 
serviços e de ocupações de subsolo intercetados na área 
afeta à obra, assegurando o seu funcionamento e a sua 
manutenção durante a obra. 

  

X Não ocorrem desvios de serviços nem de 
ocupações de subsolo   

CE e) selecionar criteriosamente, identificar e justificar, do 
ponto de vista ambiental, os locais para instalação dos 
acessos temporários e para todas as atividades de 
construção, atendendo às diversas condicionantes e 
limitações existentes nas zonas adjacentes à obra 
(especialmente com usos sensíveis), bem como às 
considerações realizadas sobre esta matéria no Relatório 
Final do EIA ou no RECAPE, caso tenham sido 
desenvolvidos para o presente projeto. 

X 

  

Serão utilizadas áreas já intervencionadas, 
minimizando-se desta forma os impactes 
ambientais negativos (à exceção dos dormitórios). 

Não serão abertos novos acessos. 

� PGAO 

� Plano de Acesso, 
Sinalização e 
Circulação 

Após o Termo da Obra 

CE a) assegurar a desativação total da área afeta à obra 
com a remoção de instalações, de equipamentos, de 
maquinaria de apoio à obra e de todo o tipo de materiais 
residuais da obra. 

  

X Não aplicável nesta fase da obra.   

CE b) assegurar a reposição ou a substituição adequada 
de infraestruturas, de equipamentos e de serviços 
existentes nas zonas adjacentes à obra. 

  
X Não aplicável nesta fase da obra.   

CE c) assegurar o restabelecimento da circulação 
rodoviária e pedonal prévia existente nas zonas adjacentes 
à obra. 

  
X Não aplicável nesta fase da obra.   
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE d) assegurar o restabelecimento de serviços e de 
ocupações de subsolo intercetados na área afeta à obra. 

  
X Não aplicável nesta fase da obra.   

Componente da Flora e Vegetação 

Antes do início da Fase de Construção 
CE - O Empreiteiro terá que, sempre que tal se justifique, 
realizar um levantamento dos habitats classificados e dos 
elementos arbóreos de interesse existentes na zona de 
implantação do projeto e nas zonas naturais 
eventualmente afetadas. 
Este levantamento deverá contemplar a exata implantação 
planimétrica de cada exemplar arbóreo e discriminar as 
suas características – P.A.P. (perímetro a 1 m do solo), 
conformação do tronco, altura da inserção da copa, 
diâmetro da copa e estado fitossanitário), tendo também 
em atenção o levantamento realizado no Estudo de 
Impacte Ambiental desenvolvido para o presente projeto. 
Para cada exemplar arbóreo deverão ser definidas as 
operações a ser executadas, nomeadamente abate, 
transplante (com definição do local de transplante), 
armazenamento (com definição do local de 
armazenamento), conservação e proteção (com definição 
das medidas de proteção), tendo sempre em atenção a 
legislação vigente. 
Caso haja necessidade de proceder ao abate de 
exemplares arbóreos ou arbustivos protegidos ao abrigo 

X   

A presente empreitada desenvolve-se em áreas já 
intervencionadas, não havendo assim lugar a 
operações de desmatação e afetação de habitats 
naturais da Diretiva 92/43/CEE (Diretiva Habitats). 

Não obstante, foi efetuado um levantamento das 
comunidades vegetais e habitats naturais e 
seminaturais presentes na envolvente das frentes 
de obras, estaleiros e infraestruturas de apoio à 
obra, de modo a confirmar / atualizar a carta de 
vegetação elaborada em fase de RECAPE, 
durante a fase de concurso da presente 
empreitada. Deste levantamento destacaram-se 
as áreas de maior interesse ecológico (habitats da 
Diretiva Habitats), sendo estas transpostas para a 
carta de condicionantes e carta das áreas 
ecologicamente sensíveis constantes do PGAO. 

 

� Carta de 
Condicionantes do 
PGAO 

� Carta das Áreas 
Ecologicamente 
Sensíveis do 
PGAO 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

da legislação vigente (nomeadamente, sobreiros, oliveiras 
e azinheiras), deverá o empreiteiro fazer o levantamento 
necessário para obtenção, por parte do dono de obra, das 
licenças necessárias junto das entidades oficiais. 
Fase de Construção 

CE a) adotar medidas que visem minimizar o arranque ou 
a destruição direta da vegetação e a degradação das 
comunidades vegetais existentes na área afeta à obra. 

  
X 

Os trabalhos realizados no decurso do mês de 
fevereiro não envolveram quaisquer ações de 
desmatação e/ou remoção de vegetação. 

  

CE b) adotar medidas que visem minimizar a afetação de 
espécies (nomeadamente protegidas ou endémicas) e de 
áreas de interesse ecológico existentes na área afeta à 
obra, compatibilizando-as com o Plano de Trabalhos da 
Empreitada. 

  

X 

A presente empreitada desenvolve-se em áreas já 
intervencionadas, à exceção dos dormitórios, não 
havendo assim lugar a operações de desmatação 
e afetação de habitats naturais da Diretiva 
92/43/CEE (Diretiva Habitats). É de referir que os 
dormitórios foram instalados numa área 
urbanizada, não afetando habitats naturais da 
Diretiva 92/43/CEE (Diretiva Habitats). 

Os trabalhos realizados no decurso do mês de 
fevereiro não envolveram quaisquer ações de 
desmatação e/ou remoção de vegetação. 

  

CE c) adotar medidas que visem preservar as manchas de 
interesse conservacionista e minimizar a afetação total ou 
parcial de elementos arbóreos de interesse existentes na 
área afeta à obra, nomeadamente com a delimitação de 
uma faixa vedada na sua envolvente e a interdição de 

X 

  A presente empreitada desenvolve-se em áreas já 
intervencionadas, à exceção dos dormitórios, não 
havendo assim lugar a operações de desmatação 
e afetação de habitats naturais da Diretiva 
92/43/CEE (Diretiva Habitats). É de referir que os 

 
� Carta de 

Condicionantes do 
PGAO 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

qualquer atividade de construção dentro dessa mesma 
faixa. 

 

 

dormitórios foram instalados numa área 
urbanizada, não afetando habitats naturais da 
Diretiva 92/43/CEE (Diretiva Habitats). 

Estas áreas foram identificadas previamente ao 
início dos trabalhos e assinaladas na carta de 
condicionantes constante do PGAO. 

CE d) reduzir, ao mínimo, o arranque ou o corte raso de 
elementos arbóreos de interesse existentes na área afeta à 
obra (dando cumprimento a toda a legislação que protege 
espécies arbóreas, nomeadamente Sobreiro, Azinheira, 
Oliveira, entre outras). 

  

X 
Os trabalhos realizados no decurso do mês de 
fevereiro não envolveram quaisquer ações de 
desmatação e/ou remoção de vegetação. 

  

CE e) implementar as medidas previstas no Relatório Final 
do EIA ou RECAPE, e Projetos de Medidas de 
Minimização (se estes existirem). 

X 
  

Ver acima cumprimento das medidas da DIA.    

Após o Término da Obra 

CE - O Empreiteiro deverá assegurar a reposição, a 
integração e a recuperação florística da área afeta à obra. 

  X Medida a ser implementada no final da 
empreitada   

Componente da Fauna 

Fase de Construção 

CE a) adotar medidas que visem minimizar a destruição 
direta da fauna e dos biótopos relevantes para a mesma 
existentes na área afeta à obra. 

X 

  A presente empreitada desenvolve-se em áreas já 
intervencionadas, à exceção dos dormitórios, que 
foram implantados numa área urbanizada, não 
havendo assim lugar a operações de desmatação 

 
� Carta das Áreas 

Ecologicamente 
Sensíveis do 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

e afetação de áreas adicionais e, 
consequentemente, de biótopos relevantes para a 
fauna. 

Estas áreas foram identificadas previamente ao 
início dos trabalhos e assinaladas na carta de 
condicionantes constante do PGAO 

Foram igualmente realizados os trabalhos de 
monitorização da componente faunística (situação 
de referência) no decurso do mês de outubro, 
cujos resultados servirão de termo de referência 
para a verificação de impactes na fauna. 

Os resultados das campanhas já realizadas não 
evidenciam impactes na comunidade faunística 

PGAO. 

� Carta de 
Condicionantes do 
PGAO. 

� RMon01 e 10 

CE b) adotar medidas que visem minimizar a afetação de 
espécies (nomeadamente protegidas ou endémicas) e de 
áreas de interesse ecológico (zonas de reprodução, 
nidificação e alimentação) existentes na área afeta à obra, 
compatibilizando-as com o Plano de Trabalhos da 
Empreitada. 

X 

  A presente empreitada desenvolve-se em áreas já 
intervencionadas, à exceção dos dormitórios, que 
foram implantados numa área urbanizada, não 
havendo assim lugar a operações de desmatação 
e afetação de áreas adicionais e, 
consequentemente, de biótopos relevantes para a 
fauna. 

Estas áreas foram identificadas previamente ao 
início dos trabalhos e assinaladas na carta de 
condicionantes constante do PGAO. 

 

� Carta das Áreas 
Ecologicamente 
Sensíveis do PGAO 

� Carta de 
Condicionantes do 
PGAO 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE c) adotar medidas que visem minimizar a destruição de 
habitats e a geração de efeitos de irrupção, bem como a 
substituição e/ou perturbação dos biótopos relevantes para 
a fauna existentes na área afeta à obra. 

X 

  A presente empreitada desenvolve-se em áreas já 
intervencionadas, à exceção dos dormitórios, que 
foram implantados numa área urbanizada, não 
havendo assim lugar a operações de desmatação 
e afetação de áreas adicionais e, 
consequentemente, de biótopos relevantes para a 
fauna e/ou de habitats da Diretiva Habitats. 

Estas áreas foram identificadas previamente ao 
início dos trabalhos e assinaladas na carta de 
condicionantes constante do PGAO. 

 

 

� Carta das Áreas 
Ecologicamente 
Sensíveis do 
PGAO 

� Carta de 
Condicionantes do 
PGAO 

CE d) implementar as medidas previstas no Relatório Final 
do EIA ou RECAPE, e Projetos de Medidas de 
Minimização (se estes existirem). 

X 
  

Ver acima cumprimento das medidas da DIA.   
 

 

Após o Término da Obra 

CE - O Empreiteiro deverá assegurar a reposição, a 
integração e a recuperação dos biótopos relevantes para a 
fauna, ou das espécies faunísticas quando aplicável, da 
área afeta à obra. 

  

X 

Medida a ser implementada no final da 
empreitada 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Componente da Paisagem 

Fase de Construção 

CE a) preconizar e adotar medidas de integração 
paisagística da área afeta à obra para estaleiros, para 
acessos temporários e para todas as atividades de 
construção, entre as quais se incluem as áreas de depósito 
e /ou empréstimo. O empreiteiro terá que apresentar um 
projeto de recuperação paisagística para todos os locais 
afetados provisoriamente pela obra, para aprovação do 
Diretor de Fiscalização da obra, e consequente 
implementação pelo primeiro. 

X   

A proposta do projeto dos vazadouros poente e 
nascente já foi apresentada nos relatórios 
anteriores. É de salientar o caráter provisório da 
utilização do vazadouro V5A, dada que este ainda 
não se encontra licenciado. 

 

� RAA01 e RAA02 

CE b) vedar a área afeta à obra, utilizando tapumes com 
altura suficiente (não inferior a 3,0 metros) para não 
permitir a intrusão visual. 

 X  

Foram cumpridas as especificações do PSS. De 
referir que não foram utilizados tapumes com 
altura mínima de 3,0 metros dadas as 
características da envolvente da obra. 

� PSS 

CE c) adotar medidas que visem compensar o efeito de 
barreira visual causado pela vedação da zona afeta à obra, 
dando especial atenção a fatores de conforto como o 
tratamento estético e o estado de conservação e de 
limpeza dos tapumes. 

 

  X Não aplicável à empreitada.   
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

Após o Término da Obra 

CE - O Empreiteiro deverá assegurar a reposição, a 
integração e a recuperação paisagística da área 
diretamente afeta à obra e da que indiretamente foi 
intervencionada, na qual se incluem as áreas de depósito 
e/ou empréstimo, estaleiros e de acessos temporários, 
entre outras. 

  

X Medida aplicável após conclusão dos trabalhos da 
empreitada.   

Componente Social 

Fase de Construção 

CE a) adotar medidas que visem minimizar as 
perturbações do foro fundiário, confinando as atividades de 
construção à área afeta à obra e proibindo a utilização de 
outros terrenos. 

X 

  

Foram utilizadas áreas já intervencionadas.  � PGAO 

CE b) adotar medidas que visem minimizar a afetação da 
vivência privada, da vivência de comunidade e da 
qualidade de vida da população. 

X 

  Destacam-se as seguintes medidas: 

a)Procede-se à limpeza regular da via pública, 
com particular atenção ao lado nascente do túnel, 
atendendo ao tipo de ocupação sensível.  
b) Interdição da circulação de veículos pesados 
no lado nascente do túnel durante o período 
noturno. 

� PGAO 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE c) adotar medidas que visem informar a população 
sobre a obra (motivo, tipo e especificidades, faseamento, 
duração, data prevista para finalização, etc.), colocando 
painéis informativos e criando um serviço de atendimento 
onde esta possa ser esclarecida, informada e fazer 
eventuais reclamações. 

X   

Foram colocados painéis informativos. Cada 
frente tem uma portaria onde a população pode 
solicitar informações, se necessário. 

Os moradores mais próximo do túnel foram 
informados dos trabalhos em curso, tendo sido 
disponibilizado um contato telefónico para 
esclarecimentos/reclamações. 

� modGA23 

CE d) adotar medidas que visem minimizar a afetação da 
mobilidade da população (quer rodoviária, quer pedonal) e 
da acessibilidade a bens e serviços, nomeadamente: 

� assegurar a acessibilidade da população a áreas 
residenciais adjacentes à obra; 

� implementar, sempre que necessário, a necessária 
sinalização vertical e horizontal (colocação de 
semáforos e sinais limitadores de velocidade, 
marcação de separadores, de passadeiras para peões 
e de ilhéus na faixa de rodagem, etc.), ajustando 
também a já existente; 

� divulgar, com a necessária antecedência e clareza, os 
desvios de trânsito, as alterações na circulação 
rodoviária e pedonal e a relocalização das paragens de 
transportes públicos. 

X  X 

Foi colocada sinalização conforme PSS, não se 
verificando a necessidade de implementar desvios 
de trânsito, minimizando-se, deste modo, a 
afetação da mobilidade da população local. 

� PSS 
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Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE e) adotar medidas que visem garantir a circulação 
rodoviária e pedonal dentro de parâmetros de segurança, 
nomeadamente: 

� colocar vedações e sinalização de proteção em todos 
os locais da zona afeta à obra que ofereçam perigo; 

� colocar, sempre que necessário, resguardos laterais 
para proteção contra quedas nos acessos pedonais 
localizados na área afeta à obra; 

� assegurar a manutenção, conservação e limpeza 
regular de todos os acessos rodoviários e pedonais 
localizados na área afeta à obra; 

� assegurar a não existência de descontinuidades nos 
pavimentos dos acessos localizados na área afeta à 
obra; 

� assegurar, especialmente durante o período noturno, a 
boa iluminação de toda a área afeta à obra. 

X  X 

A obra encontra-se vedada conforme definido no 
PSS. 

Será garantida a manutenção dos acessos a 
utilizar, nomeadamente acessos às áreas de 
vazadouro, com particular atenção ao lado 
nascente do túnel, dada a presença de habitações 
na proximidade 

� PSS 

CE f) adotar medidas que visem minimizar a afetação das 
atividades económicas desenvolvidas nas zonas 
adjacentes à obra. 

  
X Não existem atividades económicas na 

proximidade.   



 

 

 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO AMBIENTAL 
IP4 (A4) - Túnel do Marão (em regime de Conceção / Construção) 

 

Fevereiro de 2015 
 
 

Pagina 93 de 100 
 

 

 

Medidas Ambientais 

Cumprimento 
Forma de cumprimento/ Justificação do Não 

cumprimento/ Observações 

Elementos demonstrativos 

C NC N.A. Fotografias Outros 

CADERNO DE ENCARGOS (CE) 

CE g) adotar um planeamento e um faseamento da obra 
que, sendo cumpridos, permitam minimizar a afetação da 
população e do ambiente em geral, definindo estratégias e 
medidas complementares com reflexos ao nível do 
desejável encurtamento da existência simultânea e 
dispersa de frentes múltiplas de obra. 

  

X Não aplicável ao Túnel do Marão, dado o tipo de 
intervenção.   

Legenda: DIA – Declaração de Impacte Ambiental; CE – Caderno de Encargos da EP, SA; RAA – Relatório de Acompanhamento Ambiental; RMon – Relatório de Monitorização Ambiental; GARCD’s – 
Guias de acompanhamento de resíduos; PGAO - Programa de Gestão ambiental da Obra; PSS – Plano de Segurança e Saúde; EH – Estudo Hidrogeológico; CO – Comunicação de Obra; I - Instrução 

C – Cumprimento; NC – Não Cumprimento; N.A. – não aplicável 
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6. CAMPANHAS DE MONITORIZAÇÃO 
 

6.1. Ambiente Sonoro 

 

Foi efetuada uma campanha de monitorização do ambiente sonoro no dia 04 de fevereiro, na 

sequência de uma reclamação de um morador do Bairro do Fojo. O respetivo relatório já foi entregue ao 

dono de obra para análise. 

 

6.2. Ecologia 

 

Foi realizada no presente período a terceira de monitorização da mamofauna, répteis e avifauna da 

fase de construção, referente ao período de inverno. Esta campanha teve lugar no dia 25 de fevereiro 

de 2015 e contemplou os transectos / pontos de escuta T10 e T16, conforme definido no âmbito Plano 

de Monitorização Ambiental. Os dados relativos a esta campanha serão incluídos no terceiro relatório 

de monitorização dos sistemas ecológicos que incluirá os resultados referentes à terceira e quarta 

campanha de mamofauna geral, répteis e avifauna, e as duas primeiras campanhas de lepidópteros. 

 

 

6.3. Recursos Hídricos 

 

Foi realizada no presente período a primeira campanha semestral da fase de construção de 

monitorização dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, que incluíram a medição dos 

níveis/caudais e parâmetros in situ, conforme definido no Plano de Monitorização Ambiental aprovado 

pelo Dono de Obra. A monitorização dos recursos hídricos superficiais teve lugar no dia 25 de fevereiro 

de 2015, e a monitorização dos recursos hídricos subterrâneos nos dias 25 e 27 de fevereiro de 2015. 

 

O respetivo relatório encontra-se em fase de elaboração. 
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6.4. Erosão Hídrica 

 

A quarta campanha de monitorização mensal da erosão hídrica, da fase de construção, teve lugar no 

dia 24 de fevereiro de 2015, encontrando-se em elaboração o respetivo relatório. 

 

No quadro que se segue apresentam-se os relatórios emitidos, bem como o ponto da situação dos 

mesmos. 

 

Relatório Descrição Período 
Correspondência 

enviada 
Correspondência 

recebida 
Observações 

RMon01 
Ambiente 
Sonoro 

Antes do início 

das obras 

Email ref.ª 11284 - T.Marão 

- EP_016/2014 - Relatório 

de Monitorização Ambiental  

Ambiente Sonoro - Situação 

de Referência 

de 25-11-2014 

Carta ref.ª 

GEMP/010/040/2014, de 

11-12-2014 

Aprovado 

RMon02 Componente 
Ecológica 

Antes do início 

das obras 

Email ref.ª 11284 - T.Marão 

EP_019/2014 - Relatório de 

Caracterização da Situação 

de Referência referente aos 

Sistemas Ecológicos 

de 01-12-2014 

Carta ref.ª 
GEMP/010/004/2015, de 

19-01-2015 

 
Aprovado 

RMon03 Erosão 
Hídrica 

Antes do início 

das obras 

Email ref.ª 11284 - T.Marão 

EP_023/2014 - Relatórios de 

Caracterização da Situação 

de Referência de  

23-12-2014  

Carta ref.ª 

GEMP/010/053/2014, de 

11-12-2014 

Aprovado 

RMon04 Recursos 
Hídricos 

Antes do início 

das obras 

Email ref.ª 11284 - T.Marão 

- EP_043/2015 

 - Monitorizações 

Ambientais - Recursos 

Hídricos - Relatório de 

Caraterização da Situação 

de Referência - RMon04, de 

18-02-2015 

--- Em análise pelo 
Dono de Obra 

RMon05 Erosão 
Hídrica 

Novembro Email ref.ª 11284 - T.Marão 

EP_026/2014 - Relatórios de 

Monitorização Ambiental-

Erosão Hídrica-Nov/14 de  

06-01-2015 

Carta ref.ª 

GEMP/010/007/2015, de 

06-02-2015 

Aprovado 
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Relatório Descrição Período 
Correspondência 

enviada 
Correspondência 

recebida 
Observações 

RMon06 Recursos 
Hídricos Novembro 

11284 - T.Marão - 

EP_044/2015 

 - Monitorizações 

Ambientais - Recursos 

Hídricos - Relatório da 1ª 

campanha da fase de 

construção - RMon06, de 

18-02-2015 

--- Em análise pelo 
Dono de Obra 

RMon07 Ambiente 
Sonoro Dezembro 

Email ref.ª 11284 - T.Marão 

EP_025/2014 - Relatórios de 

Caracterização da Situação 

de Referência de  

31-12-2014  

Carta ref.ª 

GEMP/010/006/2015, de 

06-02-2015 

Aprovado 

RMon08 Recursos 
Hídricos Nov.2014 

11284 - T.Marão - 

EP_045/2015 

 - Monitorizações 

Ambientais - Recursos 

Hídricos - Relatório da 2ª 

campanha da fase de 

construção - RMon08 

--- Em análise pelo 
Dono de Obra 

RMon09 Erosão 
Hídrica Dez.2014 

11284 - T.Marão - 
EP_034/2015 - Relatórios de 

Monitorização Ambiental - 
Erosão Hídrica - 2ª 

Campanha de  
22-01-2015 

Carta ref.ª 
GEMP/010/012/2015, de 

24-02-2015 
Aprovado 

RMon10 Componente 
Ecológica 

Resultados 

 referentes à 

primeira e 

segunda 

campanha de 

monitorização 

da mamofauna 

geral, répteis e 

avifauna, e a 

primeira 

campanha dos 

anfíbios 

11284 - T.Marão - 

EP_037/2015 - 

 Relatório de Monitorização 

dos Sistemas Ecológicos de 

29-01-2015 

 

--- 
Em análise pelo 
Dono de Obra 

RMon12 Ambiente 
Sonoro Fev.2015 

11284 - T.Marão - 

EP_046/2015 

 - Monitorizações 

Ambientais - Ambiente 

Sonoro - Relatório da 2ª 

campanha da fase de 

construção - RMon12 de  

18-02-2015 

--- 
Em análise pelo 
Dono de Obra 
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Relatório Descrição Período 
Correspondência 

enviada 
Correspondência 

recebida 
Observações 

RMon13 Erosão 
Hídrica Jan.2015 

11284 - T.Marão - 

EP_047/2015 

- Relatórios de 

Monitorização Ambiental - 

Erosão Hídrica - 3ª 

Campanha_Fev2015 - 

RMon13, de 27-02-2015 

--- 
Em análise pelo 
Dono de Obra 
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7. GESTÃO DO PATRIMÓNIO CULTURAL 
 

 

Nada a registar. 

 

 

8. CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS / RECOMENDAÇÕES DO DONO DE OBRA 
/FISCALIZAÇÃO 

 

As recomendações do dono de obra encontram-se resumidas no quadro seguinte. Apresentam-se 

no mesmo quadro as diligências efetuadas. 

 

Recomendação Diligências 

A EP solicitou limpeza às frentes de obra, 
conforme referido na ta da reunião de 
ambiente de fevereiro de 2015 (ver  
Anexo IX). 

O Consórcio procedeu à limpeza geral das frentes de obra, 
assegurando a adequada triagem dos resíduos produzidos 
durante os trabalhos e adequado encaminhamento a 
destino final. 

Face ao teor dos sólidos e da turvação no 
rio Marão registado na campanha de 
novembro de 2014, o dono de obra 
solicitou via carta ref.ª 
GEMP/010/007/2015, de 06-02-2015, a 
confirmação dos resultados nas 
campanhas seguintes. Solicitou ainda a 
adoção de medidas no caso de a situação 
se manter nessas campanhas. 

Face aos resultados das monitorizações da erosão hídrica 
obtidos nas várias campanhas realizadas, o consórcio 
instalou no estaleiro poente um sistema de decantação 
constituído por dez bacias metálicas, que permitirá a 
decantação das águas antes da sua descarga no meio 
natural, tal como referido nos relatórios de monitorização 
ambiental RMon09 e RMon13 (já enviados ao dono de 
obra). Após entrada em funcionamento do sistema, será 
realizada uma recolha à água, à saída do sistema de 
decantação, para análise do teor de sólidos em suspensão. 

A EP solicitou através da carta  
ref.ª GEMP/010/006/2015, de 06-02-2015, 
que se anexa (Anexo IX), a adoção de 
medidas minimizadoras dos níveis de 
ruído, face às reclamações de alguns 
moradores. 

O consórcio procederá brevemente à instalação de uma 
chapa metálica, revestida a lã de rocha, no ventilador 
existente no estaleiro poente, o que permitirá reduzir os 
níveis de ruído gerados. 
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No Anexo IX apresentam-se, conforme definido no Caderno de Encargos, as atas de reunião e 

documentos de apreciação de relatórios emitidos pelo Dono de Obra/Fiscalização, a saber: 

o Ata de Reunião de 4 de fevereiro de 2015; 

o Ata de Reunião de 5 de fevereiro de 2015; 

o Carta ref.ª GEMP/010/006/2015; 

o Carta ref.ª GEMP/010/007/2015; 

o Carta ref.ª GEMP/010/009/2015; 

o Carta ref.ª GEMP/010/011/2015; 

o Carta ref.ª GEMP/010/012/2015; 

o Carta ref.ª GEMP/010/013/2015. 

 

 

9. RECLAMAÇÕES 
 

Não foram registadas reclamações no período. Contudo, é de referir que na sequência da 

reclamação registada no mês de janeiro de 2015, foi realizada uma campanha de monitorização de 

ruído no dia 04 de fevereiro. Os resultados obtidos, bem como a análise dos mesmos constam de 

relatório autónomo (RMon12), o qual foi entregue ao dono de obra via email em 18 de fevereiro. É ainda 

de referir que na sequência deste relatório, o consórcio irá proceder à colocação de uma chapa metálica 

revestida a lã de vidro no ventilador, de modo a reduzir os níveis de ruído gerados. 
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10. CONCLUSÕES 
 

Em termos documentais, refira-se a aprovação do PGAO desde que introduzidas as alterações 

solicitadas pelo dono de obra via carta ref.ª GEMP/010/013/2015, a qual consta do Anexo IX do 

presente documento. 

 

Ao nível do acompanhamento ambiental, este centrou-se essencialmente no acompanhamento das 

atividades em curso, bem como na montagem do sistema de decantação previsto de apoio à frente 

poente. É ainda de salientar o início de laboração da central de betão. 

 

No Anexo XI apresenta-se o Mapa do Desempenho Ambiental no período, conforme definido no 

Caderno de Encargos, verificando-se, de uma maneira geral, situações a melhorar, conforme 

evidenciado no referido mapa, nomeadamente ao nível do tratamento das águas. 

 
 
11. ANEXOS 
 

Anexo I – Correspondência trocada 

Anexo II – Planta de localização das atividades desenvolvidas 

Anexo III – Processos para proposta de localização de novas estruturas de apoio à obra 

Anexo IV – Fichas de verificação periódicas 

Anexo V – Mapa de gestão de resíduos mensal 

Anexo VI – Registo mensal das ações de formação 

Anexo VII – Procedimentos Ambientais 

Anexo VIII – Relatórios de Monitorização 

Anexo IX – Atas de reunião / documentos de apreciação dos relatórios 

Anexo X – Reclamações 

Anexo XI – Mapa de desempenho ambiental 

Anexo XII – Registos / Documentos 
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ANEXO I – CORRESPONDÊNCIA TROCADA 















































From: Rui Luis [rfl@epos.pt]
Sent: quinta-feira, 5 de Fevereiro de 2015 10:24
To: Carla Queiros - AGRI-PRO
Subject: FW: Utilização de Rec. Hídricos - Proc.450.10.04.01.001130.2015.RH3
Attachments: SEd2-P0S-Te15020419462.pdf; SEd2-P0S-Te15020419462.pdf

Importance: High

 

 

 

Atentamente/Regards/Saludos, 

 

Rui F. Luís 
 

 
Obra 89 - Túnel do Marão - Estrada Nacional n.º 304 - Lugar da Sardoeira, 1 Andar (Posto Redil) - 5000-742 Torgueda – Vila Real 

07º52´09´´W 41º 16´49N H = 820M 

Telm: 00351 91 486 90 64 

  

  

    
 

 

De: Lourdes Junceiro  
Enviada: quinta-feira, 5 de Fevereiro de 2015 09:58 
Para: arhn.geral@apambiente.pt 
Cc: Helder Isidro; Rui Luis; Paulo Mendes; Antonio Garcia 
Assunto: Utilização de Rec. Hídricos - Proc.450.10.04.01.001130.2015.RH3 
Importância: Alta 
 
Bom dia, 
 
Envio o comprovativo do pagamento da v/ fatura nº 1915006533 referente à Utilização de Rec. Hídricos - Proc. 
450.10.04.01.001130.2015.RH3 emitida em nome da EPOS, SA com o NIF: 501697926. 
 
 
Cumprimentos, 
 
Lourdes Junceiro  
 

     
Lagoas Park • Edifício 1 • 2740-264 Porto Salvo • Portugal  
Tlf. [+351] 213.138.180 • Fax. [+351] 213.520.784 • www.epos.pt 
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ANEXO III – PROCESSOS PARA PROPOSTA DE LOCALIZAÇÃO DE NOVAS 
ESTRUTURAS DE APOIO À OBRA 

(NADA A APRESENTAR) 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – FICHAS DE VERIFICAÇÃO PERIÓDICAS 





















 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – MAPA DE GESTÃO DE RESÍDUOS MENSAL 



Mês / Ano: Fevereiro / 2015

Dono da Obra: E.P. - Estradas de Portugal, S.A.

Obra: IP4 (A4) - TÚNEL DE MARÃO (em regime de conceção / construção)

Adjudicatário: Consórcio TD-EC/EPOS

 DATA (Mês) 
 N.º GAR

(se aplicável) 
CÓDIGO LER

DESIGNAÇÃO 

RESÍDUO
PRODUTOR TRANSPORTADOR NIF TRANSPORTADOR

Álvara 

(se aplicável)
DESTINATÁRIO

NIF 

DESTINATÁRIO

Nº REGISTO 

SIRER / SIRAPA

Nº LICENÇA / 

AUTORIZAÇÃO

OPERAÇÃO 

VALORIZAÇÃO / 

ELIMINAÇÃO

 PESO (TON) 

 HIPERLIGAÇÃO

(Certificados de 

Recepção/Cópia Mod. A do 

Destinatário) 

05-Fev-15 GARCD0000910 17 02 03 Plástico EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,560
Certificado_GARCD00000910.

PDF

05-Fev-15 GARCD0000911 15 01  01
Embalagens de 
papel e cartão

EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,340
Certificado_GARCD00000911.

PDF

05-Fev-15 GARCD0000911 17 02 03 Plástico EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,480
Certificado_GARCD00000911.

PDF

05-Fev-15 GARCD0000911 17 04 05 Ferro e Aço EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 1,040
Certificado_GARCD00000911.

PDF

09-Fev-15 GARCD0000914 15 01  11
Embalagens de 

metal
EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,017

Certificado_GARCD00000914
_915.PDF

09-Fev-15 GARCD0000915 15 02 02
Materiais 

absorventes
EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,159

Certificado_GARCD00000914
_915.PDF

10-Fev-15 GARCD0000917 15 01  01
Embalagens de 
papel e cartão

EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,180
Certificado_GARCD00000917.

PDF

10-Fev-15 GARCD0000917 17 02 03 Plástico EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,340
Certificado_GARCD00000917.

PDF

MAPA DE CONTROLO DE RESÍDUOS

18-02-2015 GARCD0000925 17 01 01 Betão EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 7,880
Certificado_GARCD00000925

_926.PDF

18-02-2015 GARCD0000926 17 02 03 Plástico EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,800
Certificado_GARCD00000925

_926.PDF

19-Fev-15 GARCD0000927 15 02 02
Materiais 

absorventes
EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,184

Certificado_GARCD00000927.
PDF

19-Fev-15 GARCD0000927 16 01 21
Componentes 

perigosos
EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,211

Certificado_GARCD00000927.
PDF

25-Fev-15 GARCD0000933 15 01 01
Embalagens de 
papel e cartão

EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,300
Certificado_GARCD00000933-

Estaleiro Nascente.PDF

25-Fev-15 GARCD0000933 17 02 01 Madeira EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,580
Certificado_GARCD00000933-

Estaleiro Nascente.PDF

25-Fev-15 GARCD0000933 17 02 03 Plástico EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 1,120
Certificado_GARCD00000933-

Estaleiro Nascente.PDF

25-Fev-15 GARCD0000933 17 04 05 Ferro e Aço EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 1,160
Certificado_GARCD00000933-

Estaleiro Nascente.PDF

25-Fev-15 GARCD0000934 15 01 01
Embalagens de 
papel e cartão

EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,640
Certificado_GARCD00000934-

Estaleiro Poente.PDF

25-Fev-15 GARCD0000934 17 02 01 Madeira EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,440
Certificado_GARCD00000934-

Estaleiro Poente.PDF

25-Fev-15 GARCD0000934 17 02 03 Plástico EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 1,400
Certificado_GARCD00000934-

Estaleiro Poente.PDF

modGA05



Mês / Ano: Fevereiro / 2015

Dono da Obra: E.P. - Estradas de Portugal, S.A.

Obra: IP4 (A4) - TÚNEL DE MARÃO (em regime de conceção / construção)

Adjudicatário: Consórcio TD-EC/EPOS

 DATA (Mês) 
 N.º GAR

(se aplicável) 
CÓDIGO LER

DESIGNAÇÃO 

RESÍDUO
PRODUTOR TRANSPORTADOR NIF TRANSPORTADOR

Álvara 

(se aplicável)
DESTINATÁRIO

NIF 

DESTINATÁRIO

Nº REGISTO 

SIRER / SIRAPA

Nº LICENÇA / 

AUTORIZAÇÃO

OPERAÇÃO 

VALORIZAÇÃO / 

ELIMINAÇÃO

 PESO (TON) 

 HIPERLIGAÇÃO

(Certificados de 

Recepção/Cópia Mod. A do 

Destinatário) 

MAPA DE CONTROLO DE RESÍDUOS

25-Fev-15 GARCD0000934 17 04 05 Ferro e Aço EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 1,260
Certificado_GARCD00000934-

Estaleiro Poente.PDF

27-Fev-15 GARCD1000319 13 02 08
Outros Óleos de 

Lubrificação
EPOS Palmiresíduos 505 080 150 Palmiresíduos 505 080 150 APA00038776 50/2011/CCDR-N R13 0,890

27-Fev-15 14 06 03 Outros Solventes
SOC ATLAS 
COPCO DE 

PORTUGAL, LDA

SAFETYKLEEN 
PORTUGAL, S.A.

502 006 994
SAFETYKLEEN 

PORTUGAL, S.A.
502 006 994 101.812 SIN.D 3/27338 R13 0,020

modGA05





























































































































C C D R N
CoMrssÃo DE CooRDENAçÃo E

DESENVoLVTMENTo REctoNAL Do NoRTE

Lda.
Zona Industrial da Curvaceira, Lote 5 - Aliió
Aparrtado 37
507 t-909 Atiió

Sua referência

AssuntolSubiect

Sua comunicação Nossa referência

DSA/DPCA/P I63
t4t06t20t I
lD 955407
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çDPc''

llt|
GrurruelH(
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\{17

RUA RAINHA D ESTEFÂNIA,  25  I  4 I  50-304 PoRTo www.ccDR-N,PT

TEL:  226 086 300 FAX:  226 061 480 E-MAIL :  GERAL@CCDR-N PT

Alvará, de Licença pa;ra a rea;liza'çáo dps Operações de Gestão de Resíduos
Locaf: Zona Industrial da Curvaceira -i Lotes 5, ó e I
Freguesia: Alijó
Concelho: Al i jó
Requerente: PALMIRESíDUOS - Confbustíveis e Resíduos, Lda.

Para os devidos efeitos, junto erivio a V". Ex." o Alvar{, de Licença n". 50/201I/CCDR-N para

Ciestão de Resíduos em nome de PALMIRESÍDUOS - (ion'lbustíveis e Resíduos, LrJ{., localizada

naZona Industrial da Curvaceira - Lotes 5, 6 e 8, freguesia de Alijo, concelho de Alijo.

Aproveito ainda para lembrar que os alvarás substituídosi pela Alvará agora emitido, tefão, que :;er

devolvidos a esta CCDR.

os melhores cumprimentos,

de Serviços de Ambiente

nto)
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ALVARA DE L|CENçA PARA A REALtZnçÃCr DE OPERAçÕES DE GE$ÌÃO DE
RESíDUOS

N."  50/20i l /CCDR-N

Proè".1 ó3/20 1 0

Nos termos do art igo 33." do Decreto- lei  n."  l79l2

dr:r licença à empresa Palmiresíduos - Combustív

da Curvaceira, lote 5, Al i ió,  Apartado 37,5071-909 Al i ió,  f reguesia e concelho de Al i jo,  det,ehtora do l \ lF

5lll5 080 150, para as seguintes operações de resíduos:

- Armazenagem, Despoluição e Desmantelamento de Veículos em Fim de vida (art." 23" do Dr:creto Lei

l'7812006, de 5 de Setembro, Decreto Lei n." 19612003 cle 23 de Agosto, alterado pelo D,i:creto Lei

6'412008 de 8 de Abril);

- Armazenagem, triagem, tratamento e valorização de resíduos (art." 23" do Decreto-Lei n'. 178/2006, de

5 de Setembro);

- Armazenagem e triagem de resíduos em instalações que constituam centros de recepção irftegrados em

sisitemas de gestão de fluxos específicos (alínea d) do art.' ' 32." do Decreto-Lei n". l78,tãp06 de 5 de

Srrtembro);

C) presente alvará de licença é válido até 2 de Jur

resíduos sujeita ao cumprimento integral das especifi

presente alvará.

C C D R - N ,  2  d e  J u n h o  d e  2 0 1  |

A  D i rec iços de Ambiente

-._r+orÍÈ
\ \ ì l t *Rt iA 

RATNHA D. EsrErÁr{rA,2sr .  4rs0-304 poRTo .wvvwccDR-N.pr

\ fÚ IEL. :226 086 300 .  FAX:226 061 480 E-MAIL:  GERAL@CCDR-N.PT



CC D RTÌ
CoMrssÃo DE CooRDENAçÃo E
D E S E N V O L V T M E N T o  R È c r o N A r  D o

Especificações anexas ao alvarâ n." 50/20 | l/CCDR-N

l- Esta l icença e vál ida para recepção, despoluiçã

ligeiros e pesados, e tratamento mecânico de resídt

plást ico, v idros, pneus e outros, provenientes do cc

der valorização e eliminação de resíduos R4 - Reciclagem/recuperação de metais e de ligas, R5 -

Reciclagemirecuperação de outras matérias inorgânicas, Rl3 - Acumulação de resíduos destinados a

urna das operações enumeradas de Rl a Rl2 (com exclusão do armazenamento temporário,  antesr da

rr:colha, no local onde esta é efectuada) e D l5 - Armazenagem enquanto se aguarda a execução de

urna das operações enumeradas de Dl a Dl4 (com exclur;ão do armazenamento temporário, antes; da

rr:colha, no local onde esta é efectuada), conforme consta no anexo lll da Portarian." 20912004, de 3i de

l"larço.

l -  F luxo  VFV
- Zona de Recepção, no exterior, devidamente identificada e delimitada, soLrrp pavimento

impermeabilizado, com drenagem para sistema de tratamento de hidrocarbonetos, d,estinada à

recepção e à armazenagem temporária de VFV, com o objectivo do seu posterior encáminhame,nto

para as operações de descontaminação;
- Tona de Descontaminação/desmantelamento, êffi espaço próprio cobert{, em piso

impermeabilizado e grelha de pavimento para a c{f,rrecta drenagem, destinada à recepçãr:, e

tratamento de VFV, nomeadamente à remoção e separação dos seus componentes, com vista à sua

despolu ição e à reut i l ização,  va lor ização ou e l iminação dos mater ia is  que o consr

equrpamento que permrte real izar a remoção, em con<l ições de segurança, do (gasol ina,

gasóleo ou GPL),  do ó leo lubr i f icante (do motor  e d:L caixa de veloc idades) ,  do ó leo dos s is temas

hidrául icos,  do l íquido de arrefec imento,  do f lu ido dos t ravões e do f lu ido do

condic ionado,  cata l isadores,  pneus e outros componentes;

-  Zona de Armazenamento de resíduos provenientr :s  da descontaminação,  que ,á devidamente

coberta e fechada,  de forma a proporc ionar  protecção contra a chuva e contra q vento,  rnas

suf ic ienternente vent i lada e i luminada.  Concem contentores devidamente ident i f icNdos pana o

armazenarnento de bater ias,  f i l t ros de o leo e condensadores contendo PCB/PCT. EsteS contentores

garantem c lue os f lu idos cont idos nestes contentores não serão derramados;

-  Zona de Armazenamento de veículos descontaminar los/desmantelados e de carcaÇrts nr :  exter ior ,

sobre pavimento impermeabi l izado;

del ar

-Zona de armazenamento de peças e componentes para venda,  dentro do edi f íc io,  em prate le i ras e

i .Á  dev idamen te  cod i f i cado  pa ra  pos te r i o r  venda .
JÍÉ.L*

)* .ffi Ht.J{ iïì ?,'i?âti ï;il,?: i3

\ ì t  
RUA RATNHA D ESTErÁf ' i lA ,2s |  .4 |50-304 PORrO.WVVWCCDR-N.PT

w TEL- . ,  226 086 300 .  FA) ! , :226 06 t  480 .  E-MAtLr  cERAL@ccDR-N.pr



C C D R N
CoÀ4rssÃo DE CooRDEt lAÇÃo E
DE: iENVoLVTMËNTO REcToNAL Do

Fluxo Pneus

A empresa sendo centro de recepção de pneus usados aderente à rede VALORPI{EU, está

regulada pela entidade gestora.

Fluxo REEE

- Os resíduos são recolhidos no cl iente, ou rec(

misturas serão triados manualmente e armazenadc

De seguida são paletizados, encontrando-se pront(

e Valorização indicada pela entidade Ílestora.
As operações a realizar são exclusivamente a triagem e armazenagem temporária e salo r:fectuadas

no pavilhão 5, em zona específica de acordo com as normas da entidade gestora.

Fluxo Pi lhas e Acumuladores

- A empresa recolhe este tipo de resíduos no cliente, ou recepciona-os

contentores específicos fornecidos pela entidade gestora (pilhão).

Quando os contentores estão completos, são paletizados e enviados para

tratamento e valorização indicada pela entidade gestora.

As operações a realizar são efectuadas no pavilhão 5.

Fluxo RC[)

- A empresa recolhe este tipo de resíduos no cliente, ou recepciona-os na instalação, dm conterrtor

específico (10 a 20m3). Após a recepção, verificação documental e pesagem na básculal os resíduos

poderão ser triados ou de imediato armazenados para posterior valorização.

No caso dos resíduos virem triados, efectua-se o seu €)ncaminhamento para contentorÇs específicos

(por tipo), após o que são encaminhados para operador de valorização ou de eliminaçã<f, no caso de

fracções inerces não valorizáveis.

Quando os resíduos vêm misturados, são encami

manualmente, ou com apoio de uma máquina g

diversas fracções

As pequenas fracções retiradas, são colocadas em contentores e entram no circuitp específicos

geridos pela empresa.

Os resíduos iner tes de maior  d imensão,  como sejam predaços de betão,  ou rochas,  s i iQ dr :  imediato

reencaminhados para o contentor ,  após o que

deposição em aterro.

Qualquer f racção de resíduo per igoso que seja

contentor  especí f ico para poster ior  envio F
p rod uto r/detento r.

Estas operações são real izadas no pavi lhão 8,  com zorra especí f ica para armazenagenr e t r iagerrr  de

RCD 's  dev idamen te  cobe r to  e  imoermeab i l i zado .

na nf

uma

talação, em

urr idade de

RUA RATNHA D ESTEFÂNtA,  25  I  4  |  50-304 poRTo wvvw.ccDi ì -N pT

TEL, :  226 086 300 FAXI  226 061 480 E-MAIL :  GERALídCCDR-N PT



CC D RTÌ
Cor l r rssÃo DE CooRDÉNAÇÃo E
DESENVoLVTMENTo REcto Ì \ lAL  Do

-  Os resíduos são recepcionados e armazenados na instalação, normalmente a grfnel  (canrião

cisterna), após o que serão armazenados em depósitos especificamente existentes flara o efeito

antes da sua expedição, também em camião cisterna, para valor ização em unidader lndicada pela

Sogi lub.

A descarga e armazenagem temporária dos resídu<

Também podem ser recepcionados óleos em tarat

no pavi lhão, impermeabi l izada e com bacia de r

armazenagem nos tanques.

Existem 3 depositos aéreos para armazenagem de óleos usados, 2 de 50m3 e um d$ 40m3. [:ste

úl t imo encontra-se subdividido em 2 câmaras, uma de l l6m3 e outra de 14m3, para armlzenagerr de

diferentes tipos de oleos. A zona de armazém em taras tem capacidade para l2m.] de oleo tiem

bidões) .

Fluxo Embalagens

- A instalação é ponto de recolha no âmbito da Sociedade Ponto Verde para os

embalagem não urbana.

Os resíduos de embalagem extra-urbana são recepcionados e armazenados na instalaçpo por tipos,

após o que são expedidos para valorização por retomadores pré qualificados indicado$ p,ela SP\/. A

triagem e armazenagem temporária destes resíduos são efectuadas no lote 6.

O processo de gestão dos resíduos na instalação é similar ao genérico. Após recolha ou rercepção na

instalação e sua pesagem, os resíduos iá seriados s

armazenagem temporária. Caso existam misturas

tr iagem manual em área coberta e impermeabi l i ;

aptas para prensar embalagens de papel, cartão e t

Fluxos de Outros Resíduos

- As lamas , devido à sua especificidade, têm um tratamento diferenciado.

A sua recolha é feita exclusivamente por tipo, a.pós o que são descarregadas numa iirea

especificamente criada para o efeito, no lote 8. Ness;e local é feita uma desidrataçãQ rratural das

lamas, através de gradagem e decantação.

Os resíduos são depositados directamente da viat

inc l inação de 6%. Aqui ,  a t ravés de decantação,  os

s i tua a unra cota in fer ior ,  desidratando as lamas.  r

para operador de e l iminação.  Os resíduos l íquido

tratamento de águas res iduais devidamente l icenci r

Toda a área é coberta e imoermeabi l izada.

-  Os resíduos per igosos recepcionados são armazenad,rs por  t ipo,  no lo te 5,  sendo mui to l imi tac lo o

seu manuseamento,  com excepção dos f i l t ros de o leo.

Os f i l t ros já  são recepcionados e processados na insta lação,  na zonzr  conf inada de t rasfgga de o leos.

O processo consiste na recepção dos f i l t ros,  normalnrente em bidão,  e no seu cor te e prensal lem

resíduos de

** *qi5 f#íi#ïfffiËil,,s'if 
s p e c ííi c o

RUr ' .  RAINHA D ESTEFANIA,25I  4 I50  304 PORTO WWWCCDR-N PT

TEL:  226 086 300 FAX:  226 061 480 E- | \4AIL :  GERALícDCCDR-N PT
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Este equipamento promove a separação do f i l t ro em 3 componentes: metal ,

Todos os componentes são armazenados separadarnente antes do seu

operador de valor ização.
- Os óleos al imentares usados são recolhidos nos municípios ou

armazenados e encaminhados para valorização.

2- Esta licença somente é válida para os seguintes resíduos,

Europeia de Resíduos):

cartão do filtro e oileo.

encaminhamr3nto F,ara

produtore{ industr iais,

classificados com os codigQs l-ER (Lista

Peraçao

R t 3
R t 3
R t 3
R t 3

R r 3

R t 3
D t s
D t 5

D t 5

D t 50 2  0 t  0 t  -

0 2 0 t  0 4 -
0 2 0 t  0 9 -
0 2  0 t  t 0  -

0 2 0 2 0 t  -

420204 -

0 2 0 3 0 t  -

0 2 0 3 0 2 -
0 2 0 3 0 3 -
0 2 0 3 0 5 -
0 2 0 5 0 2 -
0 2 0 6 0 2 -
0 2 0 6 0 3 -
0207  0 t  -

0 2 0 7 0 2 -
0 2 0 7 0 3 -
0 2 0 7 0 4 -
0 2 0 7 0 5 -

Lamas provenientes da lavagem e l impeza

Resíduos de p lást icos (exclu indo embalagens)

Resíduos agro-químicos não abrangidos em 02 0 | 08

Resíduos metál icos

Lamas provenientes da lavagern e l impeza

Lamas do tratamento local de efluentes

Lamas de lavagem, l impeza, descasque, centrifugação e separar;ão

Resíduos de agentes conservantes

Resíduos da extracção por solventes

Lamas do tratamento local de efluentes

Lamas do tratamento local de efluentes

Resíduos de agentes conservantes

Lamas do t ratamento local  de ef luentes

Resíduos da lavagem, l impeza e redução mecâni<:a das matér ias-pr imas

Resíduos da dest i lação de á lcool

Resíduos de t ratamentos químicos

Mate r i a i s  improp r i os  pa ra  consumo ou  p rocessamen to

Larnas do t ratamento local  de ef luentes

R , t 3 / D t 5
R , t 3 i D t 5
R , t 3 / D r s

D t 5
D t 5
D t 5

R . t 3 / D t 5
R . t 3 / D t 5

D t 5
D t 5

Ft .  |  3 /D t5
D t 5

F . t 3 / D t 5
F , t 3 / D r 5
F . r 3 / D t 5 ,
R r 3 / D r 5

GÍü *'á"{ÉuÂ RATNHA D ESTEFÂr.lrA, 2s | 4 | s0-304 poRTo wvvwccDR-N pr
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0l 04 08 - Gravi lhas e fragmentos de rocha não abrangidos em 0l 0407

0 | 04 09 - Areias e argilas

0l 04 l0 -  Poeiras e pos não abrangidos em 0l 04 07

0 | 04 | | - Resíduos da preparação de minérios de potássio e de sal-gema não

abrangidos em 0 | 04 07

0 | 04 | 2 - Rejeitados e outros resíduos, resultantes da la'vagem e limpeza de minérios,

não abrangidos em 0l 04 07 e 0l  04 |  |

0 l 04 l 3 - Resíduos do corte e serragem de pedra não abrangidos em 0l 04 07

0 | 05 04 - Lamas e outros resíduos de per{uração contendo água doce

0 | 05 07 - Lamas e outros resíduos de perfuração r:ontendo sais de bário não

abrangidos em 0l 05 05 e 0l  05 06

0l 05 08 - Lamas e outros resíduos de perfuração contendo cloretos não abrangidos em

0 l  0 5  0 5  e  0 l  0 5  0 6



CC D RTX
CoMrssÃo DE CooRDENAÇÂo E
DESENVOLVTMENTo REcToNAL Do NoRTE

03 0 |  0 |  -  Resíduos do descasque de madeira e de cort iça

03 0 | 04 (*) - Serradura, aparas, fitas de aplainamento, madeira, aglomerados e

folheados, contendo substâncias pengosas

03 0l 05 - Serradura, aparas, fitas de aplainamento, madeira, aglomerados e folheados

não abrangidos em 03 0 |  04

03 0l  99 -  Outros resíduos não anter iormente esoeciÍ icados - resultantes da cozedura
da cortiça

03 03 0l  -  Resíduos do descasque de madeira e resíduos de madeira
03 03 02 - Lamas da lixívia verde (provenientes da valorizaç:ão da lixívia de cozimento)
03 03 05 - Lamas de destintagem, provenientes da reciclage,m de papel

03 03 07 - Rejeitados mecanicamente separados do fabricrr de pasta a partir de papel e

cartão usado

03 03 08 - Resíduos da triagem de papel e cartão destinado'a reciclagem

03 03 09 - Resíduos de lamas de cal

03 03 l0 - Rejeitados de fibras e lamas de fibras, fil lers e rovestimentos, provenientes da

separação mecânica

03 03 | | - Lamas do tratamento local de efluentes não abransidas em 03 03 l0

R t 3 / D t 5
R t 3

R , l 3 / D r 5

R t 3 / D t 5

R r 3 / D t 5
D t 5
D t 5

R t 3 / D t 5

R t 3 / D l
D t 5

R  t 3 / D  I

D t 5

5

E
J

04 0 | 06 - Lamas, em especial do tratamento local de efluentes, contendo crómio

04 0l 07 - Lamas, em especial do tratamento local de efluentes, sem crómio

04 02 09 - Resíduos de materiais compósitos (têxteis impregnados, elastómeros,

plastomeros)

A4 0220 - Lamas do tratamento local de efluentes não abrangidas em 04 02 l9

04 0221 - Resíduos de fibras têxteis não processadas

A4 0222 - Resíduos de fibras têxteis processadas

05 0 | | - Lamas do tratamento local de efluentes não abrangidas em 05 0 | 09

05 0l | - Lamas do tratamento de água para abastecimentc' de caldeiras

05 0 | | - Resíduos de colunas de arrefecimento

05 07 0 - Resíduos contendo enxofre

06 05 03 - Lamas do tratamento local de efluentes não abrangidas em 06 05 02 D t 5

07 0l  l  2 -  Lamas do tratamento local de ef luentes não abrangidas em 07 0l  l  l

07 0l  99 -  Resíduos de FFDU orgânicos de base não perigosos

07 02 | 2 - Lamas do tratamento local de efluentes não abrangidas em 07 02 | |

07 02 | 3 - Resíduos de plásticos

07 02 17 - Resíduos contendo si l icones cue não os mencionados na rubrica 07 02

07 0299 - Mistura de resíduos de plást ico e borracha não perigosos

07 03 04 (+) -  Outros solventes, l íquidos de lavagem e l icores mãe orgânicos

07 03 l2 -  Lamas do tratamento local de ef luentes não abrirngidas em 07 03 I  I

07 04 12 - Lamas do tratamento local de ef luentes não abrangidas em 07 04 |  |

07 05 l2 -  Lamas do tratamento local de ef luentes não abrangidas em 07 05 |  |

07 06 l2 -  Lamas do tratamento local de ef luentes não abrangidas em 07 06 |  |

07 07 12 - Lamas do tratamento local de ef luentes não abrangidas em 07 07 |  |

t 6

D t 5
Fì ,  t3 /D t5

D t 5
F t . t 3 / D t 5
F ì . t 3 / D t 5
R . r 3 / D t 5

R t 3
D t 5
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D t 5
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D t 5
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08 0l  l2 -  Resíduos de t intas e vernizes não abrangidos em 08 0 l  l  l

08 0l  l4 -  Lamas de t intas e vernizes não abrangidas em 08 0l  l3

08 0l  l  6 -  Lamas aquosas contendo t intas e vernizes não at>rangidas em 08 0l  l  5
08 0l  l8 -  Resíduos da remoção de t intas e vernizes não abrrangidos em 08 0l  l  7

08 0l  20 -  Suspensões aquosas contendo t intas e vernizes não abrangidas em 08 0l  l9
08 02 0 | - Resíduos de revestimentos na forma pulverulenta

08 02 02 - Lamas aquosas contendo matelriais cerâmicos
08 03 07 - Lamas aquosas contendo tintas de impressão
0B 03 08 - Resíduos líquidos aquosos contendo tintas de irrrpressão
08 03 l5 -  Lamas de t intas de impressão não abrangidas em 08 03 l4
08 03 l8 -  Resíduos de tonner de impressão não abrangidos em 08 03 |  7
08 04 l0 - Resíduos de colas ou vedantes; não abrangidos em 08 04 09
08 04 | 2 - Lamas de colas ou vedantes não abrangidas em 08 04 | |

08 04 l4 - Lamas aquosas contendo cola:; ou vedantes não abrangidas em 08 04 | 3
08 04 l6 - Resíduos líquidos aquosos contendo colas ou verdantes não abrangidos em 08

0 4  t 5

09 0 | 06 (+) - Resíduos contendo prata do tratamento local de resíduos fotográficos

09 0 | 07 - Película e papel fotográfico com prata ou compostos de prata

09 0 | 08 - Película e papel fotográfico sem prata ou compostos de prata

09 0 | l0 - Máquinas fotográficas descartáveis sem pilhas

09 0 | | | (x) - Máquinas fotográficas descartáveis com pilhar; incluídas em l6 06 0l, l6 06

02 ou  16  06  03

09 0 l l 2 - Máquinas fotográficas descartáveis com pilhas não abrangidas em 09 0l l l

l l0 0 l  2l  -  Lamas do tratamento local de ef luentes não abrangidas em l0 0l  20

l l0 0 |  23 -  Lamas aquosas provenientes <la l impeza de caldeiras não abrangidas em l0 0 |

22
l l0 0 |  24 -  Areias de lei tos f lu idizados

ll0 02 l4 - Lamas e bolos de filtração do tratamento de gzLses não abrangidos em l0 02

t 3
l l0 02 | 5 - Outras lamas e bolos de filtração

i l0 03 20 - Poeiras de gases de combustão não abrangidas em l0 03 |  9

l l0 03 22 - Outras part ículas e poeiras ( incluindo poeiras r la tr i turação rJe escórias) não

abrang idas  em l0  03  2 l

l l0 03 24 - Resíduos sol idos do tratamento de gases não abrangidos em | 0 03 23

l l0 03 26 - Lamas e bolos de f i l t ração do tratamento de gzrses não abrangidos em l0 03

25

I 0 03 28 - Resíduos do tratamento da água de arreíecimento não abrangidos em l0 03

27

I 0 04 |  0 -  Resíduos do tratamento da água de arrefecimento não abrangidos em l0 04
nq

C C D R I N
CoMrssÃo DE CooRDENAÇÃo E
DESENVoLVtMENTo RECì  roNAt  Do NoRTE
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CC D RTÌ
CoMlssÃo DF CooRDENAçÃo E
D E s E N v o t v l M E N T o  R E c r o N A t -  D o  N o R T E

l0 05 0 |  -  Escorias da produção pr imária e secundária

l0 05 04 - Outras part ículas e poeiras

l0 05 09 - Resíduos do tratamento da água de arrefecimento não abrangidos em l0 05

08

l0 05 |  |  -  lmpurezas e escumas não abrangidas em l0 05 l0

l0 06 0 |  -  Escorias da produção pr imária e secundária

l0 06 02 - lmpurezas e escumas da prodr.rção pr imária e ser:undária

l0 06 04 - Outras partículas e poeiras

l0 06 l0 - Resíduos do tratamento da água de arrefecimento não abrangidos em l0 06

09

l0 07 0 |  -  Escórias da produção pr imária e secundária

l0 07 02 - lmpurezas e escumas da produção pr imária e ser:undária

l0 07 03 - Resíduos sólidos do tratamento de gases

l0 07 04 - Outras partículas e poeiras

l0 07 05 - Lamas e bolos de filtração do tratamento de gas,es

l0 07 08 - Resíduos do tratamento da água de arrefecimento não abrangidos em l0 07

07

l0 08 04 - Partículas e poeiras

l0 08 09 - Outras escórias

l0 08 |  |  -  lmpurezas e escumas não abrangidas em l0 08 l0

l0 08 | 3 - Resíduos do fabrico de ânodos contendo carb<>no não abrarrgidos em l0 08

t 2
l0 08 l4 -  Resíduos de ânodos

l0 08 l6 -  Poeiras de gases de combustão não abrangidas em l0 08 l5

l0 08 18 - L.amas e bolos de filtração do tratamento de gases de combustão não

abrang idos  em l0  08  l7

l0 08 20 - Resíduos do tratamento da água de arrefecimento não abrangidos em l0 08

t 9
l0 09 03 - Escórias do forno

l0 09 06 - Machos e moldes de fundição não vazados não abrangidos em l0 09 05

| 0 09 08 - Machos e moldes de fundição vazados não abrarrgidos em l0 09 07

l0 09 l0 -  Poeiras de gases de combustão não abrangidas em l0 09 09

l0 09 l2 -  Outras part ículas não abrangidas em l0 09 |  |

|  0 l0 03 - Escórias do forno

l0 l0 06 - Machos e moldes de fundição não vazados não abrangidos em l0 l0 05

| 0 |  0 08 - Machos e moldes de fundição vazados não abrarrgidos em l0 l0 07

l0  l0  l0  -  Poe i ras  de  gases  de  combustão  não abrang idas  em l0  l0  09

l0  l0  l2  -  Out ras  par t ícu las  não abrang idas  em l0  l0  l l

l0 |  |  03 -  Resíduos de mater iais f ibrosos à base de vidro

l0  l l  05  -  Par t ícu las  e  Doer ras

l0  l l  l0  -  Res íduos  da  preparação da  mis tu ra  (an tes ;  do  processo té rmico)  não

abrans idos  ern  l0  |  |  09
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CC D RTÌ
CoMrssÀo DE CooRDENAçÃo E
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|  2 0 |  0l  -  Aparas e l imalhas de metais ferrosos

l20l 02 -  Poeiras e part ículas de metais ferrosos

| 2 0 |  03 -  Aparas e l imalhas de metais não ferrosos

l20l 04 -  Poeiras e part ículas de metais não ferrosos

| 2 0 | 05 - Aparas de matérias plásticas

12 Ol 07 (*)  -  Oleos minerais de maquinagem sem halc,géneos (excepto emulsões e

soluções)

l2 0 |  09 (*)  -  Emulsões e soluções de maquinagem sem halogéneos

l2  0  |  l0  ( * )  -  O leos  s in te t i cos  de  maqu inagem

l2 0 |  l2 ( ' ' )  -  Ceras e gorduras usadas

l2  0 l  l  3  -  Res íduos  de  so ldadura

l 0  l l  1 2  -  R e s í d u o s  d e  v i d r o  n ã o  a b r a n g i d o s  e m  l 0  l l  l l

l0 |  |  l4 -  Lamas de pol imento e rect i f icação de vidro não abrangidas em l0 |  |  l3

l0 |  |  |  6 -  Resíduos sol idos do tratamento de gases de c 'ombustão não abrangidos em
r0  i l  r 5

l0 | | 18 - Lamas e bolos de filtração do tratamento de gases de combustão não

a b r a n g i d o s  e m  l 0  l l  1 7

l0 I | 20 - Resíduos solidos do tratamerrto local de efluerrtes não abrangidos em l0 | |
t 9

l0 l2 0 | - Resíduos da preparação da mistura (antes do processo térmico)

l0 l2 03 - Part ículas e poeiras

l0 l2 05 - Lamas e bolos de filtração do tratamento de gas'es

l0 l2 06 - Moldes fora de uso

l0 l2 08 - Resíduos do fabr ico de peças cerâmicas, t i io los, ladr i lhos, telhas e produtos

de construção (após o processo térmico)

l0 l2 l0 -  Resíduos sól idos do tratamento de gases não abrangidos em l0 l2 09

l0 12 l2 -  Resíduos de vi t r i f icação não abrangidos em l0 l2 |  |

l0 l2 | 3 - Lamas do tratamento local de efluentes

l0 l3 0l - Resíduos da preparação da mistura antes do pro'cesso térmico

l0 | 3 04 - Resíduos da calcinação e hidratação da cal

l 0  1 3 0 6 - P a r t í c u l a s e p o e i r a s ( e x c e p t o  l 0  1 3  1 2 e  l 0  1 3  1 3 )

l0 | 3 07 - Lamas e bolos de filtração do tratamento de gases

l0 l3 l0 -  Resíduos do fabr ico de f ibrocimento não abrangidos em l0 l3 09

l0 I  3 |  |  -  Resíduos de mater iais comp<isi tos à base de cimento não abrangidos em l0

l 3  0 9  e  l 0  l 3  l 0

l0 l3 l3 -  Resíduos sol idos do tratamento de gases não abrangidos em l0 l3 l2

l0 |  3 l4 -  Resíduos de betão e de lamas de betão

| |  0l  l0 -  Lamas e bolos de f i l t ração não abrangidos em | |  0l  09

| |  0l  l2 -  Líquidos de lavagem aquosos rrão abrangidos em l  l  0 l  l  l

l l  0 l  l4  -  Res íduos  de  desengorduramento  não abrang ido l ;  em l l  0 l  l3

|  |  05 0l  -  Escórias de zinco

| |  05 02 - Cinzas de zinco

R t 3 / D r s
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R t 3 i D r 5

D t 5
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l 2  0 l  l5  -  Lamas de  maqu inagem não abrang idas  em l2  0 l  l4

l2 0 |  l7 -  Resíduos de mater iais de granalhagem não abrangidos em l2 0 |  |  6
12 0l 18 (*) - Lamas metálicas (lamas de rectificação, superacabamento e lixagem)

contendo óleo

| 2 0 |  l9 (*)  -  Oleos de maquinagem faci lmente biodegradá,veis

12 0l  2 |  -  Mos e mater iais de rect i f icação usados não abrarrgidos em 12 0l  20

C C D R N
CoMrssÃo DE CooRDENAÇÃo E
D E S E N V O L V T M E N T o  R E c t o N A r  D o

l  3 0l  0 l  (*)  -  Oleos hidrául icos contendo PCB ( l )

l  3 0l  04 (x) -  Emulsões cloradas

| 3 0 |  05 (x) -  Emulsões não cloradas

| 3 0 |  09 (*)  -  Oleos hidrául icos minerais clorados
| 3 0 |  l0 (*)  -  Óleos hidrául icos minerais não clorados
l 3 0l  |  |  (*)  -  Oleos hidrául icos sintét icos

| 3 0 |  l2 (*)  -  Óleos hidrául icos faci lmente biodegradáveis

l  3 0l  l  3 (*)  -  Outros oleos hidrául icos

l3 02 04 (*)  -  Oleos minerais clorados de motores, t ransmissões e lubr i f icação

l3 02 05 (x) -  Oleos minerais não clorados de motores, t ransmissões e lubr i f icação

l3 02 06 (*) - Oleos sintéticos de motores, transmissões e lubrificação

13 02 07 (*) - Oleos facilmente biodegradáveis de motores, transmissões e lubrificação

l3 02 08 (x) - Outros óleos de motores, transmissões e lubrificação

| 3 03 0 | (x) - Oleos isolantes e de transmissão de calor contendo PCB

l3 03 06 (x) -  Oleos minerais isolantes e de transmi,ssão de calor clorados, não

abrangidos em l  3 03 0l

l3 03 07 (x) -  Oleos minerais isolantes e de transmissão de calor não clorados

l3 03 08 (x) -  Oleos sintét icos isolantes e de transmissão de calor

l3 03 09 (*) - Oleos facilmente biodegra<Jáveis isolantes e cle transmissão de calor

|  3 03 l0 (*)  -  Outros óleos isolantes e de transmissão de calor

| 3 04 0 | (x) - Oleos de porão de navios de navegação interior

l3 04 02 (*)  -  Oleos de porão provenientes das canal izações dos cais

l3 04 03 (*)  -  Oleos de porão de outros t ipos de navios

I 3 05 0 |  (*)  -  Resíduos sól idos provenientes de desarenadores e de separadores óleoi

água

| 3 05 02 (*) - Lamas provenientes dos separadores óleoiágua

l3 05 03 (x) - Lamas provenientes do interceptor

| 3 05 06 (*) - Oleos provenientes dos separadores óleo/água

| 3 05 07 (*) - Agua com oleo proveniente dos separadores óleo/água

l3 05 08 (E) -  Misturas de resíduos provenientes de desarenadores e de separadores

oleo/água

l 3 07 0l  (*)  -  Fueloleo e gasoleo

l3  07  02  ( * )  -  Gaso l ina

l3 07 03 (*)  -  Outros combustíveis ( incluindo misturas)

l3 08 0l  (*)  -  Lamas ou emulsões de dessal inização

| 3 08 02 ( ' r )  -  Outras emulsões

l4  06 03 ( ' i ' )  -  Outros solventes e misturas de solventes
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l  5 0l  0l  -  Embalagens de papel e cartão

l 5 0l  02 -  Embalagens de plast ico

l  5 0l  03 -  Embalagens de madeira

l  5 0l  04 -  Embalagens de metal

l  5 0l  05 -  Embalagens compósitas

l  5 0l  06 -  Misturas de ernbalagens

l 5 0l  07 -  Embalagens de vidro

l 5 0l 09 - Embalagens têxteis

l5 0l  l0 (*)  -  Embalagens contendo ou contaminadas por resíduos de substâncias
perigosas

l5 0 | | | (x) - Embalagens de metal, incluindo recipientes vazios sob pressão, com uma
matriz porosa sólida perigosa (por exemplo, anrianto)

f 5 02 02 (*) - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não
anteriormente especificados), panos de limpe:za e vestuário de protecção,

contaminados por substâncias perigosas

l5 02 03 - Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpreza e vestuário de protecção
não abrangidos em | 5 02 02

l6  0 l  03  -  Pneus usados

l6 0 |  04 (*)  -  Veículos em f im de vida

| 6 0 | 06 - Veículos em fim de vida esvaziados de líquidos e outros componentes
perigosos

| 6 0 | 07 (*) - Filtros de oleo

l6 0 |  08 (*)  -  Componentes contendo mercúrio

l6 0 |  09 (+) -  Componentes contendo PCB

l6 0 | l0 (*) - Componentes explosivos [por exemplo, almofadas de ar (air bags)]
l6 0 | | | (*) - Pastilhas de travões contendo amianto

l6 0l  l2 -  Past i lhas de travões não abrangidas em l6 0l  |  |

l6 0l  l3 (x) -  Fluidos de travões

l6 0 |  l4 (*)  -  Fluidos ant icongelantes contendo substâncias perigosas

l6  0 l  l5  -  F lu idos  an t iconge lan tes  não abrang idos  em l6  0 l  l4

| 6 0 | l6 - Depositos para gás liquefeito

l  6 0l  l7 -  Metais ferrosos

l 6 0l  l8 -  Metais não ferrosos
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1602 |  |  (x) -  Equipamento fora de uso contendo clorof luorcarbonetos, HCFC, HFC
l6 02 l3 (*)  -  Equipamento fora de uso contendo cornponentes perigosos (z) não

abrang idos  em |  6  02  09  a  16  02  12
1602 14  -  Equ ipamento  fo ra  de  uso  não abrang ido  em l6  02  09  a  l6  02  l3
l6 02 l5 (*)  -  Componentes perigosos ret i rados de equiparnento fora de uso
l6 02 l6 -  Componentes ret i rados de equipamento fora r le uso não abrangidos em l6

0 2  t 5
l6 03 03 (x) -  Resíduos inorgânicos contendo substâncias perigosas
| 6 03 04 - Resíduos inorgânicos não abrangidos em l6 03 03
l6 03 05 (x) - Resíduos orgânicos contendo substâncias perigosas
| 6 03 06 - Resíduos orgânicos não abrangidos em l6 03 05
| 6 05 05 - Gases em recipientes sob pressão não abrangidos em | 6 05 04
l6 05 09 - Produtos químicos fora de uso não abrangidos em l6 05 06, |  6 05 07 ou |  6

05 08

l6 06 0 |  (x) -  Acumuladores de chumbo

l6 06 02 (*)  -  Acumuladores de níquel-cádmio

l6 06 03 (x) -  Pi lhas contendo mercúrio

l6 06 04 - Pi lhas alcal inas (excepto l6 06 03)

l6 06 05 - Outras pi lhas e acumuladores

l6 06 06 (*)  -  Electról i tos de pi lhas e acumuladores recolhidos separadamenre

I 6 07 08 (x) - Resíduos contendo hidrocarbonetos

| 6 08 0 | - Catalisadores usados contendo ouro, prata, r,ánio, ródio, paládio, irídio ou
platina (excepto l6 08 07)

l6 08 03 - Catalisadores usados contendo metais de transição ou compostos de metais
de transição não especificados de outra forma

l6 08 04 - Catalisadores usados de cracking catalítico em leito fluido (exr:epto l6 08 07)
l6 | | 02 - Revestimentos de fornos e refractários à base de carbono não abrangidos em

1 6  i l  0 l

l6 | | 04 - Outros revestimentos de fornos e refractários rrão abrangidos em l6 | | 03

l6 | | 06 - Revestimentos de fornos e refractários provenientes de processos não

metalúrsicos não abransidos em l6 |  |  05

1 7  0 l  0 l  -  B e t ã o

17 0 l  02  -  T i jo los

l7 0 |  03 -  Ladri lhos, telhas e mater iais cerâmicos

l7 0 |  06 (*)  -  Misturas ou fracções s;eparadas de betâ,o, t i jo los, ladr i lhos, telhas e

mater iais cerâmicos contendo substâncias perig,osas

l7 0l  07 -  Misturas de betão, t i jo los, ladr i lhos, telhas; e mater iais cerâmicos não

a b r a n g i d a s e m  l 7 0 l  0 6
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17 0201 -  Made i ra

17 02  02  -  V id ro

l7 02 03 - Plást ico

17 02 04 (+) -  Vidro, plást ico e madeira contendo ou contaminados com substâncias
perigosas

| 7 03 0 | (x) - Misturas betuminosas contendo alcatrão
17 03 02 - Misturas betuminosas não abrangidas em | 7 03 0 |
l7 03 03 (x) - Alcatrão e produtos de alcarrão
17 04 0l  -  Cobre, bronze e latão

17 04  02  -  A lumín io

17 04  03  -  Chumbo

17 04 04  -  Z inco

| 7 04 05 - Ferro e aço

17 04 06 - Estanho

17 04 07 - Mistura de metais

17 04 09 (*) - Resíduos metálicos contaminados com substiìncias perigosas
l7 04 | 0 (*) - Cabos contendo hidrocarbonetos, alcatrão ou outras substâncias

perigosas

17 04 |  |  -  Cabos não abrangidos em 17 A4 l0
l7 05 03 (x) - Solos e rochas contendo substâncias perigosas

| 7 05 04 - Solos e rochas não abrangidos em | 7 05 03
| 7 05 05 (x) - Lamas de dragagem contendo substâncias perigosas

| 7 05 06 - Lamas de dragagem não abrangidas em I 7 05 05
l7 05 07 (*)  -  Balastros de l inhas de caminho de ferro contendo substâncias perigosas
l7 05 08 - Balastros de l inhas de caminho de ferro não abrirngidos em 17 05 07
I 7 06 0 | (x) - Materiais de isolamento contendo amianto
l7 06 03 (x) -  Outros mater iais de isolamento contendo ou const i tuídos por substâncias

perigosas

17 06 04 - Mater iais de isolamento não abrangidos em l  7 06 0l  e l  7 06 03
l7 06 05 (x) - Materiais de construção contendo amianto (a)

| 7 08 0 | (*) - Materiais de construção à base de gesso contaminados com substâncias

Pengosas
17 0802 - Mater iais de construção à base de gesso não abrangidos em l7 08 0l
17 09 0 |  (x) -  Resíduos de construção e demolição contendo mercúrio

l7 09 02 (x) -  Resíduos de construção e demolição contendo PCB (por exemplo,
vedantes com PCB, revestir'Íìentos de piso âr base de resinas com PCB,
envidraçados vedados contendo PCB, condenseLdores com PCB)

l7 09 03 (x) -  Outros resíduos de construção e demolição ( incluindo misturas de

resíduos) contendo substâncias perigosas

17 09  04  -  M is ; tu ra  de  res íduos  de  cons t rução e  demol ição  não abrang idos  em l7  09  0 I ,

1 7 0 9 0 2  e  1 7 0 9 0 3

ço*c* ax
E+Sê MnllsrLruo DO AtllBIENTE E Do

-, .,M 
OnlUNAN'lENro D() TFRRITÓRIo

trSler"'--'

\r ï:l Hiâ ?,ïlïil li';,'l:ï1': lïi'",ïiãiiil ì ll

I nr 3/Dr s
R t 3 / D t 5
R , t 3 / D r 5
R , t 3 / D t 5

R . t 3 / D t 5
R , t 3 / D t 5
R . t 3 / D t 5
R , t 3 / D t 5
R , l 3 / D r 5
R , t 3 / D r s
R , t 3 / D t 5
R , t 3 / D r s
R , t 3 / D t 5
R , l 3 / D r 5
R , t 3 / D t s
R . t 3 / D t 5

R r 3 / D t 5
R , t 3 / D r 5
R r 3 / D t 5

D t 5
D t 5

R . t 3 / D t 5
R . t 3 / D l 5
R . t 3 / D t 5
R . t 3 / D t 5

R t 3 / D r 5
R . t 3 / D t 5
R . t 3 / D t 5

R r 3 i D t S
R . t 3 / D t 5
R . t 3 / D t 5

R t 3 / D t 5

R , l 3 / D t 5



CCDRI ' Ï
Co/úrssÃo Dr  CooRDENAÇÃo E
DESENVoLVTMENTo REctoNAL Do NoRTE

| 9 0 | 02 - Materiais ferrosos removidos das crnzas

l9  0 l  l2  -  C inzas  e  escór ias  não abrang idas  em l9  0 l  l l

l  9 0l  l4 -  Cinzas volantes não abrangidas em l9 0 l  l  3
l  9 0l  l  6 -  Cinzas de caldeiras não abrangidas em l  9 0l  l5
l  9 0l  l8 -  Resíduos de pirol ise não abrangidos em l9 0l  l  , /

l9 0 |  l9 -  Areias de lei tos f lu idizados

l9 02 03 - Misturas de resíduos contendo apenas resíduos não perigosos
| 9 02 06 - Lamas de tratamento físico-químico não abrangirJas enr l9 02 05
l9 0207 (x) -  Oleos e concentrados da separação
l9 02 08 (x) - Resíduos combustíveis líquidos contendo sub'stâncias perigosas
l9 02 09 (x) - Resíduos combustíveis solidos contendo substâncias perigosas
| 9 02 l0 -  Resíduos combustíveis não abrangidob em | 9 02 08 e l9 02 09
l9 02 | | (*) - Outros resíduos contendo substâncias perigosas
l9 03 05 - Resíduos estabi l izados não abrangidoi em l9 03 04
| 9 03 07 - Resíduos sol idi f icados não abrangidos em l9 03 06
l 9 04 0l  -  Resíduos vi t r i f icados

19 04 04 - Resíduos líquidos aquosos da têmpera de resíduos vitrificados
l9 07 03 - Lixiviados de aterros não abrangidos !m 19 07 Clz

l9  08  0 l  -  Gradados

l9 08 02 - Resíduos do desarenamento

l9 08 05 - Lamas do tratamento de águas re

l9 08 09 - Misturas de gorduras e óleos, da

e gorduras alimentares

l9 08 l0 (*)  -  Misturas de gorduras e óleos

t9  08  09

l9 08 | 2 - Lamas do tratamento biologico de {guas residuais industriais não abrangidas
e m 1 9 0 8 l l

| 9 08 l4 - Lamas de outros tratamentos de

t 9  0 8  t 3

l9 09 0 |  -  Resíduos sol idos de gradagens e f
l9 09 02 - Lamas de clarificação da água

| 9 09 03 - Lamas de descarbonatação

19 09 04 - Carvão activado usado

l9 09 05 - Resinas de permuta iónica, satura

l9 09 06 - Soluções e lamas da regeneração de çolunas de permuta ionica

| 9 l0 0 I  -  Resíduos de ferro ou aço

| 9 l0 02 - Resíduos não ferrosos

l9  l0  04  -  F racções  leves  e  poe i ras  não abrang idas  em l9  l0  03

| 9 l0 06 - Outras fracções não abrangidas em | ,9 l0 05

l9 |  |  06 -  Lamas do tratamento local de ef luentps não abrangidas em l9 |  |  05

19 120 |  -  Pape l  e  car tão

19 1202 - Metats ferrosos
l9  l2  03  -  Meta is  não fe r rosos
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l9 1204 - Plást ico e borracha

l 9  l 2  0 5  -  V i d r o

19 12 06 (*)  -  Madeira contendo substâncias perigosas

19 12  07  -  Made i ra  não abrang ida  em |  9  12  06

l9  l2  08  -  Têx te is

19 12 09 - Substâncias minerais (por exemplo, areia, rochar;)
19 l2 l0 -  Resíduos combustíveis (combustíveis derivados de resíduos)
19 12 12 - Outros resíduos ( incluindo místuras de mater iais) do tratamento mecânico de

resíduos não abrangidos em l9 l2 |  |
l9 |  3 02 - Resíduos sól idos da descontaminação de solos não abrangidos em l9 |  3 0 |
l9 |  3 04 - Lamas da descontaminação de solos não abrangidas em l9 |  3 03
l9 I 3 06 - Lamas da descontaminação de águas freáticas não abrangidas em l9 | 3 05
l9 | 3 08 - Resíduos líquidos aquosos e concentrados aquosos da descontaminação de

íguas freáticas não abrangidos em I 9 | 3 07

C C D R N
C o M r s s À o  D E  C o o R D E N A ç Ã o  E
DEsENvorvrMtNTo RECToNÁL Do NoRTE

2 0 0 1  0 l  - P a p e l e c a r t ã o

20 01 02 - Vidro

20 0 l  l0  -  Roupas

2 0 0 1  l l - T ê x t e i s

2 0 0 1  l 3 ( * )  - S o l v e n t e s

20 0l 2l (*) - Lâmpadas Íluorescentes e outros resíduos cc)ntendo mercúrio
20 0 | 23 (x) - Equipamento fora de uso contendo clorofluc,rcarboneros
20 Ol 25 -  Oleos e gorduras al imentares

20 Ol 26(x) -  Oleos e gorduras não abrangidos em 20 0l  i l5

20 0l 27 (x) - Tintas, produtos adesivos, colas e resinas contendo substâncias perigosas

20 0 | 28 - Tintas, produtos adesivos, colas e resinas não aLrrangidos em 20 0l 27
20 0l 30 - Detergentes não abrangidos em 20 0l 29

20 0 l  33  (x )  -  P i lhas  e  acumuladores  abrang idos  em 16 06  01 ,  16  06  02  ou  16  06  03  e
pi lhas e acumuladores não tr iados contendo essas pi lhas ou acumuladores

20 0l  34 -  Pi lhas e acumuladores não abrangidos em 20 0l  33
20 0 | 35 (x) - Equipamento eléctrico e electrónico fora dcr uso não abrangido em 20 0 |

2 | ou 20 0 | 23 contendo componentes perigorsos (2)

20 0l  36 -  Equipamento eléctr ico e electrónico fora de us'o não abrangido em 20 0l  21,
2 0  0 l  2 3  o u  2 0  0 l  3 5

20 0l  37 (*)  -  Madeira contendo substâncias pengosas

20 0 |  38 -  Madeira não abrangida em 20 0 |  37

20 01 39 - Plást icos

20 01  40  -  Meca is

20 0 l  4  |  -  Res íduos  da  l impeza de  chaminés

20 0 |  99 -  Outras fracções não anter iormente esper: i f icadas - borrachas, f ibras,

esferovi tes. esDumas

20 03 0l  -  Outros resíduos urbanos e equiparados, incluindo misturas de resíduos

20 03 04 - Lamas de fossas séot icas

20 03 06 - Res;íduos da l impeza de esgotos
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nos termos da referida Portaria n." 20912004 de 3 de Março, sendo a quantidade máxinrd dre resíduos

objecto das operações rle gestão de resíduos supramencionado de 4277 tlano de VFV e 40 t de

capacidade instalada, 1200t/ano de pneus e 100 t  de capacidade instalada,240 t lano de f i ldos de ólero e

20 t de capacidade instalada, 240 tlano de REEE's e 20 t de capacidade instalada,4840 t/arlo de RCD e

100 t  de capacidade instalada, 240 t lano de pi lhas e acumuladores e 20 t  de capacidade ini talada, 1000

t/ano de óleos usados e [35 t de capacidade instalada, 360 tJano de óleos alimentares usadps, 480 t/ano

de embalagens e 40 t de capacidade instalada,240 t/ano de lamas e 30 t de capacidade ifrstalada, 120

t/ano de outros resíduos perigosos e l0 t de capacidade irrstalada, e 480 t/ano de outros res;íduos não

perigosos e 40 t de capacidade instalada.

3- O titular desta licença compromete-se a realizar a operação de gestão de resíduos sem pôr em

perigo a saúde humana e o ambiente, e a respeitar os princi'pios estabelecidos no Título I dd Decreto Lei

n." 17812006 de 5 de Setembro, que lhe seiam aplicáveis.

4- O t i tular desta l icença compromete-se a implementar as

resíduos objecto desta licença, nomeadamente, as previstas

17812006 de 5 e Setembro.

normas técnicas aplicáveis; I g;estão dos

nos art.o 20" e 2l " do Detreto Lei n."

ip?c^Ê'

F&dr l"lÚi{ic}

\r

5- Nos termos da Portaria n".2491812008, de 3l de Març:o, o titular desta Licença terá qqe se registar

no SIRAPA - Sistema Integrado de Registo da Agência Portuguesa do Ambiente, e, por coqseguinte, dar

cumprimento à Portar ia n."  1408/2006 de lB de Dezembro, relat iva ao SIRER.

6- O t i tular desta l icença é ainda responsável pelo cumprirnento de toda a legislação apl icável à preselnte

actividade de gestão de resíduos, nomeadamente, em nratéria de ambiente e de higiÇne, saúde e

segurança no t rabalho,  sem prejuízo do cumpr imento de tc ,das as condições que venham ra Fer  impo: i tas,

ern qualquer momento,  pela CCDRN ou por  outras ent idades no âmbi to das suas compet i :nc ias.

7-  O abastec imento de água às insta laçoes é fe i to  a par t i r  da rede públ ica de abastec imr: | to  conforme

comprovat ivo apresentado,  emi t ido pela respect iva Câmara Munic ipal

8-  A descarga das águas res iduais resul tantes do processo são encaminhadas para o colecqor munic ipal ,

coníorme comprovat ivo apresentado, emit ido pela respect i ' ra Câmara Municipal .
ã*
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9- Toda a área de armazenagem é dotada de pavimento em betão em toda a sua exten!ão. As áreas

exteriores de circulação e armazenagem são igualmente impermeabilizadas com pavimento, $etruminoso e

o estabelecimento e a instalação encontra-se vedada com rede metálica, em todo o seLt perímetro. A

armazenagem e gestão dos resíduos assinalados são efectuadas em área coberta. O opefador deverá

utilizar bacias de retenção para o armazenamento dos re,síduos em questão, devendo elvftar qualquer

derrame, aquando das situações de trasfega dos resíduos para meios de transporte de maior capacida<Je.

l0- O transporte de resíduos em território nacional deveráL ser efectuado de acordo com ab disposições

da Portaria n" 335197 de l6 de Maio. O transporte deverá ser sempre acompanhado dap respectivas

guias modelo n" 1428 da lmprensa Nacional -  Casa da Moecla.

I l- A operação de gestão de resíduos perigosos deve:rá ser realizada em conforrniflade corn os

procedimentos estabelecidos no "Regulamento das Unidades de Gestão de Resídrr{s Perigo,sos",

aprovado, por despacho de 10. 12.2009 do Director-Geral rCa Agência Portuguesa do Ambriqntr--, ao abrigo

do artigo I l" do Decreto-Lei Í'ìo 178106 de 519 e disponibilizado em

l2- Caso se verifique a exportação de peças em segunda miio para países terceiros deverã,c sen cumpridos

os critérios estabelecidos pela Agência Portuguesa do Ambiente no ofício circular

1055/09/DOGR/DRESC/ 3309 que se anexa e faz parte inte,grante deste alvará.

l3- Na si tuação de encaminhamento dos resíduos para instalações, devidamente lçgal izadas, no

estrangeiro, deverá ser dado cumprimento ao Decreto-lei n" 4512008, de I I de Março, Que, assegrura a

execução e garante o cumprimento do estabelecido no Rergulamento (CEE) n" l0 |  31200'6, do Conselho,

de l4 de Junho, relat ivo à f iscal ização e ao controlo das transferências de resíduos no inter iQr,  à entrada e

à saída da Comunidade.

l4-  O t i tu lar  desta l icença deverá respei tar  todas as le is

quaisquer outras l icenças ex igíveis  por  outras Ent idades.

e regulamentos apl icáveis r :  munir -se de
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l5- O obiecto da licença fica sujeito à fiscalização e inspec,ção das autoridades competentel, obrigarrdo-

se o titular da licença a facultar o livre acesso aos agentes dessas autoridades e a fornQcer todas as

informações necessárias ao desempenho das funções de inspecção e fiscalização.

l6- Da inobservância de qualquer das condições impostas rr :sul ta a caducidade imediata l icença.

l7-  Os l i t íg ios que surjam relat ivamente a esta l icença serão resolvidos pelos Tr ibunais Portqgueses.

l8- Os resíduos provenientes de estações de tratamento de águas residuais (subcapítulo l9 08), deverrão

ser armazenados em separado, devidamente acondicionados em recipientes estan(lues e a sua

armazenagem deverá ser efectuada de modo a evitar escorrências para o solo, sugceptíveis de

contaminação dos solos, das águas subterrâneas ou supediciais.

f 9- O armazenamento dos resíduos biodegradáveis (inseriidos nos subcapítulos 20 02

rápida degradação deverão estar acondicionados em recipientes fechados, estanques

período máximo de dois dias.

e l0 03) ou

e durante

de

U M

20- O local de armazenamento dos resíduos de Equipamclnto

com os requisitos técnicos expressos no ponto I do Anexo

Dezembro.

Eléctrico e Electrónico têtÍ$ de cumprir

l l l ,  do Decreto Lei 230/2:004 de l0 de

cDfcÀ

"a,1,r 
hrq.4$.

\r

2l-  Relat ivamente aos ó leos usados or ig inados no estabelec imento,  deverá ser  dado

disposições do Dec-Lei  n."  153/03 de |  |  de Julho.

cLrrì1ìPflmentc) as

22- A armazenagem de óleos usados deverá ser efectuada rle forma a não provocar qualquqr rJano para

o ambiente nem para a saúde humana e de forma a evi tar a possibi l i rJade de derrame,,  incêndio ou

explosão, devendo ser respeitadas as condições de segurança relativas às características qqie conferem

per igosidade ao(s)  resíduo(s) ;

23-  Os ó leos usados devem ser  armazenados em reservator ios separados,  re lat ivam,:dte a oul : ros

resíduos,  nomeadamente resíduos fac i lmente in f lamáveis.  Os o leos usados devem ser  arn 'Jaz,enados de

forma que não seja possivel  a sua contaminação,  nomeadamente por  água ou poeiras;

MrNrsrÉRlo Do AMBTENTE E Do
oRDENAM-ÊNTo Do TERFJTóRro

RUA RAÌNHA D EsTEtÂNtA,2s l  4 rs0-304 poRTo www.ccDR-N pT

TEL:  226 086 300 FAXI  226 061 480 E-MAIL :  GERAL@CCDR-N PT
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24- Os óleos usados devem ser armazenados de forma qure seja sempre possível

detectar derrames e fugas;

25- Todos os locais de armazenagem de óleos usados deverão estar

pronto a usar em caso de pequenos derrames e ostenl:ar em local

utilização e encaminhamento a dar aos resíduos resultantes da limpeza;

e em qúalquer al tura

dotados de materill absorvente

visível ,  instruções sobre a sua

26- A identificação dos óleos usados deverá ser efectuada de acordo com as normas e regulannentos em

vigor, devendo ser indelével, permanente e identif icado conì toda a clareza o codigo da Listzi Europeia de

Resíduos (Portaría n" 20912004, de 3 de Março), e as c:aracterísticas que conferem pertigosidade ao

resíduo;

27- Deve ser assegurada a adequada ventilação do local de armazenagem temporária; Q sristema de

ventilação deverá ser dimensionado de forma a impedir a acumulação de gases inÍlarnáveis em

concentrações susceptíveis de causar danos para a saúd,e humana e para o ambiente, de'vendo ser

considerados os quantitativos máximos de óleos usados armazenados, bem como as caraÈterrísticas de

construção do local;

28- Os reservatórios ou embalagens

condições, não apresentando sinais

defeitos estruturais, ou fugas visíveis;

utilizados na armazenagem de óleos usados devem eftar em broas

de enferrujamento s{3vero nem exibindo sinais de fleÍ:eriorar;ão,

fl* ffi çÌf;edeo ogi*ìÊgftifìJf s req u i s itos:

* - , . , " , ,  
. .M ORDE\AMENT.  Du TE*Rl roR,o

29- Qualquer local destinado à armazenagem de óleos us;ados deverá estar devidamenlte iderrtificado.

Todos os locais de acesso devem ostentar avisos relativos; à proibição de fumar, atear fo$o ou utilizar

equipamentos susceptíveis de provocar faíscas ou calor;

30- Os locais de armazenagem temporár ia de ó leos usados deverão ser  dotados de exçintores e l /ou

outros meios de combate a incêndios;  Estes meios deverão ser  devidamente d imensionados dervendo ser

considerados os quant i ta t ivos máximos de o leos usados armazenados,  bem como as caract€: r ís t icas i  de

construcão do local;

3l-  Relat ivamente aos reservator ios superf ic ia is  de armazr:nagem de o leos usados,  dever{o ser ,  a inda,

RUA RAINHA D ESTEIANIA,25I  4 I50 .304 PORTO WWW.CCDR-N PÌ

TEL:  226 086 300 FAX;  226 061 480 E-MAIL :  GERAL@CCDR-N PT
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a) Os materiais util izados na construção dos reservatórios superficiais de oleo usados deverão ser

resistentes e totalmente impermeáveis.  No caso de serem usados mater iais metál icQs, as chapas

devem possuir  uma camada de protecção ant i-corrosão, incluindo a base, devendo s,ei  sr: ldadas ou

cravadas de forma a serem absolutamente estanques. Relfere-se a existência de normasr ihternacionais

cais como: EN 14015, API 650, BS 2654, DIN 4119, NENJ 3850, CPR9-3,BS 2594 ou BS 499,4, relat ivas

a esta materra;

b) Os reservatórios deverão estar colocados dentro de bacia de contenção a qual deyerá poss;uir,

pelo menos,50% da capacidade máxima do reservatór io,  e encontrar-se em local devidamernte

coberto. No caso de mais de um reservatório, a bacia de contenção deve ter ll0% da Çapircidade de

armazenagem do maior reservatório ou de 25% da capacidade total dos reservatorifs colocados

dentro da bacia, consoante o que for maior. Alternativarnente os reservatórios podem ser de parede

dupla equipados com um detector de fugas;

c) A base e as paredes dos reservatórios não devem ser penetradas por qualquer cliqpositivo rripo

válvula, tubo ou outra abertura para utilização como sistr:ma de drenagem;

d) Caso existam os dispositivos referidos em 3), as resp'ectivas iuntas com as paredes o{ com a Lrase

do reservatorio deverão ser adequadamente seladas de rnodo a garantir a estanquicidade do mesmo;

e) Qualquer válvula, f i l t ro ou qualquer outro equipamento auxi l iar do reservatór io deve estar si tuado

dentro de uma bacia de contenção secundária;

f)  Qualquer válvula, f i l t ro ou qualquer outro equipamenl:o auxi l iar do reservatór io dev,e bstar si tuado

dentro de uma bacia de contenção secundár ia;

32-  Relat ivamente à armazenagem dos ó leos usados

seSurnres reqursrros:

em bidões deverão ser  a inda.  vêr i f icados os

a)  Os pavimentos das insta lações deverão d ispor  de cale i ras devendo a capacidade de c$ntenção das

respect ivas bacias ser ,  de I  l0% da capacidade de armazenagem do maior  contentor  o!  rJe 25%, da

capacidade tota l  dos contentores,  consoante o que for  maior .  A l ternat ivamente os dquipamerr tos
âlf{.n: '.

*+"- ziÈ-
B ffi MrNrsrÈRro Do AMBII,NTE E Do

. $ onoulAMl jh '10 Dí)Tl 'RRlroRlo
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poderão estar  co locados dentro de bacia de contenção indiv idual ,  a  qual  deverá

50% da capacidade máxima do mesmo;

possuir ,  pel lo merros,

b) As instalações deverão ser construídas em materiais incombustíveis e resistentes ao f$go. No caso

de se tratar de uma adaptação de edificação já existente, deverá ser assegurada a condição descrita

através da protecção dos tectos, paredes e pisos com re,vestimento eficaz;

c) Deverá ser dada especial atenção à resistência e capacidade de contenção das embzLlagerns em que

os óleos usados são acondicionados, bem como às questões relacionarlas com o empilhartnento dessas

embalagens (ex: bidões). A armazenagem em altura não deverá ultrapassar as 3 palet,:s, devend<> as

pilhas ser arrumadas de forma a permitir a circulação etìtre si e em relação às paredes {a instalar;ão,

bem como a permitir o necessário acesso de equipamento e veículos de emergência;

33- Relativamente aos acumuladores originados no estabelecimento, deverá ser dado cunfprimento às

disposições do Dec-Lei n." 612009 de 6 de Janeiro. Os acumuladores deverão ser armazefaclos corn o

líquido no seu interior e na posição vertical, com as abertur'as fechadas e voltadas para cima.

34- O local de armazenamento dos resíduos de Equipamernto Eléctrico e Electrónico têrr4 de cumprir

cc,m os requisitos técnicos expressos no ponto I do Anexo lll, do Decreto Lei 230/2:0p4 de l0 de

Dezembro.

35- Nos termos do Decreto Lei 196/2003, de 23 de Agosto, na redacção que lhe foi cônferida prelo

Decreto Lei 6412008, de 8 de Abril, a emissão desta licença não confere ao seu titular a faculdade de

emissão de certificados de destruição para os resíduos com o código l6 0 | 06. A empresa é ar:lerente da

entidade gestora VALORCAR para os Veículos em Fim de \/ida e para as Baterias de Veículos LJsados.

36- Publicado o Decreto Lei 4612008 de l2 de Março que ,estabelece o regime das opera,;Qes de ges;tão

de resíduos de construção e demolição, a exploração da instalação deverá ter em conta aS disposições

desse diploma, bem como a Portar ia 41712008 de l l  deJunho, respeitante às guias de aconlpanhamento

de RCD's.

c8fcÀ
/ãEN

, r ur** r.:"ffi xstïlil B'i"" âx ïËffi?8fl 3
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37- Relat ivamente aos pneus usados or iginados no estabelecimento, deverá ser dado cunlpr imento às

d ispos ições  do  Dec-Le i  n . "  l l l /01  de  6  de  Abr i l  e  Dec-Le i  n "  43104 de  2  de  Março .  O operador

apresentou contrato celebrado com a VALORPNEU - Sociedade de Gestão de Pneus, Lda.

38- Os pneus usados não podem ser armazenados misturad,os com outros resíduos ou matefiaìs.

39- As pilhas de pneus não deverão possuir altura superior a 6 metros e deverão estar afrumados de

forma a permitir a circula,ção entre si e em relação às paredes da instalação, bem como pernhitir o ace,sso

de equipamento e veículos de emergência

40- Deve existir em arquivo nas instalações um dossier com um

actualizado referente ao licenciamento da operação de gestão

incluídos todos os elementos relevantes. Sempre que solicitado pela Entidades com competências de

fiscalização, o dossier em questão deverá ser disponibilizado.

4l- O responsável técnico pela operação de gestão de resíduos de armazenamento ê tratamento

mecânico dos resíduos em causa é Paulo Miguel Meireles Ferreira, gerente da empresa.

42- Esta licença é válida para instalação localizada nos lotes 5, 6 e 8 da

apartado 37, 5 07 |  -909 Al i ió,  f reguesia de Al i jo,  concelho de Al i jo.

Zona lndustrial da Clurvacerira.

Serviços de Ambiente

processo devidamentel prganizado e

de resíduos, devendo flele estarem

ff* m MNrsrL.Rro Do AMBTENTE E Do

t.g3, *"ffi 
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S/ refergncia Data f v  l !ü i lg tg t tv tq  go ta

Of. tÊircular

No 105!rr09/DocRIDRESC 3309

Assunto: Peças provenlentes de desmantelamento de Veículos em Flm db Vida.

No âmbito do Decreto-Lei n.o 64/2008 de 8 de Abril, que estabelece o regime jurÍdico q qrue

ÍÌca sujeÍta a gêstão de velculos e de veÍculos em Íim de vida e seus componentgs e

materíais, transpondo para o ordenamento jurídico inteÍno a Oirectiva n.o 200/53/OE, qlo

Parlamento Europeu e do Conselho de 18 de Setembro, no qual constituium dos princfpios

fundamentais a reulilização de componenles reutililzáveis, sem prejuÍzo dos requisitds de

segurança dos veiculos e do amhiente, tais como o controlo das emissões paia a

atmosfera, do ruído e no que diz respeito aplicação do ReguÌamento (CE) n.ot013/2000, clo

Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de Junho, reÍerente ao movimento transfrontqiriq;o

de resíduos, e atendendo à fronteira ténue existerrte entre pegas reutilizáveis e resíduo,

considerou-se necessário proceder à harmonizagão de procedimentos, tendo em vi$ta a

minimizaçáo de situaçÕes de dúvida no âmbito da exportação de peças em segunda mêio

para paÍses terceÌros.

' Assim e na sequència da reunião realizada nesta lrgència no dia 18 de Maio do corrgnlle

ano, a qual contou com a representação da Valc,rcar e da fGAOT, informa-se que as

emprêsas licenciadas para o desmantelamento cle Velculos em Fím de Vida e que

pretendem exportar peças para países terceiros, deverão dar cumprimento aos seguínters

critérios:

1. Apresentação de documento comprovativo das peças serern origìnadqs de un1

desmantelador de VFV licenciado:

Rüadal Í luÍguei fa,9/gA.Zembuiât  Ap.75S5 l2611406Amado.a.Ponugãl te l : (35í l  21 172E200 l fax:(361)21 471 gO74[emai l :  g(rra l@Íambi€rì te.pt

|:l' '-r):'l



e resp2. Apresentação Factura com descriminaçrão de todas as peçãs

incluíndo ligta anexa exaustiva das pegas;

As peças deverão estar esvaziadas de líquidos perigosos;

Deverá ser utilizado material absorvente no fundo do contentor:

?

4 .

5, Apresentação de declaração, sob compromisso de honra, em como as $eças estão

aptas a funcionar ou são passíveís de reparação.

Face ao exposto, solicita-se a V,a Ex.u a dÍvulgação desta Informagão junto

licenciados para o desmantelamento de veiculos ern íìm de vida,

Com os meÍhores cumprimentos.

Antónío Gonçalves Henriques

ootrect/r-Gerat

(5.*.'"''..,
LdsaPlnhsiÍo.
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Exmo. Senhor ' f  Gerente da Empresa
Palmiresíduos - Combustíveis e Resíduos, Loa.
Zona Industr ial  da Curvaceira, Lote 5
Apartado 37
s07 r-909 Ari ió

Sua referência Sua comunicação Nossa referência

D P C A - P t 6 3 / t 0
29108t20t2
t D  t 2 5  3 5  5 6

Assuntolsubiect Averbamento ao Alvará de Licença n" 50/201I/CCDR-N, da empresa
Palmiresíduos - Combustíveis e Resíduos, +da., para a instalação sita na
Zona lndustrial da Curvaceira, Lotes 5,ó e 8, Apartado 37, Alijó

Para os devidos efeitos, junto se envia a V. Ex." o Averbamento enìitido para efeitos de correção do

Alvará d,e Licença paraa realização de operações de gestão de resíduis n" 50/2011/CCDR-N, em nome

de Palmiresíduos - Combustíveis e Resíduos, Lda., para a instalaçãó localizada na Zona Industrial da

Curvaceira, Lotes 5,6 e 8, Apartado 37, freguesia e concelho de Alijo.

Acresce mencionar, em resposta à questão colocada na V/ comunicaçflo de agosto de 20 12, que o alvará

de licenç:a em questão foi emitido ao abrigo do anterior Regime Geral de Gestão de Resíduos (Decreto-

lei n" 11t912006, de 5 de setembro), e conforme recomendação errlitida pela Agência Portuguesa de

Ambiente, as operações de gestão de veículos em f im de vida (LEF. l6 0l  04*),  deveriam incluir  as

operaçõ,es de valorização R3, R4, R5 e Rl3, de acordo com a desc(ição do Anexo lll, da Portaria n."

2091200'+, de 3 de Março.

Contudcr; caso pretendâ promover alteração da classificação das operações de gestão de resíduos do

Alvará d,e Licença n" 50/201 l/CCDR-N, deverá solicitar essa alteração de acordo com a classificação das

operaçõres de gestão de resíduos contempladas nos anexos a que se (efere o art.o 4", do Decreto-lei n"

7 3 1 2 0 1 l ,  d e  l 7  d e  j u n h o .

Com o elhores cumor imentos

ccDRn  e
coMf ssÃo Dr cooRDENAÇÃo E :V

de Serv iços de Ambiente

nto)

nrenc ionado
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AVERBAMENTO AO ALVARA DE LICENçA PARA A REALIZAçÃO DE
opERAçÕes oe cesrÃo oe nesíouos N". 50/20t t/ccDR-N

Proc."  |  ó3/  l0

Nos termos do art igo 36.",  do Anexo l l ,  do Decreto- lei  n."  73120,1 l ,  de l7 de Junho, que al tera e

republica o Decreto-lei n." 17812006, de 5 de Setembro, é emitido o presente averbamenro para efeitos

de corr,eção do Alvará de Licença para a Realização de Operações de Gestão de Resíduos n"

50/2011/CCDR-N, à empresa Palmiresíduos - Combustíveis e Resíduos, Lda.,  detentora do NIF

505 080 150, com sede na Zona Industrial da Curvaceira, Lote 5, Apartado 37, freguesia e concelho de

Alijo, para a instalação localizada naZona Industrial da Curvaceira, Lotes 5,6 e 8, freguesia e concelho de

Alijo, para a seguinte operação de gestão de resíduos:

- êrrmâz€llâgem, triagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos (art." 23", do Anexo ll

do Decreto- lei  n."  731201l,  de l7 de junho, que al tera e republ ica o Decreto- lei  n" 17812006,

de 5 de setembro).

Este averbamento é válido para os seguintes resíduos, classificados com os códigos LER (Lista Europeia

de Resíduos)

Classificação do resíduo
Codigo

Operação

' 0l 05 99 - Outros resíduos não anteriormente especificados - lamas e outros

resíduos de perfuração não contendo substâncias perigosas

D t 5

.  05 0 |  l0  -  Lamas do t ratamento local  de ef luentes não abrangidas em 05 0 l  09

. 05 0 | | 3 - Lamas do tratamento de água para abastecimento de caldeiras

.  05 0 l  l4  -  Resíduos de colunas de arrefec imento

.  05 07 02 -  Resíduos contendo enxofre

D t 5

D t 5

R t 3 / D t 5

R l 3 / D r 5

.  0B 03 |  3 -  Resíduos de t intas não abrangidos em 08 03 l2 R r 3 / D t 5

l0  08 99 -  Outros resíduos não anter iormente especi í icados -  e lementos f i l t rantes,

resíduos de lavagem das peças,  resíduos de acabamentos de superf íc ies

|  2 0 l  lB ( ' ' ' )  -  Lamas metál icas ( lamas de rect i f icação,  superacabamento e l ixagem)

con tendo  o leo

R l 3 / D r s

- -R i -

f ç
\Â nue RATNHA D. EsrEFÂNrA,2sr .4rs0-304 poRTo. www.ccDR-N.pr

rEL.t  226 086 300 .  FAX: 226 061 480 E-MAIL:  GERAL@CCDR-N.PT
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C C D R N
CoMrssÃo Dr  CooRDËNAÇÃo E
DESENvoLVTMTNTo REcroNAr  Do NoRTE

MÌNISÏÉRIO DA AGRICULTURA,
DO MAR, DO AMB1ENTE E DO
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

RUA RAINHA D.  ESTEFANIA,25I  .4 I50-304 PORTO.  WWW.CCDR-N.PT

rEL. t  226 086 300 .  FAX:  226 061 480 E-MAIL :  GERAL@CCDR-N.PT

e
. | 3 05 02 1x; - Lamas provenientes dos separadores óleo/água

. | 3 05 03 (*) - Lamas provenientes do interceptor

.  l3 0E 0l  (*)  -  Lamas ou emulsões de dessal inização

. | 3 0E 02 (*) - Outras emulsões

' l3 0E 99 1x; - Outros resíduos não anteriormente especificados - resíduos de óleo
usado, designadamente massas lubrificantes contendo substâncias
perigosas

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

.  l 6 0 l  l 9 - P l á s t i c o

.  l 6  0 l  2 0  -  V i d r o

.  16  0 l  2 l  ( * )  -  Componentes  per igosos  não abrang idos  em 16 0 l  07  a  16  0 l  l  l ,  16
0 l  l l 3  e  l 6  0 l  1 4

. l 6 0l 22 - Componentes não anteriormente especificados

. l6 0 | 99 - Outros resíduos não anteriormente especificados - resíduos
provenientes do desmantelamento de VFV: bancos, madeiras de tabliers,

forros, alcatifas, napas e espumas

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

. 17 0 | 06 (x) - Misturas ou fracções separadas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e

materiais cerâmicos contendo substâncias perigosas

' 17 02.04 1x; - Vidro, plástico e madeira contendo ou contaminados com substâncias
perigosas

. l7 03 0 | 11 - Misturas betuminosas contendo alcatrão

. l7 03 03 (*) - Alcatrão e produtos de alcatrão

. 17 04.09 (*) - Resíduos metálicos contaminados com substâncias perigosas

. 17 04. | 0 (*) - Cabos contendo hidrocarbonetos, alcatrão ou outras substâncias
perigosas

. l7 05 03 1x; -  Solos e rochas contendo substâncias perigosas

. l7 05 05 (*) - Lamas de dragagem contendo substâncias perigosas

. l7 05 07 (*)  -  Balastros de l inhas de caminho de ferro contendo substâncias
perigosas

. l7 06 0 |  (+) -  Mater iais de isolamento contendo amianto

. 17 06 03 (*)  -  Outros mater iais de isolamento contendo ou const i tuídos por

substâncias perigosas

. l7 06 05 1' t ' ;  -  Mater iais de construção contendo amianto (a)

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

R t 3

ffi
CÀ-
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C C D R N
CoMrssÃo D[  CooRDENAÇÃo E
DEsENvoLvr , ! rENTo Rrc loNAr  Do

'  1 7 08 01 (*)  -  Mater iais de consrrução à base de gesso contaminados com I n B
substâncias perigosas I

I
,  17 09t 0t 1x; -  Resíduos de construção e demolição contendo mercúrio I  Rl3

. 17 09t 02 (*)  -  Resíduos de construção e demolição conrendo PCB (por exemplo, I  R |  3

vedantes com PCB, revestimentos de piso à base de resinas com PCB,
envidraçados vedados contendo PCB, condensadores com PCB)

'  l7 09t 03 1x1 - Outros resíduos de construção e demolição (incluindo misturas de I nl l
resíduos) contendo substâncias perigosas

nos ternìos da Portaria n." 20912004, de 3 de Março. A capacidade instantânea de armazenamento, bem

como a quantidade máxima anual de gestão de resíduos mantém-se inalteradas, pelo que não poderão

ultrapassar as quantidades explanadas na especificação n." 2, do Alvará de Licença n" 50/201 l/CCDR-N.

O presente averbamento ao Alvará de Licença e válido até 2 de junho de 2016, ficando a realização das

operações de resíduos sujeita ao cumprimento integral das especificações do Alvará de Licença para a

Realizaçilo de Operações de Gestão de Resíduos n" 50/201 l/CCDR-N.

CCDR-N, 29 de agosto de 20l2

Servicos de Ambiente

MTNISTÉRIo DA AGRIcULTURÁ,
DO MAR, DO AMBIENTE E DO
oRDENAMENTo Do TERRITóRIO

e
NoRTr

ffi
A- '

RUA RATNHA o.  esterÂNte,  2st  .  4t50-304 poRTo .  www.ccDR-N.pÌ
TEt;226 086 300 .  FAX: 226 061 480 E-MAIL:  GERALíôCCDR-N.PT
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C C D R N
CoMtssÀo DE CooRDENAcÂo
DEsENvotv tMENTo REctoNAr

,q [- rïï f $.ï fr $ í* i"l,rs I
Exmo. Senhor Gerente da Íì
PALMIRESíDUOS - Combustíveis e,
Lda.

Sua referência
Sua comunicas:ão

AssuntolSubject

1.^:::::^:ug5:L.lR i" Arvará de Licença para adas operações de Gestão de R;;;#: sïffi i;r v e v a  t !  .

Í,"^llllgrstriat da curvac"ir;:l;;;5, ó e IAtiió
lho: Alijó
rente: PALMf RESíOUOS _ Cornbustíveis e Resíduos, Lda.

Para os devidos ' junto envio a V". Ex,u o âvrer!4r"n,o ao Afva rá, des0t20t t/ccDR-N Gestão de Resíduos em nome der pALMIRESÍDUOS _ Combu

ffiffiK&ftd&mA I
Zona lndustrial da Curvaceira, Lote 5
Apartado 3Z
507t-909 Ati jó

na Zona Industriarl da Curvacc,ira _ Lotes 5, 6 e g, freguesia
Resíduos, Lda.,

concelho de Ali jo.

Com os melhores

de Serviços Ambiente

PORTO .WWW.CCDR.N.PT

GERAL@CCDR-N.PT

-lil13

r$f#tít$l

Nossa referência
DSA/DPCA/PI63 20
0U02t2ot3
tD t326390

Atijó

e

Arijó,



C]CDRtr}
CoMÍssÂo DE CooRDENAçÃo E
DESENVoLVtMENTo REcroNAr_  Do

ry
€

NoRTE

resíduos, cla:;sificados com os códigos LER (Lista

AÍijó, freguesia e concelho de

5, 6 e 8, freguesia e concelho

Europr:ia

I

Classificação do resíduo

01 07 - Re:; íduos si lvícotas

02 01 - Resíduos biodegradáveis

A c a p a c i d a d e m á x i m a a n u a | t o t a | r e s p e i t a n t e a o p u r a | ã o R t f f i ;
capacilda<le

o presente averbamenro ao arvará de licença é válido até ir de junho

opprações de gestão de resíduos n". 50/20 | l/CCDR_N,

de licença cle

DR-N, I  r je fevereiro de 2013

Serviços de Ambiente

{ s f l\u rí
t RU'o'

, ' t"t*uÌtt '

j 
"'",rrÉ*'ouoooo,.rrrr.o,I  DOMÁR,DOÂMBIFNTÊ

I 
E Do oÈDENÂMENTo mTHRtÌóRro

D,  ESTÊFÂNIA,  251 .  4150.304 PORTO .  WWW,CCDR-N,PT

AVERBAM'ENTO À nuroRzçÃo DE opcÍìAçÕes DE GrsrÃo DE REsíDuos
N". 50/20t t/ccDR-N .

l

l
l

Proc",] tó3/20 to
I

Nos termos do artigo 36." do Decrerto'lei n.' 17812006, de 5 de setdmbro, alterado 
" 

,"prlt,.rao pelov  I  v F v ï i l L q v v  
P ç t u

Decreto-lei rt'" 731201 | de l7 de junho, é emitido o presente avprbamento ao alvarii dL li.,=nc,, à
emPresa PalmiresíduoS - Combustíveis e Resíduos, Lda,, deNentora do NIF s05 0g0 150, c,cm
spdr= na Zlna Industrial da curvaceira, Lote 5, Aparrad'3z,5ozr-g09

,$lijo, para a instalação localizada nazlona Industrial da curvaceira, Lô

dp AlijrS, para a seguinte operação de gestão de resíduos:

- Arlnazenagem, triagem' tratamento, valorização e eliminação {e resíduos (art.o 23", do Anexo ll
dp Decreto'lei n.o 73120t l, rce l7 de junho, que altera e ref,ublica o Decreto-lei no lTgtzol)6,
de 5 de setembro).

E$te averbamento é válido para os segJuintes

dÀ Resíduos):

Quant, Máx.
Anual (dano)

0 8 6  3 0 0  .  F / \ X :  2 2 ó  0 6  |  4 8 0  .  E - M A t L :  G E R A L @ C C D R - N . p T





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI – REGISTO MENSAL DAS AÇÕES DE FORMAÇÃO 



Setembro/Outubro de 2014

Novembro de 2014

Dezembro de 2014

Janeiro de 2015

Fevereiro de 2015

MÊS

FORMAÇÃO SENSIBILIZAÇÃO

TIPO DE AÇÃO

10 23

132

Dono da Obra: E.P. - Estradas de Portugal, S.A.

  REGISTO DAS AÇÕES DE FORMAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO 

124

180

5 19

Código: modGA21

Pág.: 1 / 1

Adjudicatário: Consórcio TD-EC/EPOS

Obra: IP4(A4) - Túnel do Marão (em regime de conceção / construção)

TOTAL
14 41

modGA21











































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS 
(NADA A APRESENTAR) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – RELATÓRIOS DE MONITORIZAÇÃO 
(INSERIDOS NO ARQUIVO DA OBRA) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX – ATAS DE REUNIÃO / DOCUMENTOS DE APRECIAÇÃO DOS 
RELATÓRIOS 











































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X – RECLAMAÇÕES 
(NADA A APRESENTAR) 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XI – MAPA DE DESEMPENHO AMBIENTAL 
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ANEXO XII – REGISTOS / DOCUMENTOS 
 
 



Ad. N-Ad. PF-CN PF-SN PV Sim Não

1 E Fidelidade AT63306632 X 0 0 X X X 0

2 E Fidelidade AT63306625 X 0 0 X X X 0

3 S Axa Portugal 1.010.141.687 X 0 0 0 X 0 0

4 F Fidelidade 61.279.945 X 0 0 X X X 0

6 PS Allianz Portugal 424.997 X 0 X 0 0 X 0

7 PS Fidelidade 61.010.269 X 0 X 0 X 0 0

8 PS Mapfre 1.501.314.000.054 X 0 0 X X X 0

9 S Zurich 6.842.678 X 0 0 X 0 X 0

10 S Tranquilidade 978.648 X 0 0 0 X X 0

11 S Lusitania 8.112.685 X 0 0 X X X 0

12 S Allianz Portugal 201.276.388 X 0 X 0 X X 0

13 S Tranquilidade 3.551.139 X 0 X 0 0 X 0

14 S Allianz Portugal 201.432.275 X 0 X 0 0 X 0

15 CM Lusitania 8 101 156 X 0 X 0 0 X 0

16 PS Zurich 4.119.387 X 0 X 0 0 X 0

18 S Açoreana 1.050.422.381 X 0 0 0 X X 0

19 PS Fidelidade AT61639174 X 0 X 0 0 X 0

24 PS Fidelidade AT23877218 X 0 0 X X X 0

28 TI Lusitania 1.262.681 X 0 0 0 0 0 X

31 PS CA Seguros 915.302 X 0 0 X 0 X 0

32 S Allianz Portugal 201.192.710 X 0 0 X 0 X 0

33 S Fidelidade AT61032450 X 0 0 X 0 X 0

34 S Generali 1.210.071.179.000 X 0 0 X 0 X 0

35 PS Axa Portugal 0010.10.189321 X 0 X 0 X 0 X

38 F Axa Seguros Generales 80.977.001 X 0 0 X 0 X 0

39 F Fidelidade AT23082112 X 0 0 X X X 0

41 CM Generali 1.210.058.012.000 X 0 0 X 0 X 0

45 PS Açoreana 1.000.343.880 X 0 X 0 X 0 X

48 S Tranquilidade 3.420.608 X 0 0 X X X 0

49 S Zurich 5.679.010 X 0 0 X X X 0

51 S Zurich 7.004.889 X 0 0 X X X 031-03-2015

28-02-2015

31-03-2015

31-03-2015

07-07-2015

01-04-2015

01-03-2015

01-04-2015

21-06-2015

31-03-2015

Predibucos-Construções, Lda.

Souto & Marques, Lda.

LasoTransportes, S.A.

SteelGreen S.A.

Avensi, Ingenieria Y Construccion, SL.

Orica Mining Services Portugal, S.A.

Husete-Empresa de Trabalho Temporário, Lda.

Agrosalgueiro Lda

Sotecnisol S.A

Transmelo-Construções Lda

Antoterras - Terraplanagens-Unipessoal, Lda.

Cenor - Consultores S.A

Engivolt

Reg. 

Nº
(*)

Companhia de seguros e Ramo de 

Atividade
Número da Apólice

Número Página

05 ___/___

Código:

Diamantino Cruz - Multiserviços, Lda

Nome da empresa ou do trabalhador independente

Gerar - Gestão de Redes de Água e Residuos, Lda

Sotecnogaio, S.A.

Arlaco - Comércio e Ind. de Material Eletrónico, Lda

Peteremp Construções, Lda

Algeco Construções Pre-Fabricadas S.A.

Frixira - Soc de Refrigeração e Eletricidade, Lda

Ferribeiro - Serralharia Civil, Lda

S.P.T. -Sociedade Portuguesa de Trabalho Temporário, Lda

Lisarco - Instalações Técnicas Especiais, Lda

Nova Serlimpa - Serviço limpeza, Lda

REGISTO DE APÓLICES DE SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO

Empreitada: IP 4 (A4) - Túnel do Marão (em regime de conceção/construção) 

Dono da Obra: EP - Estradas de Portugal S.A.

Projetista: Cenor - Consultores S.A.

Diretor da Fiscalização da Obra: Eng.º Pauo Alves

31-03-2015

Empreiteiro: Consórcio TD-EC / EPOS

31-12-2015

Validade da Apólice

01-03-2015

Cobertura? Modalidade Folha Venc.

30-03-2015

31-03-2015

31-03-2015

31-03-2015

31-03-2015

30-06-2015

01-04-2015

01-04-2015

20-05-2015

31-03-2015

31-03-2015

01-10-2015

28-02-2015

01-02-2015

01-03-2015

Sociedade Atlas Copco de Portugal, Lda

Agri Pro Ambiente - Consultores S.A.

04-06-2015

01-04-2015

01-03-2015

EPOS- Empresa Portuguesa de Obras Subterrâneas S.A.

Teixeira Duarte - Engenharia e Construções S.A.

Geotrilho - Topografia, Lda.

HR - Aluguer de Equipamento S.A.

Palmiresiduos - Combustiveis e Residuos - Lda

Mod. S12 - Control Apolic



Ad. N-Ad. PF-CN PF-SN PV Sim Não

Reg. 

Nº
(*)

Companhia de seguros e Ramo de 

Atividade
Número da Apólice

Número Página

05 ___/___

Código:

Nome da empresa ou do trabalhador independente

REGISTO DE APÓLICES DE SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO

Empreitada: IP 4 (A4) - Túnel do Marão (em regime de conceção/construção) 

Dono da Obra: EP - Estradas de Portugal S.A.

Projetista: Cenor - Consultores S.A.

Diretor da Fiscalização da Obra: Eng.º Pauo Alves

Empreiteiro: Consórcio TD-EC / EPOS

Validade da Apólice
Cobertura? Modalidade Folha Venc.

52 PS Allianz Portugal 429.225 X 0 0 X X X 0

54 PS Vitoria Seguros 10.464.649 X 0 X 0 X 0 X

55 F Reale Seguros 1.081.300.001.078 X 0 0 X X X 0

57 PS Liberty 69/73398 X 0 X 0 X 0 X

58 PS Allianz Portugal 201.002.783 X 0 0 X X X 0

60 PS Açoreana 1.000.347.492 X 0 0 X X X 0

61 S Açoreana 1.000.343.382 X 0 0 X X X 0

62 S Tranquilidade 3.539.541 X 0 0 X X X 0

63 S Zurich 6.678.575 X 0 X 0 X 0 X

64 S Allianz Portugal 203055978/0 X 0 X 0 X 0 X

65 F Açoreana 10-381175 X 0 0 X X X 0

66 S Fidelidade AT23911733 X 0 X 0 X X 0

67 PS Plus Ultra BIDM126357 X 0 0 X X X 0

68 S Axa 1.010.175.851 X 0 0 X X 0 0

69 PS Lusitania 301.965.000.001 X 0 0 X X X 0

70 CM Tranquilidade 3.690.993 X 0 0 X X 0 X

71 S Lusitania 315.167 X 0 X 0 X 0 X

72 S Allianz Portugal 201714722/0 X 0 X 0 X X 0

73 S Mapfre 1.501.412.000.040 X 0 0 X X X 0

74 S Reale Seguros 1081500000766/0 X 0 0 X X X 0

75 PS Allianz Portugal 26.082.798 X 0 0 X X X 0

76 PS Allianz Portugal 32.704.487 X 0 0 X X X 0

* E= Empreiteiro; S= Subempreiteiro / Tarefeiro; TI = Trabalhador independente; F = Fornecedor; PS = Prestador Serviços; CM = Cedência de Mão de Obra

01-10-2015

09-02-2016

31-01-2015

Atesvi, S.L.

Cimertex-Soc. De Máquinas e Equipamentos, S.A.

MagaPaço Comercio de Combustiveis, Lda.

Verificado por:                                                                            Data:Preparado por:                                                  Data: Validado Tecnicamente por:                                   Data:

Senqual, Sociedade de Engenharia e Qualidade, Lda.

Specfer-Engenharia e Construção, Lda.

Ascendum III - Máquinas, Unipessoal, Lda.

Arango-Estruturas Moldes e Montagem, Lda.

Perfiltalento, Unipessoal, Lda.

NM Construções Unipessoal, Lda.

Grau Invisível Unipessoal, Lda.

Unibetão-Insdustria de Betão Preparado, S.A.

Carrapatelo Sociedade de Construções Lda.

Gruas Transportes Y Elevacion Del Norte.

Segoper-Prestação de Serviços de Segurança e Vigilância, Lda.

Pericofragens,Lda.

Go Work-Empresa de Trabalho Temporário,Lda.

Do Work-Construções, Lda.

Adriano Filipe Jorge Construções, Lda.

Lamiobra-Unipessoal, Lda.

Sotecnisol Espanã, Sl.

Hidraulico Mecanica Sanchez, S.L.

Riga Santiago S.L

01-03-2015

31-01-2016

31-03-2015

31-03-2015

31-03-2015

20-05-2015

01-04-2015

30-06-2015

01-04-2015

11-12-2015

28-02-2015

31-03-2015

06-05-2015

31-03-2015

31-01-2015

01-04-2015

01-03-2015

02-02-2016

01-12-2015

Mod. S12 - Control Apolic











Código: modGA17MAPA DE CONTROLO DE MATERIAL A VAZADOURO

Dono da Obra: E.P. - Estradas de Portugal, S.A.

Obra: IP4(A4) - Túnel do Marão (em regime de conceção / construção)

Adjudicatário: Consórcio TD-EC/EPOS

Pág. : 1 /1

TRANSPORTADOR QUANTIDADES (m3 teóricos) LOCAL DE DEPÓSITO OBSERVAÇÕES

Transmelo Até à data utilizado como depósito temporário2500

MÊS

Nov-14

Fev-15

Jan-15

Vazadouro V5A

22650

Peteremp

Transmelo

Peteremp

Transmelo

Peteremp

Vazadouro V5A

Vazadouro V6

Vazadouro V5A

Até à data utilizado como depósito temporário

25850

Transmelo

Vazadouro V6

Vazadouro V5A

Vazadouro V6

Até à data utilizado como depósito temporário

3840

Dez-14

Até à data utilizado como depósito temporário

16600

16950

22150

29100 Vazadouro V6Peteremp

modGA17




